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..--------SENADO FEDERAL--------. 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art.42, inciso VI, da Constituição, e eu, Humberto 

Lucena, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 1"1• 35, DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Munldpal de Arapongas, Estado do Paraná, a contratar operação 
de crédito no valor de Cz$ 8.512.000,00 (oito mDhões, quinhentos e doze mU cruzados). 

Art. 1• É a Prefeitura Municipal de Arapongas, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2• da Resolução 
n• 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução n• 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 8.512.000,00 (oito milhões, quinhentos e doze 
mil cruzados), junto ao Banco do Estado do Paraná S/ A, este na qualidade de agente financeiro da operação, destinada 
à execução de obras de infra-estrUtura compreendendo: pavimentação asfáltica, galerias pluviais, q~e!os-fios e saJjetas, 
no município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 7 de malo de 1987. -Senador Humberto Lucena, Presidente. 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Humberto 

Lucena, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 1"1• 36, DE 1987 
Autoriza a Prefeitura Munldpal de Ribeirão Pires, Estado de São Paulo, a contratar 

operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 152.916,76 Obrigações do Tesou· 
ro l"'adonal - OTI"'. 

Arl 1• É a Prefeitura Municipal de Ribeirão Pires, Estado de São Paulo, nos termos do artigo 2• da 
Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela de n• 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 152.916,76 Obrigações 
do Tesouro Nacional- OTN, junto à Caixa Econômica Federa~ esta na qualidade de gestora do Fundo de Apolo 
ao Jjesenvolvimento Social - F AS, destinada à implantação de creches, no Município. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 7 de maio de 1987.- Senador Humberto Lucena, Presidente. 

l-ATA DA 20• SESSÃO, EM 7 DE 
MAJODE1987 

1.1-ABERTUR,\ 

12-EXPEI:i!EI'ITE 

1.2.1-Mensagem do Senhor Presi-
dente da RepúbHca 

·--SUMÁRIO 
N• 78187 (n•117/87, na origem), solicitando 

a retirada, em caráter definitivo, do Projeto de 
Lei do Senado n~"l/87-DF. 

1~.2-Qlldos do Sr. 1•-Sec:retárlo da 
C6mara dos Deputados 

Encarriinhar\do à revisão do Senado autó­
grafos dos seguintes projetos: 

Projeto de Lei da Câmara n~ 5/87 (n9 78/87, 
na Casa_ de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que dispõe sobre 
gratificação a ser concedida a engenheiros 
agrônomos e dá outras providências. 

Projeto de Lei da Câmara n9 6/87 (n9 82187, 
na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que altera a redação 
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É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM 

DO PRESIDENTE DA REPÓBUCA 

De retirada de matéria 

MEI'ISAGEM N• 78, DE 1987 
(1'1' 117/87, na origem) 

Exceientíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Tenho a honra de solicitar a Vossas Excelências 
a retirada da Mensagem n9 860, de 30-de dezem­
bro de 1986, relativa a projeto de lei que "altera 
a IegisJação do lrnposto sobre a Propriedade T eni­
torial Urbana do Distrito Federal, constante do 
Decreto-lei n'l 82, de 26 de dezembro de 1966, 
e dá outras providências", tendo em vista as ra­
zões apresentadas pelo Senhor Governador do 
Distrito Federal, na anexa Exposição de Motivos. 

Brasília, 6 de maio de I 987. -José Sarney_ 

O.E. N• 702/87-GAG Brasüia, 28 de abril de 1987. 
Excelentissimo Senhor Presidente 
Tenho o prazer de informar a Vossa Excelência 

que novos estudos técnicos realizados no âmbito 
da Secretaria de Finanças do Distrito Federal con­
cluíram por uma adequação da tributação do IP~ 
TU e Taxa de limpeza Pública diversa da que 
foi anteriormente proposta por este Governo, atra­
~ da E.M.E n~" 027 /86-GAB, de 23 de dezembro 
de 1986. 

Nestes termos, solicito a Vossa ExCelência de­
termine a retirada do Senado fed_eral, para reexa­
me, do Projeto de Lei encaminhado mediante a 
Mensagem n"' 860/86, de 30 de dezembro de 
1986. . . 

À oportunidade, renovo a Vossa Exc_elêncla 9S 
protestos de respeitoso apreço e consideração. 
-José Aparecido de Oliveira, Governador do 
Distrito Federal. 

OFÍCIOS 
Do 1 ~..secretárlo da CAmara dos Deputa­

dos, encaminhando à revisão do Senado au­
tógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 5, de 1987 

(1'1• 78/87, na Casa de origem) 
De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Dispõe sobre gratificação a ser conce­
dida a engenheiros agrônomos e dá ou­
tras providências. 

O Congresso Nadonal dE!(!reta: _ _ _ 
Art. 1"' ' Sem prejuízo das gratificações exis­

tentes, será atribufda aos servidores integrantes 
da Categoria Funcional de Engenheiro Agrôno­
mo, Código N5-912 ou LT-N5-912, ou Grupo­
OJiras Atividades de Nível Superior, wna gratifi­
cação escalonada em valores que deverão corres-­
ponder a percentuais de 95% (noventa e cinco 
por cento) a 120% (cento e vinte por cento), inci­
dente sobre o vencimento ou salário da referência 
em que estiver posicionado o servidor. 

Art. 29 O escalonamento dos vaJores da grati­
ficação de que trata esta lei efetivar-se-á por ato 
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do Ministro de EStado competente, ouvida a Se­
cretaria de Administração Pública da Presidência 
da República, em ordem crescente, a partir do 
limite percentual mínimQ fixado no art. ~ 9, o_qual 
incidirá o vencimento ou salário da referência 
NS-5. 

Parágrafo único. Nas referências subseqüen­
tes, o escalonamento far-se-á, sucessivamente, 
na ordem diretamente propordonal aos respec­
tivos valores de vencimento ou salário, de modo 
que o limit(; percentual máximo estabelecimento 
no art. 1"' desta lei incida sobre o valor d.o venci· 
menta ou salário d~;~ referência NS-25. 

Art. 3" Somente farão jus à gi-atificaçâci de 
que trata esta_ lei os servidores np efetivo exefdcio. 

§ 1~' Considerar-se-ão como de efetivo exer~ 
cício, para os flhs deste artigo, exdusivamente 
os afastamentos em virtude de: 

a) férias; 
b) casamento; 
c) luto; 
d) · licença especial; 
e) licença para tratamento da própria saúde, 

à gestante ou em decorrência de acidente em 
serviço; 

f) serviço obrigatório por lei e deslocamento 
em objeto de serviço; 

g) requisição para órgãos integrantes da Presi· 
dênda da República; 

h) __ind_i_ça~Q para ministrar aulas ou ~bme­
ter-se a treinamento ou aperfeiçoamento relacio­
nados com o cargo ou emprego; 

i) missão no estrangeiro, quando o afastamen· 
to houver sido autorizado pelo Presidente da Re­
pública ou Ministro de Estado~ 

j) investidura, na Administração, Direta ou Au· 
tárquica da União ou do Distrito Federal, em car­
gps em comissão ou funções de çonfiança do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superior 
(DAS-100 01i LT-DAS-100). de funções de nível 
superior do Grupo-DU"eção e Assistência Interme­
diárias (DAI-100 ou LT-DAI-110) ou, ainda, em 
função de Assessoramento Superior (FAS) a que 
se refere o art. 122 do Decreto-lei nç 200, de 
25 de fevereiro de 1967, com a redação dada 
pelo Decreto-lei n~" 900, de 29 de setembro de 
1969. 

§ 29 Nas hipóteses de que trata a alínea J do 
§ 1~" deste artigo, exigir-se-á direta correlação entre 
as atribuições do cargo ou função de confiança 
e às de engenheiro agrônomo; 

Art. 49 A gratificação instituída nesta lei, sobre 
a qual incidirá a contribuição previdenciária, incor­
pora-se aos proventos da inatividade. 

Art. 59 A despesa decOrrente da aplicação 
desta lei correrá à conta das dotações orçamen­
tárias própriaS. 

Art. & Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 79 Revogam-se as disposições em con-
trário. · 

·---·· .f'\ENSAGEM N• 102, DE 1987 
Exc;ehmtíssimos SeÍlhores Membros do Con­

gresso Nacional: 
Nos termos do C)rt. 51 da Constituição Federal, 

tenho a hol)l',a d~-~ubrnet_er ~ elevc;~da d~liberação 
de Vossas_ Excei~ncias, acompanhado de expo­
Sição de Motivos dos senhores Ministros de Esta~ 
do da_ 1\gricuJtura e da Secretaria de ~inis­
tração Pública da Presidência da República, o ane-
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xo projeto de lei que "dispõe sobre a gratificação 
a sê"r concedida a engenheiros agrônomos, e dá 
outras providências". 

Brasfiia, 21 de abril de 1987. José Sarney. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 19, DE I O Dt; 

ABRIL DE 1987. DOS SENil ORES MINIS­
TROS DE ESTADO DA AGRICULTURA E DA 
SECRETARIADEADMISTRAÇÃOBÁSICADA 
PRESID~NCIA DA REPÚBUCA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente .da Repúbli-
ca ____ . 

Temos a honra de: submeter à elevada aprecia­
ção de Vossa EXcelência o incluso projeto de lei, 
que objetiva instituir gratificação a ser concedida. 
a engenheiros agrônomos da União. 

2. A gratificação ora proposta, aJém de corres­
ponder aos ônus decorrentes da natureza espe­
cífica das atividades desempenhadas pelos servi­
dores cpntemplados - exigidos que são deleS 
permanentes deslocamentos às regiões rurais do 
País -, representa inécanisrrio capaz de asse­
gurar idêntico tratamento salarial entre veteriná­
rios e agrônomos, atendendo à afinidade das atri­
buições_ desses pr~ssionais, quando dedicados 
intensamente ao seu mister. 

3. Nesse contexto, o projeto de lei cria no 
arl 1"' a gratificação, sem prE:juízo da percepção 
de outras gratificações que com ela não sejam 
incompatíveis. 

4. O arl 2~ determina que, na fixação dos 
valores da gratificação, se leve em consideração 
o posicionamento dos servidores, segundo seus 
vencimentos ou Salários. 

5. No art. 3"', condiciona-se sua concessão 
ao efetivo exerCício das-correspondentes atribui· 
ções. -

6. O art. 4"' trata da incidência $)br~ a gratifi­
cação da contribuição previdenciária, estabele­
cerrdo sua incorporação aos proventos da inativi­
dade, por evidentes razões de eqüidade, que ins­
pira o projeto. 

7. F'malmente, no art 59 explicita que a despe­
sa correrá à conta das dotações orçamentárias 
próprias. 

a Em face de todo o exposto e cons'cientes 
de que a gratificação ·que se pretende instituir 
atende ao princfpio de isonomia e à necessidade 
de 8$Segurar equilíbrio entre o salário e_ os encar· 
gos profissionais em causa, sugerimos o encami­
nhamento do anexo projeto de lei ao Cón_gfesso 
Nacional. 

Reiteramos a Vossa Escelência protestos do 
nosso mais profundo respeito. -lrls Rez~nde 
Machado, Ministro da Agricultura- Aluizio Al­
ves, Ministro da Administração. 

Aviso n"'106-SUPAR 
Em 21 de abril de 1987. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Paes de Andrade 
DD. Primeiro-Secretário da 
Câmara dos Deputados 
Brasüia-DF. 

-Excelentíssimo Senhor Primeiro-Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do_Excelentfssimo Senhor Presiden­
te da República, acompanhada de exposição de 
motivos dos Senhores Ministros de Estado da 
Agricultura e da Secretaria_ de Administração Pú~ 
blica da PresJdência da República, relativa a pro­
jeto de lei que "dispõe sobre gratificação a ser 
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concedida a engenhf!iros agr6nomos, e~ outras 
providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de elevada estima e conside­
ração.- Marco Maciel, Ministro-Chefe do Gabi~ 
Ílete Civil. 

LEOISV.ÇÃO OTALM 

DECRETO.LEI N• 900 
DE 29 DE SEIEMBRO DE 1969 

Altera disposições do Decreto-lei n• 
200, de 25 de fevereiro de 1967, e dá 
outras provlcl&tdas. 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército 
e da Aeronáutica Militar, usando das atribuições 
que lhes confere o art. 1 '~ do AtD Institucional n<~ 
12, de 31 de agosto de 1969, <:Oinbinado com 
o § 19 do art. 2~> do /4W Institucional n95, de 13 
de dezembro de 1968, decretam: 

Art. 1'~ Os dispositivos do Decreto-lei n'~ 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, adiante indicadoS, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3' Respeitada a competência 
oonstitudonal do Poder Legislativo estabe­
lecida no art. 46, inciso De W, da Constituição, 
o Poder Executivo regu]ará a estnrturaçao, 
as atribuições e o funcionamento dos órgãos 
da Administração Federal." 

"Art. 5'1 ······-·····················-····················-··· .. ••• 
!- ....................................................................... . 
D-Empresa Pública -a entidade dotada 

de personalidade jurídica de direito privado, 
com patrimônio próprio e capital exclusivo 
da União, criada por lei para a exploração 
de atividade econômica que o Governo seja 
levado a exercer por rorça de contingência 
ou de Convenfênda administrativa, podendo 
revestir-se de qualquer das formas admitidas 
em direito; 

m -Sociedade de Economia Mista - a 
entidade dotada de persono!idade juridica de 
direito privado, criada por lef para a explo­
ração de atividade econômica, sob a forma 
de sociedade anônima, cujas aÇOes com di­
reito a voto pertençam em sua maioria à 
União ou à entidade da Administração Indi­
reta." 

"Arl 15. .. ....................................................... .. 
§ I• ................................................................... . 
§ 2~ Com relação à Administração Mili­

tar, observa-se-á a finalidade precípua que 
deve regê-la, tendo em vista a destinação 
constitucional das Forças Armadas, sob a 
responsabilidade dos respectivos Ministros, 
que são os seus Comandantes Superiores. 

§ 3• ................................................................. :· 
"Art. 21. O Ministro de Estado exercerá 

a supervisão de que trata este titulo com 
apoio nos Órgãos Centrais. 

Parágrafo único. -No caso dos Ministros 
Militares a supervisão ministerial terá, tam­
bém. como objetivo, colocar a administração 
dentro dos princípios gerais estabelecidos 
nesta lei, em coerência com a destinação 
constltudonal precípua das Forças Armadas, 
que constitui a atividade afim dos respectivos 
Ministérios." 

"'Arl 23. .. ....................................................... . 
§ I• ................................................................... . 
§ 2' .................................................................. . 
§ 3• Além dos funções previstas neste 

titulo, a Secretaria Geral do l'linistérlo do Pia--

nejamento e Coordenação Geral exercerá as 
atribulçôe> de Órgão Central dos sistemas 
de planejamento e orçamento, e a Inspetoria 
Geral de Fmanças do Ministério da Fazenda, 
as de órgãos Centrais do sistema de admi­
nistração financeira, contabilidade e audito­
ria" 

"Art. 31. Aestruturaçãodossistemasde 
-qUe trata o ait. 30 fi!: a subordinação dos res­
pectivos Órgãos Centrais serão estabelecidas 
em decreto." 

"Art. 36~ Para auxi1iá-lo na coordenação 
de assuntos afins ou interdependentes, que 
interessem a mais de um Ministério, o Presi­
dente da República poderá incwnbir de mis­
são coordenadora um dos Ministros de Esta­
do, cabendo essa missão na ausência de de­
signação especifica, ao Ministro do Planeja­
mento e Coordenação Geral. 

§ t• ................... --------.. ·--·-
§ 2• .................. - ... - .... ·--.. ·---
§ 3• O disposto neste artigo não se apli· 

ca aos assuntos militares, cuja coordenação 
far-se--á diretamente pelo Presidente da Re­
pública." 

"Art. 37. O Presidente da República po-­
derá prover até 4 (quatro) cargos de Ministro 
Extraordinário para o desempenho de encar­
gos temporários de natureza relevante." 

~·Art. 40. O Conselho de Segurança Na­
dona! é o órgão de mais alto nfvel no asses­
soramento direto do Presidente da República, 
na formulação e na execução da Política de 
Segurança Nacional. 

§ to .......................... --.. - ... ----
§ 2~ No que se refere a execuç8o da Polí­

tica de Segurança Nacional, o Conselho 
apreciará os problemas que lhe forem pro­
postos no quadro da conjuntura nacional ou 
internacional." 

"Arl 43. O Conselho dispõe de umo Se­
cretaria Geral como órgão de estudo, plane­
jamento e coordenação no campo da segu­
rança nadona1 e conta com a colaboração 
da Comissão Especial da Faixa de Fronteiras 
das Divisões de Segurança e Infonnações 
dos Ministérios Civis e de outros órgãos com­
plementares, cuja criação se tome impres­
cindível ao cumprimento de sua finalidade 
constitucional." 

"Art. 45. As Forças Armadas, constituí­
das pela Marinha de Guerra, pelo Exército 
e pela Aeronáutica Militar, são instituições na­
cionais, permanentes e regulares, organiza­
das com base na hierarquia e na disciplina, 
sob a autoridade suprema do ~_dente da 
República e dentro dos limites da lei. As For­
ças Armadas, essenciais à. execução da Polí­
tica de Segurança Nacional destinam-se à 
defesa da Pátria e à garantia dos poderes 
constituídos, da Lei e da Ordem. 

Parágrafo único. As Forças Armadas, 
nos casos de calamidade pública, colabo­
ração com os Ministé_ri9s Civis sempre que 
solicitadas, na assistência às população atin­
gidas e no restabelecimento da normalida­
de." 

"Arl 50. O Estado-Maior das Forças Ar­
madas, órgãos de assessoramento do Presi­
dente da República tem por atribuições: 
I-proceder aos estudos para a llxação 

da Polfllca. da Estratégia e da Doutrina Milita--
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res, bem como e1abomr e coordenar os pla­
nos e programas decorrentes; 

n-estabelecer os planos para emprego 
das Forças Combinadas ou Conjuntas e de 
forças singulares destacadas para participar 
de operações militares no exterior, levando 
em consideração os estudos e as sugestões 
dos Ministros Militares competentes; 

m- coordenar as informações estratégi­
cas no Campo Militar; 

IV-coordenar, no que transcenda os ob­
jetivos espeéúicos e as disponibilidades pre­
vistas no Orçamento dos Ministérios Milita­
res, os planos de pesquisas de desenvolvi­
mento e de mobilização das forças Annadas 
e os programas de aplicação de recursos 
decorrentes; 
V- Coorde_nar as representações daS 

Forças Armadas no País e no ~erior; 
, VI- proceder aos estudos e prepararded­

sões sobre assuntos que lhe forem subme­
tidos pelo Presidente da República". 

"Art 51. A chefia do Estado-Maior das 
Forças Armadas é exercida por um oficill­
general do mais alto posto, nomeado pelo 
Presidente da República obedecido, em prin­
cípio, o critério de rodizio entre as Forças 
Armadas". 

"Art. 55. O Ministro da Marinha exerce 
a direção geral do Ministério da Marinha e 
é o Coffiandante Superior da Marinha de 
Guerra". 

"Art. 56- A Marinha de Gwkra COm­
preende suas organizações próprias, pessoal 
em serviço ativo e sua reserva, inclusive as 
formações· auxiliares conforme fJXado em 
lei". 

""Arl 57. . ................................................... _,, .. 
V-................................................................... _, 

-Comando do Controle Naval do 
"Arl 53. O Chefe, do Estado-Maior da 

Armada exercerá, cumutativamente, o cargo 
de Comandante-Geral das forças menciona­
das no inciso V do artigo anterior." 

Art 63. O MirUstérlo da Aeronáutica ad­
ministra os negócios da Aeronáutica e tem 
como atribuições principais a preparação da 
Aeronáutica Militar para o cumprimento de 
sua destinação constitucional e a supervisão 
das atividades da Aeronáutica Civil. 

Parágrafo único. Cabe ao Ministério da 
Aeronáutica: 
I-Propor a organização e prOVidenciar 

o aparelhamento e o adestramento da Força 
Aérea Brasileira, inclusive de elementos para 
integrar as Forças Combinadas ou Conjun­
tas. 
ll-Orientar, coOrdenar e controlar as ati­

vidades da Aviação Civil, tanto comerciais co­
mo privadas e desportivas, observando, 
quanto às primeiras, a orientação estabele­
cida pelo Conselho Nadonal dos Transpor­
tes, nos termos do art. I 62 desta lei. 

m- Estabelecer, equipar e operar, direta~ 
mente ou mediante autorização ou conces­
são, a infra-estrutura aeronáutica, inclusive 
os servfços de apolo necessários à navega-­
ção aérea. ! 
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IV -Orientar, incentivar e realiZar pesqui· 
sas e desenvolvimento de interesse da Aero­
n6utica, obedecido quanto às de interesse 
militar, o previsto no item [V do arl 50 da 
presente lei. 

V -Operar o Cofreio A€reo Nacional. 
VI- Estudar e propor diretrizes para a Po­

lítica Aeroespacial Nacional." 
"Art. 64. O Ministro da Aeronáutica exer­

ce a direção geral das atividades do MirUstério 
e o Comandante Superior da Aeronáutica Mi­
litar." 

"Art. 65. A Aeronáutica Militar é consti­
tlúcla peJa Força Aérea Brasileira, por suas 
organiZações próprias e por sua reserva, in­
clusive as organizações auxiliares, conforme 
previsto em lei. 

§ 1~ A Força Aérea Brasileira é a parte 
da Aeronáutica Militar organizada e apare­
lhada para o. cumprimento de sua destinação 
constitucional e em pleno exercíc:::ío· de suas 
atividades. 

§ 29 Constitui a reserva da Aeronáutica 
Militar todo pessoal sujeito à incorporação 
na Força Aérea Brasileira mediante mobili­
zação ou convocação, e as organizações au­
xiliares, conforme fixado em lei." 

"Arl 66. O Ministério da Aeronáutica 
compreende: 
I-Órgão de Direção Geral: 

....:.. Alto Comando da Aeronáutica; 
-Estado--Maior da Aeronáutica; 
-Inspetoria Gemi da Aeronáutica. 
11-Órgãos de Direção Setoria1, organiza .. 

dos em base departamental (art. 24). 
m-Órgãos de Assessoramento: 
-Gabinete do Ministro; 
- Consultoria Juri'dlca; 
- Conselho e Comissões. 
IV-Órgãos de Apoio: 

- Comandos, Diretoria, Institutos, SeiVi-
ços e ()\.\tros órgãos. 

V- Comandos Aéreos: 
-Comandos Territoriais." 
"Art 75. Os órgãos da Administração 

Federal prestarão ao Tribunal de Contas, ou 
suas delegações, os informes relativos à adi­
mistração dos créditos orçamentários e facili­
tarão a realização das inspeções de controle 
externo dos órgãos de administração fman­
ceira, contabilidade e auditorias. 

Parágrafo único. As informações previs­
tas neste artigo são as imprescindíveis ao 
exercido àa auditoria fmanceira e orçamen­
tária, reaJizada com base nos docwnentos 
enumerados nos itens I e H do art. 35 do 
Decreto-lei n9 I 99, de 25 de fevereiro de 
I967, vedada a requisição sistemática de do­
cumentos ou comprovantes arquivados nos 
órgãos da administra~o federal, cujo exame 
se possa reaJizar através das inspeções de 
controle externo." 

"Art 91. SobadenominaçãodeReserva 
de Contingência, o orçamento anual poderá 
conter dotação global não especificamente 
destinada a determinado programa ou unida­
de orçamentária, cujos recursos serão utiliza .. 
dos para abertura de créditos suplementares, 
quando se evidenciarem insuficientes, duran­
te o exercido, as dotações orçamentárias 
constantes do orçamento anual" 
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"Art I 01. O provimento em cargos em 
comissão e f!mções gratificadas obecerá a 
critérios a serem fixados por ato do Poder 
Executivo que: 

a) definirá os cargos em comissão de 
livre escolha do Presidente da República; 

b) estabelecerá os processos de recruta­
mento com base no Sistema do Mérito; e 

c) fixará as demais condições necessá­
rias ao seu exercido." 

"Art I22. O _Assessoramento Superior 
da Admistraçào Civil compreenderá determi­
nadas funções de assessoramento aos Minis­
troS de EStado, def_UUdas por decreto e fiXa­
das em número limitado para-cada Ministério 
civi~ observadas as respectivas pe<:u]iarida­
des de organização e funcionamento. 

§ I~ As f\mções a-que se refere este arti­
go caracterizadas pelo alto nível de especifi .. 
cidade, complexidade e responsabilidade, se­
rão objeto de rigorosa indMdualização, e a 
destinação para o seu exercido somente po­
derá recair em pessoas de comprovada ido­
~idade, cujas quaJificações, capacidade e 
experiência específicas sejam examinadas, 
aferidas e certificadas por órgão próprio, na 
forma defiJ)ida em regulamento. 

§ 29 O exerddo das atividades de que 
trata este a~go revestirá a· forma de locação 

_de serviços regulada mediante contrato indi­
vidual, em que se exigirá tefupo integral e 
dedicação exclusiva, não se lhe apUcando o 
diSposto no art. 25 do Decreto-IE:i n9 SI, de 
21 de dezembro de 1966, na redação dada 
pelo art 1~ do Decreto-lei n9 I77, de I6 de 
fevereiro de 1967. 

§ 39 A prestação dos serviços a que alu· 
de éste ·a rogo será retribuída segundo critério 
tJXadO em regulamento, tendo em vista a ava­
liação de cada função em face das respec­
tivas especificações, e as condições vigentes 
no mercado de trabaJho." 

"Art. 123. O servidor público designado 
para as funções de que trata o artigo anterior 
ficará afastado do respectivo cargo ou em­
prego enquanto perdurar a prestação de ser­
viços deixando de receber o vencimento ou 
saJário correspondente ao cargo ou emprego 
público. 

Parágrafo único. Poderá a designação 
para o exercício das funções referidas no arti­
go anterior recair em ocupante de função 
de confiança ou cargo em comissão direta­
mente subordinados ao Ministro de Estado, 
caso em que deixará de- receber, durante o 
período de prestação das funções de asses­
soramento superior, o vencimento ou gratifi-

- _Sa~o do_ c;argo em comissão ou função de 
cõnfiança." ~ 

"Arl I24. ·a disposto no presente capí­
tulo poderá-Ser estendido, por decreto a fun­
ções da mesma natureza, vinculadas aos ór­
gãoS- íirtegrãiite5 da Presidência da Repúbli­
ca. 

"Art 146 ···············--· --····--···--·-

Parágrafo único. Para -Os fins deste artigo, 
o Poder Exec::utivo: 

a) ........... -··················--·-·····-----···--
b) obedecidas as diretrizes, princípios fun­

damentais e demais diposlções da presente 

lei, expedirá progressivamente os atos de 
reorganização, reestruturação, lotação, defi­
nição de competência, revisão de funciona­
mento e outros n~~ssários ~efetiva implan­
tação da reforma." 

"Art 155. As iniciativas e providências 
que contribuem para o estimulo e intensi­
ficação das atividades de ciência tecnologica, 
serão objeto de coordenação com o propó­
sito de acelerar o desenvolvimento nacional 
através da crescente participação do País no 
progresso científico e tecnológico." 

"Art. 157 .. Asmedidasrelacionad~com 
a formulação e execu~o da política nacional 
do abastecimEmto, serão objeto de coorde­
nação na forma estabelecida em decreto." 

"Art. 172. O Poder executivo assegtJ,rará 
autonomia adiministrativa e financeira, no 
grau conveniente, aos setviços, institutos e 
estabelecimentos incumbidos da execução 
de atividades de pesquisá ou ensino ou de 
caráter indUstrial, comerdal ou agrícola, que 
por suas peculiaridades de organização e 
funcionamento, exijam tratamento diverso 
do aplicável aos demais órgãos da adminis­
tração direta, observada sempre a supeiVisão 
ministerial. 

§ 1 ~ Os órgãos a que se refere este artigo 
terão a denominã.ção genérica de Órgãos Au­
tônomos. 

§ 29 Nos casos de concessão de autono­
mia finanCeira, fica o Poder Executivo autori­
zado a instltui_r fundos especiais de natureza 
contábil, a _c_1,1jp créditq se levarão todos C?S 
recursos vin_culados às atiVidades do órgão 
autônomo, orçamentários e extraorçamen­
tários, inclusive a receita própria." 

"Art. I95. A alienação de bens imóveis 
da União dependerá de autorização em de­
creto e será S_empre precedida de parecer 
do órgão próprio responsável pelo patrim~ 
nto da União, quanto à sua oportunidade e 
conveniência." 

Art 29 Não serão instituídas pelo Poder Públi· 
co nOVf,l_s fundaçQes que não satisfaçam _C!llllulati­
vamente os seguintes requisitos e condições: 

a) dota.ção especffica de patrimônio, gerida pe­
lo órgão de direção da fundação segundo os obje­
tivos estabelecidoS 0?1 respectiva lei de criação; 

b) participação de recursos privados no patri­
mônio e nos dispêndios correntes da fundação, 
equivalentes e, no mínimo; um terço do total; 

c) objetivos não lucrativos e que, por sua natu­
reza, não possam ser satisfatoriamente exec;uta­
dos por órgão da Administração Federal, direta 
ou indireta; 

d) demais requisitos estabelecidos na legisla· 
ção pertinente a fundações (arts. 24 e seguintes 
do Código Civil). 

Art 3~ Não constituem entidades da Admi­
nistração Indireta as fundações instituídas em vir­
tude deJei federaJ, aplicando-se-lhes entretanto, 
quando recebam subvençõe,s ou transferênc~as 
à conta do orçamento da. Unlão, a supetvj'são 
mirüSteiiai de -que tratam os artigos 19 e 26 do 
Decreto-lei ~ 2_00,_ de..2~ de feve~iro de 1 9~7. 

Art 4~ A aprovação de quadros e tabelas de 
pessoal das autarquias federais e a flXé!l.çáo dos 
respectivos vencimentos e salários são da com· 
petência do Presidente da República, ficando re-
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vogadas quaisquer disposições que atribuam a 
órgãos das próprias autarquias competência para 
a prática destes atos. 

Art 59 Desde que a maioria do capital votante 
permaneça de propriedade da União, será adrni~ 
tida, no capital da Empresa Pública (art. 59 _indso 
D, do Decreto-lei f19 200, de 25 de feve_re~ro de 
1967), a participação de outras pessoas Jurídicas 
de direito público interno bem como de entidades 
da Administração Indireta da União, dos Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Art. & O Presidente da República poderá atri~ 
buir em caráter transitório ou permanente, ao 
MinÍstro encarregado da Reforma Administrativa, 
a supervisão do Departamento Administrativo do 
Pessoal Civil (DASP). 

Art. 79 Ficam substituídos: 

I-no art. 97 do Decreto-lej n9 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, as expressões "nas condições 
previstas neste artigo" por "nos termos da legisla· 
ção trabalhista"; 

D-no art. 161 do Decreto~lei referido no Item 
anterior a palavra "lei' por "decreto". 

Art. 89 Ficam suprimidas, nos arts. 35 e 39 
do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
as referências a setores e revogados o § 29 do 
art. 4'i', o parágrafo único do art. 31, o parágrafo 
único do art. 37, o parágrafo único do art. 50, 
a alínea c do art. 146, os*§ ]9 e 29 do art. 155, 
e os arts. 168, 169, 192,-193, 194, 196, 197 do 
mesmo decretc>lei. 

Art 99 Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. _ _ _ 

Brasilia, 29 de setembro de 1969; 14& da Inde­
pendência e 819 da República. -AUGUSTO 
HAMANN RADEMAKER GRIJ!'IEWALD­
AURÉUO DE LYRA TAVARES- MÁRCIO 
DE SOUZA E MELLO - Luis Antônio da 
Gama e SOva - José Magalhiies Pinto -
Antônio Delllm Netto - Mário David An· 
dreazza- Ivo Arzua Pereira- Tarso Dutra 
- Jarbas G. Passarinho - Leonel Miranda 
- Edmundo de Macedo Soares - Ant.6nlo 
Dias Leite Júnior - Hélio Beltdio - José 
Costa Cavalcanti- Carlos F. de Slmas. 

DECRETO-LEI N° 200 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a organização da Adml­
nisbação Federal, estabelece diretrizes 
para a. Refonna Administrativa, e dá ou­
tras providências. 

'""'"""'"'""'"'""'"""'"'"'"'''''"'''-"'"'"'"''""""" _____ _ 
CAPfrm.o N 

Do Assessoramento Superior da 
Administração ClvD 

Art. 122. O assessoramento superior da Ad­
ministração Civil, integrado por funções de dire­
ção G. assessoramento especializado dos órgãos 
Centrais dos Ministérios (art. 22} e do Departa.· 
mento Administrativo do Pessoal Ovil (art 115} 
será atendido por titulares de cargos em comissáo 
e por pessoal técnico especializado. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção D) 

PROJETO DE LEI 
DACÂMAAA. 
N' 6, de 1987 

(N9 82187, na Qtsa de origem) 

De inici8tiva do Sr. 
Presidente da República 

Altera a redação do art. 4• da Lei n9 

6.932,de 7 de Julho de 1981,quedlspõe 
sobre as-atividades do médlco residente 
e dá outras provldêndas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art }9 O art. 49 da Lei n9 6.932, de 7 de julho 
de 1981, passa a ter a seguinte redação: 

.. Art. 4'~' Ao médico residente s_erá asse-­
gurada a bolsa de estudo no valor de 70% 
(setenta por cento) do salário 1111o Professor 
Auxiliar, Nível 1, em regime de dedicação 

-,:..:exclusiva, das instituições federais de ensino 
superior. 

§ 19 O médico resiâente é filiado ao sis­
tema previdenciário na qualidade de segu~ 
rado aUtônomo. 

§ 2~> Para efeito do reembolso previsto 
no § 19 do artigo 69 da Lei n9 3.8.07, de 
26 de agosto de 1960, na redação dada pela 
Lei n'~' 5:890, de 8 de junho de 1973, combi­
nada com o § 19 do art. 1 'i' do Decrete> lei 
n"' 1.9iO, de 29 de dezembro de 1981, o 
valor da bolsa referida neste artigo será acres­
cido de 10% (dez por cento) sobre o salário­
base ao qual está vinculada a contribuição 
do médico residente, em sua_ qualidade de 
segurado autônomo do Sistema Previden­
dário. 

§ 39 Para fazer jus ao acréscimo de que 
trata o § 29 deste artigo, o médico residente 
deverá comprovar, mensalmente, os recolhi· 
mentos efetivados para a Previdência Social. 

§ 4"' As instituições de saúde responsá­
veis por programa de residência médica ofe.: 
recerão aos residentes alimentação e aloja-

- mento no decorrer do periodo da residência. 

§ 59 Ao médico residente filiado ao Siste­
ma Previdenciário na forma do § ]9 deste 
artigo, são assegurados os direitos previstos 
na Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, 
e suas alterações posteriores, bem como os 
decorrentes de acidentes do .trabalho. 

§ 6"' À médica residente será assegurada 
-a continuidade da bolsa de estudo durante 
o período de 4 (quatro) meses, quando ges­
tante, devendo, porém, o período da bolsa 
ser prorrogado por igual tempo para fins de 
cumprimento das exigências constantes do 
art. 79 desta Lei ... 

Art. 2' Os efeitos financeiros do disposto na 
presente Lei ocorrerão a partir do dia primeiro 
de abril do co~nte ano. 

Art. 3"' Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Maiode1987 

MENSAGEM N9 107, de 1987 
Do Poder ExecutiVo 

Excelentfssimos Senhores· membros do _Con­
gresso Nadonal: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Fede­
ral, tenho a honra de submeter à elevad~ delibe­
ração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Mini,stros de 
Estado da Educação, da Previ_dênd-ª e Assistência 
Social e da Saúde, o anexo projeto de lei que 
"altera a redação do art 4? da Lei n9 6.932, de 
7 de julho de 1981, que dispõe sobre as atividades 
do médico residente e dá outras providências". 

Brasília, 27 de abril de 1987. - José Sarney. 

EXPOSIÇÃO- DE MOTIVOS N• 65, DE 15 DE 
ABRIL DE 1987, DOS SENHORES MINIS­
TROS DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA 
PREVID~NCIA SOCIAL E DA SAÚ[)E. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca: 

A Residência Médiça, como modalidade de en­
sino de pós-graduação, de_stinada a médicos, sob 
a forma de cursos de especialização, é regida 
por legislação especifica, aprovada pelo Congres-
so Nacional. _ 

Embora caracterQ:adª como curso de p6s-gra­
dua~ão, a Residência Médica reverte-se de pecu· 
liaridades próprias, uma vez que se desenvolwe 
sob a forma de treinamento em serviço, praticado 
em hospitais públicos ou particulares, após cre­
denciamento da Comissão Nacional cle Residên· 
cia Médica. 

A alteração da Lei n9 6.932; -de 7 de julho de 
1981, com a redação que lhe foi dada pela Lei 
n"' 7217 de 19 de setembro de 1984, que ora 
submete~os à consideração de Vossa Excelência 
objetiva dar à Residência Médica tratamento nor­
mativo equivalente, quanto ao valor da bolsa a 
que faz jus o médico residente, a? dispensad? 
aos alunos bolsistas da Coordenaçao de Aperfei­
çoamento de Pessoal de Nível Superior - CA­
PES!MEC, e do Conselho Nacional de Desenvol­
vimento Científico e Tecnológico --CNPq/MCf, 
em nível de mestrado, resguardadas suas caracte-
rísticas próprias. . 

Neste sentido, com _o presente AnteproJeto de 
Lei, pretende-se atribuir ao médico residente bol­
sas de estudo de valor_ igual ao do aluno_ de mes­
trado, bolsista da CAPES ou CNPq, recentemente 
fixado em 70% (setenta por cento) da remune­
raÇão básica do professor auxiliar, nível I em regi­
me de dedicação exclusiva, da carreira do magis­
tério superior federal, conforme ap~ovação de 
Vossa Excelência à Exposição ·de Motivos n9 007, 
de 19 de fevereiro de 1987, dos Ministros da Edu-
cação e Ciênc:ia e Tecnologia. . 

Ao assim procedermos, buscamos assmalar o 
caráter acadêmico da re_sidênda médica, ao tem­
po em que se preserva seu aspecto também es­
sencial de prestação de serviço em treinamento, 
garantindo-se aos bolsistas residentes_ s_eus. direi­
tos de contribuinte autônomo da Prev~dênc~a So­
cial. 

A medida ora proposta·conf~.gUra-se como ins­
trUmento de inteira justiça aos médicos residen­
tes, em face da natureza e da importância das 
atividades que desempenham na assistência roê­
dica social. 
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Apioveitamos a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos do nosso mais pro­
ftmdo respeito. 

Brasília, 14 de abril de I 987.- Jorge Konder 
Bornhausen, Ministro de Estado da Educação 
- Raphael de Almeida Magalhães, Ministro 
de Estado da Previdência SociaJ - Roberto Fi­
gueira Santos, Ministro de Estado da Saúde. 

LEGISLAÇÃO aTADA 

LEI N• 6.932, 

DE7 DE JULHO DE 1981 

Dispõe sobl'f.!l as atividades do médico 
reslden~ e dá outras provid~das. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 19 A Residência Médica constitui moda­
lidade de ensino de pós-graduação, destinada a 
médicos, sob a forma de cursos de especialização, 
caracterizada por treinamento em serviço, funcio­
nando sob a responsabilidade de instituições de 
saúde, universitárias ou não, sob a orientação de 
profissionais médicos de elevada qualificação _éti­
c:a e profissionaJ. 

§ 19 Asinstitulçõesdesaúdedequetrataeste 
artigo somente pod~;:rão ofere<:er programas de 
Residência Médica depois de credenciadas peJa 
Comissão Nacional de Residência Médica. 

§ 29: -É Vedado o uso da expressão "residência 
médica" para, designar qualquer programa de trei­
namento médico que não tenha sido aprovado 
pela ComiSsão Nacional de Residência Médica. 

Art. 29 Para a sua ~.:imissão em qualquer cur­
so de residência médica, o candidato deverá sub­
meter-se ao processo de seleção estabelecido pe­
lo programa aprovado pela Comissão Nacional 
de Residência Médica. 

Art :39 O médico residente admitido no pro-­
grama terá anotado no contrato padrão de ma­
tricula: 

a) a qualidade de médico residente, com .a 
~rfzação da espedalfdade que cursa; 

b) o nome da instituição responsável pelo pro­
grama; 

c) data de início e a prevista para o término 
da residência; 

d) o valor da bolsa paga pela instituição respon­
sável pelo programa. 

Art. 49 Ao médico residente será assegurada 
bolsa de estudo de valor iquivalente ao venci· 
mento inicial da carreira de médico de 20 (vinte) 
horas semanais, do Departamento Administrativo 
do Serviço Público-DASP, paga pela instituição, 
acrescido de um adicional de 8% (oito por cento), 
a titulo de compensação previdenciária, incidente 
na dasse da escal-31 de salário-base a que fica 
obrigado por força de sua vinculação, como autô­
nomo, ao regime da Previdência Social. 

§ 19 As instituições de saúde responsáveis 
por programa de residência médica oferecerão 
aos residentes alimentação e alojamento no de­
correr ~ periodo dà. residência. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seção ll} 

Art 11. Revogam-se as disposições em con­
trário. 

BrasDla, 7 de julho de 198!; 160' do Indepen­
dência e 9:3' da República. - JOÃO FICKIEI· 
REDO -Rubem Ludwlg- Murllo Macedo 
- Waldl_r Mendes .An:onnle -Jair Soares-

li LEGISLAÇ:ÍÍO aTADA 

LEI N•7217, 
DE 19 DE SETEMBRO DE 1984 

· Altera a redação do artigo 4• da Lei 
R' 6.!132, de 7 dejuDto de 1981, quedls­

. põe sobre u atividades do médico resi­
dente. 

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sandono a se­
guinte lei: 

Art. I • O artigo 4• do Lei rf 6.932, de 7 de 
julho de 1981, passa a ter a seguinte redação, 
mantidos os parágrafos: 

"Art 4~> Ao médico residente será asse­
gurada bolsa de estudo de valor igual ao fixa­
do no artigo ,59 da Lei n"' 3.999, de 15 de 
dezembro de 1961, acrescido de um adicio­
nal de 35% (trinta e cinco por cento) por 
regime es-pecial de treinamento em serviço 
de 60 (sesserifa)liO?as semanais, mais 10% 
(dez por cento), .a tfu.t]o de _compensação pre­
videnciária, incidente na dasse de salário­
base a que fica obrigaclo por força de sua 
Vinculação, como autônomo, ao regime da 
Previdência Social. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3"' Revogam-se as disposições em con~ 
trárlo. 

BrasOia, 19 de setembro de 1984; 163' da Jnde~ 
pendência e 96? da República. - JOÃO fl .. 
CKIEIREDO- Esther de Figueiredo Ferraz. 

· LEI N• 3.807 
DE 26 DE AGOSTO DE 1960 

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Prevl­
~ncla SodaJ. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

TfrULOI 
Introdução 

CAPITULO ÚNICO 
Art ]9 A previdência social organizada na for .. 

ma desta lei, tem por fim assegurar aos seus bene.­
ficiárlos os meios indispensáveis de manutenção, 
por m9'fivo de idade avançada, incapacidade, tem~ 
po de serviço, prisão ou morte daqueles de quem 
dependiam economicamente, bem como a pres~ 
tação de serviços que visem à proteção de sua 
saúde e concorram para o seu bem-estar. 

ArL ~ São beneficiários da Previdência So­
cial: 
I- na qualidade de "segurados", todos os que 

exercem emprego ou atividade remunerada no 
território naciortáJ, salvo as exceções expressa. 
mente consignadas nesta lei; 

D-na CNalidade de "dependentes" as pessoas 
assim definidas no art. 11. 
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Art. 3" São excluídos do regime desta lei: 
1-os servidores civis e militares da União, dos 

EStãdOS, "MunicíPlOs e-doS Territórios bem como 
os das respectivas autarquias, que estiverem sujei­
tos a regimes próprios de previdência; 

n-os trabalhadores rurais assim entendidos, 
os-que ci.iltivam a terra e os empregados domés-­
ticos, salvo, quanto a estes, o cüsposto no art. 
166. 

Parágrafo únk:o. O disposto no inciso I não 
se aplica aos servidores civis da União, que são 
contribuintes, de institutos de aposentadoria e 
pensões. _ _ _ 

Art. 49 Para os efeitos desta lei, considera-se: 
a) empresa -o empregador, como tal definido 

na Consolidação das Leis do Trabalho, bem como 
as repartições públiCas, autárquicas e _quaisquer 
outras entidades públicas ou serviços adrninis~ 
trados, incorporados ou concedidos pelo Poder 
Público, em relação aos respectivos servidores 
no regime desta lei. 

b) empregado- a pessoa física como tal defi­
nida na Consolidação das Leis do Trabalho; 

c) trabalhador avulso - o que presta serviços 
a diversas empresas agrupado ou não, em Sindi· 
cato, inclusive os estivadores. conferentes e asse­
melhados; 

d) trabalhador autônomo- o que exerce, habi­
tualmente e por conta própria, atividade profis· 
slona1 remunerada. 

TfrULOII 
Dos Se!J!ll3dos, dos Dependentes 

e da Inscrição 
CAPITULO! 

~os Segurados 

Art. 59 São obrigatoriamente s_egurados, res­
salvado o cüsposto no art 29: 
• I-os que trabalham, como enlpreQ:ados no 

território nacional; 
n-os brasileiros e estfangeiros domiciliados 

e contratados no Brasil para trabalharem como 
empregados nas sucursais ou agências de empre­
sas nacionais no exterior; 

m - os titulares de finna individual e diretores, 
sócios gerentes, s6clos solidários, sócios quotis­
tas, sócios de indústria, de qualquer empresa, cuja 
idade máxima seja no ato da inscrição de 50 (cin­
qüenta) anos; 

N-os trabaUiadores avulsos e os autônomos. 
§ }9 São_ equiparados aos trabalhadores au~ 

tônomos os empregados de representações es­
trangeiras e os dos organismos oficiais estran~ 
geiros ou internacionais que funcionam no Brasil, 
salvo se obrigatoriamente sujeitos a· regime pró­
prio de previdência. 

§ 29 As pessoas referidas no art. 3• que exer­
çam outro emprego ou atMda.de que as subme­
tam ao regime desta lei, são- obrigatoriamente 
seguradas, no qUe conceme aOs referidos empre-
go ou atividade. - -

§ 39 Aquele que conservar a condição de 
aposentado não poderá ser novamente filiado à 
Previdência Social em virtude de outra atividade 
ou emprego. 

Art. 69 Sã.lvo o disposto no § 3• do arl 59, 
o ingresso em emprego ou exercício de atividade 
compreendida no regime desta lei determina a 
filiação obrigatória do segurado à Previdência So­
cial. 
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Parágrafo úniCo. Aquele que cexercer mais de § 21' " A pessoã designada apenas fará jus à 
um emprego, contribuirá obrigatoriamente para prestação na falta dos dependentes enumerados 
as instituições de Previdência Se<:i<Jl a que estive- no_it.em I deste artigo -e, s_e por motivo de idaâe, 
rem vinculados os empregos, nos termos desta condições de saúde ou encargos domésticos, não 
lei. puder angariar meios para 9 seu sustento. 

Art. 79 Aperdadaqua~dadedeseguradoim- Art. __ 12. A existêncja de dependente!! de 
porta na caducidade dos direitos inerentes a essa quaisquer das dasses enumeradas nos itens do 
qualidade. arl 11 exclui do ctireito à prestação todos os outros 

Art. 89 Perderá _a qualidade de segurado das classes subseqüentes e a_ da pessoa desig-
aquele que, não se achando no gozo de benefício. nada exclui os indicados nos itens De m do mesmo 
deixar de contribuir por mais de doze meses con- artigo. 
secutivos. Parágrafo único. Mediante declaração escrita 

§ 1" O prazo a que se refere este artigo Será do segurado, os dependentes indicados no item 
dilatado: __ li do art. 11 poderão concorrer com a esposa 

a) para o segurado acometido de doença que-- : ~o~a:~~ ~~~~o;;~~~~e:!~~~ 
importe na sua segregação compu1sória, devida- rem filhos com direito à prestação. 
mente comprovada, até doze meses após haver ~ Art. l3. A_ clependênda econômica das pes-
cessado a segrega~o; soas iridicadas no item I do arl 11 ê presUmldit 

b) para o segurado s4ieito a detenção ou redu- e a das demais deve ser comprovada. 
são, até doze meses após o seu livramento; Art. 14 _Não terá direito à prestação 0 con-

e) para o segurado que for incorporado às For- juge desquitado, ao qual não tenha sido assegu-
ças Armadas, a fim de prestar serviço militar abri- rada a percepção de alinl-entos, nem a rilulher 
gatório, até três meses após o término desse ser- que se encontre na situação prevista no artigo 
viço; 234 do Código Civil. 

d) para vinte e quatro meses, se o segurado 
já tiver pago mais de cento e vinte contribuições CAPfrLO m 
mensais. Das l~ões 

SEÇÀOI § 29 Durante o prazo de que trata este artigo, 
o segurado conservará todos os direitos, perante 
a instituição de Previdênda Social a que estiver 
filiado. 

Art. 9'i' Ao segurado que deixar de exercer 
emprego ou atividade que o submeta ao regime 
desta le~ é facultado manter a qualidade de segu­
rado, desde que passe a efetuar em dobro o paga­
mento mensal da contribuição. 

§ 19 O pagamento a que se refere este artigo 
deverá ser inidado a partir do segundo mês se· 
guinte ao da expiração do prazo previsto no art 
8' e não poderá ser interrompido por mais de 
doze meses consecutivos, sob pena de perder 
o segurado essa qualidade. 

§ 29 Não será aceito novo pagamento de 
contribuições, dentro do prazo do parágrafo ante­
rior, sem a prévia integralização das quotas relati­
vas ao período interrompido. 

Art. 10. A passagem do segurado, de uma 
instituição de Previdência Social para outra, far­
se.á independente de transferência das contribui­
ções realizadas e sem perda de quaisquer direitos. 

CAPITULOU 
Dos dependentes 

Art. 11. Consideram-se dependentes do se· 
gurado, para os efeitos desta lei: 

1 -a esposa, o marido inválido, os filltos de 
qualquer condição, quando inválidos ou menores 
de 18 (dezoito) anos; all filhas solteiras de qual­
quer condição, quando inválidas ou menores de 
21 (vinte e um anos); 

Jl-o pai inválido e a mãe; 
m-os innãos inválidos ou menores de 18 (de­

zoito) anos e as irmãs solteiras, quando inválidas 
ou menores de 21 (vinte e um) ãnos. -

§ I' O segurado poderá designar, para fins 
de percepção de prestações, uma pessoa que 
viva sob sua dependência econ&mica, inclusive 
a filha ou irmã Maior, soheira, viúva ou desquitada. 

Da Inscrição dos segurados 
e depepdentes 

Art. 15. Os segurados e seus dependentes 
estão sujeitos à inscrição nas, respectivas institui­
ções de Previdência Social,_ competindo a essas 
promover todas as facilidades para esse fim. 

Art. 16. A inscrição é essencial à obtenção 
de qualquer prestação, de>iendo ser fornecido do­
cumento que a comprove. 

Art 17. A inscrição dos dependentes incum­
be a.o próprio segurado e será feita, sempre que 
possível, no ato de sua inscrição. 

Art. 18. Ocorrendo o falecimento do segu­
rado, sem que tenha feito a inscrição dos depen­
dentes, a estes será licito promovê-la. 

Art 19. O cancelamento da inscrição de côn­
juge s6 será admitido _em face da sentença judicial 
que haja reconhecido a situação prevista no artigo 
234 do Código Civil ou mediante certidão do de~ 
quite em que não hajam sido assegurados alimen­
tos, certidão de anulação do casamento ou prova 
do óbito. 

Art. 20. As formaJidades da inscrição dos se­
gurados e dependentes serão estabelecidas no 
regulamento desta lei. 

SEÇÃO !I 
Da Inscrição das empresas 

Art. 21. Toda empresa compreendida no re­
gime desta lei, no prazo-de trinta dias, contados 
da data de inicio de suas atividades deverá ser 
matriculada no Instituto a que as mesmas ativida­
des corresponderem, exclusiva ou preponderan­
temente. 

§ 1'~ No caso de dúvida, quanto à atividade 
da empresa, caberá a decisão a requerimento do 
InStituto ou da empresa- intereSsada, ao Departa­
mento Naciona1 da Previdência Social, sem pre­
juízo do recolhimento das contribuições devidas 
desde a data do inicio das atividades. 
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§ 29 O Instituto fornecerá, obrigatoriamente, 
à_empresa, o respectivo ·•certificado de mat:ricu1a". 

§ _ 3~" _ A U~ça anua] para o exercício de ativi­
dade s6 será concedida pelas repartições federais 
mediante a exibição do "certificado ele_ matricula" 
na instituição de previdência social. 

TITULO 111 
Das prestações 

CAPITULO I 
Das prestações em geral 

Art 22. As prestações assegurackl~ pela pre­
vidência social consistem em beneficios e _s_ervi­
ços, a saber: 

1-Quanto aos segurados: 
a) auxiÍio-doenç;a; · 
b) aposentadoria por invalidez; 
c) aposentadoria por velhice; 
d) aposentadoria especial; 
e) aposentadoria por tempo de serviço; 
f) aUXI1io-natalidade; 
_g) ped.ilio: e 
h) assistênda fmànceira. 
n-quanto aos dependentes; 
a) pensão: 
b) auxíUo-redusão; 
c) awa1io~funeral: e 
d) pecúlio. 
DI-Quanto aos beneficiários em geral: 
a) assistênda médica; 
b) assistência alimentar; 
c) assistência habitacional; 
d) assistência complementar; e 
e) assistência reeducativa e de readaptação 

profissional. 
§ l'~ Para os seiVidores das autarquias fede­

rais compreendidas no regime desta lei, inclusive 
os das instituições c;le previdência social, a apo­
sentadoria e a pensão aos dependentes serão 
concedidas com as mesmas van_tagens e nas 
rn~srnas b~ses e condições que vigorarem para 
os servidores civis da União_, sendo custeada- e 
paga a aposentadoria pelos cofres da autarquia 
e concedidas as demais prestações, pelo respec­
tivo Instituto de Aposentadoria e Pensões. 

§ 29 A previdência social garantirá aos seus 
beneficiários as prestações estabelecidas na legís­
laçáo de acidentes do trabalho, quando o respec­
tivo seguro estiver a seu cargo. 

Art. 23: O cálcu1o dos beneficios far-se-á to­
mando-se por base o "salário de beneficio" assim 
denominado a média dos salários sobre os quais 
o segurado haja realizado as últimas 12 (doze) 
contribuições mensais contactas até o mês_ ante­
rior ao da morte do segurado no c~o de pensão, 
ou ao início de beneficio nos demais casos. 

§ 1' O "salário de beneficio" não poderá ser 
inferior em cada localfdade, ao salário mínimo 
de adulto_ou menor. c.Qnforme o caso, nem supe­
rior a 5 (cinco) vezes o mais alto salário mínimo 
vigente no País. 

§ 29 O limite máximo estabelecido no pará­
grafo anterior será elevado até 10 (dez) vezes o 
salário mínimo de maior valor vigente no Pafs, 
quando o segurado já vier contribuindo sobre iJn.. 
portância superior àquele limite, em virtude de 
disposição legal. 

§ J9 Quando forem _imprecisos ou incompl~ 
tos os dados necessários à efetiva apuração do 
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"sal6rlo de benE:!fido", o período básico de- contri­
buições poderá ser dilatadQ Q_g_ tanto.s mes,es_ 
quantos forem necessários para perfazer aquele 
total, até o máximo de 24 (vinte e quatro) a fun 
de que não seja re~rdada a conc~ssão do bene-­
ficio, promovendo-se, posteriormente, o ajuste de 
direito, 

CAPITULO li 
Do auxilio-doença 

Art. 24. O ·awdlio-doença será concedido ao 
segurado que, após haver reaJizado 12 (doze) con­
tribUições mensais, ficar incapacitado para o seu 
trabalho por prazo superior a 15 (quim.e) dias. 

§ 1"' O auxilio-doença importará uma renda 
mensal correspondente a 70% (setenta por cento) 
do "salário de beneficio" acrescida de 1% (um 
por cento) desse salário para cada grupo de 12 
(doze) contribuições mensais realizadas pelo se-' 
gurado até o máximo de 20% (vinte por cento), 
consideradas, como uma única, todas as contri­
buições reaJizadas em um mesmo mês. 

§ ~ Acom:essãodeawálio-doençaseráobri­
gatoriamente precedida de exame médico, a car­
go da previdência sodaJ, e será requerida pelo 
segurado ou, em nome deste, pela empresa ou 
pela entidade sindical, ou, ainda, promovida ex 
offldo, pela instituição de previdência social, 
sempre que houver ciência da incapacidade do 
segurado. 

§ 39 O awálio-doença será devido enquanto 
durar a incapacidade até o prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) meses, a partir do décimo sexto 
dia do afastamento da atividade, ou, se se tratar 
detrabaJhador autônomo, a partir da data do início 
da incapacidade. 

§ 4' O auxílio-doença, quando requerido 
após 30 (trinta) dias contados do afastamento 
da atividade ou do inido da incapacidade, se se 
tratar de trabalhador autônomo, s6 é devido a 
partir da data da entrada do requerimento na insti­
tuição, 

§ 5• O segurado em percepção do auxilio­
doença fica obrigado, sob p~na de suspensão 
do beneficio, a submeter-se aos exames, trata· 
mentos, processos de reeducação ou readapta­
ção profissional pr~ desde que proporqo­
~dos. gratuítamente, pela previdência social, ex­
ceto o tratamento cirúrgico que será facultativo. 

§ & Quando o tratamento se efetuar em lu­
gar que não seja o da residência do segurado, 
a instituição de previdência social pagará adianta­
damente o transporte e três diárias, cada uma 
igual à diária que recebe como beneficiado, pa­
gando-se outra diária para cada dia excedente 
que permanecer à ordem da instituição. 

§ 7' AD segurado afastado do trabalho, que 
nec:essitar de exames especializados e que de­
mandem mais de 15 (quinze) dias para confir­
mação de diagnóstico, será paga metade da pres­
tação devida até que se regularize a situação, mes-­
mo que os laudos sejam <::ontrários. 
~ 25. Duranteosprimeíros 15(quinze)días 

de afastamento do trabalho, por motivo de doenw 
ça, incumbe à empresa pagar ao segurado o res­
pectivo salário. 

Art. 26. Considera~se licenciado pela empre­
sa o segurado que estiver percebendo al.IX'ílto-
doença. ..... 

Pmigrafo único. Sempre que ao 5egurodo for 
garantido o direito à licença remunerada pela em-. 

prêSa, fiCará esta obrigada a pagar-lhe, durante 
a perç~pção do auxílio-doença, a diferença entre 
a importância do auxilio e a da licença a que 
tiver direito o segurado. 

CAPITULOffi 
~-Da Aposentadoria por Invalidez 

Art. 27. A aposentadoria por" invalidez será 
concedida ao segurado que, apóS haver percew 
bidõ auxiliO-doença pelo prazo de 24 (vinte e qua­
tro) meses, ·co_ritinuar incapaz para o seu trabalho 
e-não estiver habilitadO para" O eXercício de outro, 
compatível com as suas aptidões. 

§ 19 A concessão de aposentadoria por inva­
lidezserá precedida de exames, a cargo da institui­
ção de previdência social, e, uma vez deferida,. 
será o beneffciõ pago-21 partir do dia imediato 
ao da extinção do auxílio-doença. 

§ 29 Nos casos de incapacidade total, e defi~ 
oitiva, a <::ritério médico, a concessão de aposen­
tadoria por invalidez não dependerá da prévia con­
cessão do auxílio-doença. 

§ 3' Nos casos de doença sujeita à re<:lusão 
compulsória de fato ou de direito, comprovada 
por comunicação ou atestado da autoridade sani­
tária competente, a aposentadoria por invalidez 
não dependerá de prévia concessão de auxílio­

. doença, nem de inspeção médica, e será devida 
a partir da data em que tiver sido verificada a 
existência do m81 pela referida autoridade sanitá­
ria, desde que essa data coincida com a do afasta­
mento do trabalho por parte do segurado, ou a 
partir da data em que se verificar o afastamento. 

§ 4' A aposentadoria por invalidez consistirá 
numa-ferida mensal correspondente a 70% (se-. 
tenta por cento) do "salário de benefício," acres­
cida de mais 1% (um por Cento} deste salário, 
pata cada grupo de 12 (doze) contribuições men­
sais realizadas pelo segurado, até o máximo de 
20% (vinte por ceil.to), consideradas como uma 
única todas as contribuições realizadas em um 
mesmo mês. 

§ 59 No cálculo do acréscimo a que se refere 
o parágrafo anterior, serão considerados como 
correspondentes a <:'ontribulções mensais realiza­
das, os meses em que o segurado tiver percebido 
auxílio~doença. 

§ 69 Ao segurado aposentado por invalidez 
se aplica o disposto no § 59 do art 24. 

Art. 28. _ A aposentadoria por invalidez será 
mantida enquanto a incapacidade do segurado 
pennanecer nas condições _mencionadas no arl 
27, ficando ele obrigado a submeter-se aos exa­
mes que, a qualquer tempo, forem julgados ne­
cessários para verificação da persistência, ou não, 
dessas c:ondíçôes,___ . . . _ 

Art. 29. Verificada, na forma do artigo ante­
rior, a recuperação da capacidade_ de trabalho 

· do segurado aposentado, proceder-se-á de acor~ 
do com o disposto nos parágrafos seguintes. 

§ 19 Se, dentro de 5 (cinco) anos, contados 
da data do infclo da aposentadoria, ou de 3 (três) 
anos, contados da data em quetenninou o auxílio­
doença em cujo gozo se encontrava, for o aposen­
tado declarado apto para o trabalho, o benefício 
ficará extinto: 

a) imediatamente, para o segurado empre­
gado, a quem assistirão os direitos resultantes 
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do disposto no arl 475 e respectivos parágrafos 
da Consolidação das Leis do Trabalho, valendo 
como título hábil para esse fun o certifii:ã_do de_ 
capacidade fomeddo pela Previdência SOcial; 

b) _ para os segurados de que trata o art. 59, 

item lll, após tantos meses quantos_ tiverem sido 
os anos de percepção do auxílio-doença e da 
aposentadoria; 

c) para os denlais~segurados, imediatamente, 
ficando a empresa obrigada a readrniti~los com 
as vantagens que lhes estejam asseguradas por 
legislação própria. 

§ 2~ Se a recuperação da capaCidade de tra­
balho ocorrer após os prazos estabelecidos no 
§ 19 bem assim, quando a quaJquer tempo essa 
recuperação não for total ou for o segurado deda~ 
rado_ apto para o exercíc:io de trabalho diverso 
do que habitualmente exercia, a. aposentadoria 
será mantida sem prejuízo do trabalho: 

a) no seu valor integral, durante o prazo de 
6 (seis) meSeS; COntados da data em qUe for verifi­
cada a recuperação da capacidade; 

b) com redução de 50% (cinqüenta por cen­
to) daquele valor por igual periodo subseqüente 
ao anterior; 

c) com redução de 213 (dois terços), também, 
por igual periodo subseqüente quando ficará defi­
nitivamente extinta a aposentadoria. 

CAPITULO IV 
Da aposentadoria por velhice 

Arl 30. Aaposentadoriaporvelhiceserácon­
cedida ao segurado que, após haver realizado 60 
(sessenta) contnbuições mensafs, completar 65 
(sessehta e cinco) ou mais anos de idade, quando 
do sexo masculino, e 60 (sessenta) anos de idade, 
quando do feminino e consistirá numa renda 
mensal calculada na fo~ do§ 4" do art 27. 

§ 1' A data do infclo da aposentadoria por 
velhice s_erá a da entrada do respectivo requeri­
mento ou a do afastamento da atividade por parte 
do segurado, se posterior àqUela. 

§ 2'i' Serão automati<:-amente convertidos em 
aposentadoria por velhic:e o auxilio-doença e a 
aposentadoria por invalidez do segurado que 
completar 65 (sessenta e cinco) ou 60 (sessenta}_ 
anos de idade, respectivamente, conforme o sexo. 

§ 39 A aposentadoria por velhice poderá ser 
requeri~ pela empresa, quando-o segurado hou~ 
ver completado 70 (setenta) anos de idade ou 
65 (sessenta e cinco) conforme_ o sexo, sendo, 
neste caso compulsória, garantida ao empregado 
a indenização prevista nos arts. 478 e 497 da 
Consolidação das Leis do Traba1ho, e paga pela 
metade. 

CAPITULO V 
Da aposent.adorla-espectar-

Arl 31. A aposentadoria especial será conce­
dida ao segurado- que, contando no mínimo 50 
(cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de 
contribuições tenha trabalhado durante 15 (quin­
ze), 20 (vinte} oU 25 (vinte e cinco) anos, pelo 
menos, conforme a atividade profiSsional, em ser­
viços, que, para esse efeito, forem considerados 
penosos, in'salubres ou perigosos, por decreto do 
Poder Executivo. 
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§ J'l' A aposentadoria espec:lal consistirá nu ... 
ma renda mensal c::alculada na forma do § 4~ 
do art. 27, aplicadand6-se-lhe, outrossim, o dis-
posto § I • do art. 20. o - .~ • - ~---

§ 2"' Reger-se-á pela respectiva legislação es­
pecial a aposentadoria dos aerona!J1:as e a dos 
jomalistas profissionais. 

CAPITULO VI 
Da Aposentadoria por Tempo de Serviço 

Art. 32. A apoSentadoria por tempo de servi­
ço será concedida ao segurado que completar 
30 (binta) e 35 (trinta e cinco) anos de _serviço, 
respectivamente, com 80% (oitenta por ~ente) 
do "sa!.ário de beneficio" no primeiro càso, e, inte­
gralmente, no segundo. · 

§ 19 Em--qualquer caso,-exfgir-se-á que o se­
gurado tenha completado 55 (cinqüenta e cirico) 
anos de idade. 

§ 2'1 O segurado que continuar em atividade 
após 30 (trinta) anos de serviço terá assegurado 
a percepção da aposentadoria acrescida de maís 
4% (quatro por cento) do "salârio de benefício" 
para cada grupo de 12 (doze) çontnbuições men­
sais até o máximo de 20% (vinte por centQ). 

§ 3? A proVa de tempo de serviço para os 
efeitos deste artigo bem assim a forma de paga­
mento da indenização correspondente ao tempo 
em que o segurado não havia contribuído para 
a Previdência Social será feita de acordo com 
o estatuído no regu]amento desta lei. 

§ 49 Todo segurado que com idade de 55. 
anos e com direito ao gozo pleno de aposen­
tadoria de que trata este artigo optar pelo prosse­
guimento na empresa na qualidade de assalariado 
fará jus a· um abono mensal de 25% (Vinte e 
cinco por cento) do salário de beneficio, pago 
pela instituição de Previdência Social em que esti-
ver inscrito. . - - - _ 

§ 59 O abono de que trata o parágrafo ante­
rior não se incorpora à aposentadoria ou pensão. 

§ & Para os efeitOs deste artigo o segurado 
ficará obrigado a indenizar a instituição a que esti­
verfiliado, pelo tempo de serviço averbado e sobre 
o qual não haja contribufdo. 

§ 7'~' Para os efeitos deste artigo, computar­
se-á em dobro o prazo da licença-prêmio não 
utilizada. 

CAPITULO VIl 
Do Auxílio-Natalidade 

Arl 33. O auxílio-natalldJlcl~ garantirá à segu­
rada gestante, ou ao segurado pelo parto de sua 
esposa não segurada ou de pessoa designada 
na forma do § 19 do art. 11, desde que inscrita 
esta pelo menos 300 (trezentos) dias antes do 
parto. após a realização de 12 (doze) contribui­
ções mensais, numa quantia, paga de uma s6 
vez, igual ao salário mínimo vigente na sede do 
trabalho do segurado. 

Parágrafo único. Quançlç não houver possibi­
lidade de prestação de· assistência médica à ges­
tante o auxílio-nata1idade consistirá numa quantia, 
em dinheiro, iguaJ ao dobro da estabelecida neste 
artigo. 

CAPITULO VIII 
Do Pecúlio 

Art. 34. Ocorrerido invalldez ou morte do se­
gurado antes de completar o p~riodo de carência. 
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ser-lhe-á restituídâ ou aos s_e:us beneficiárlos, em · 
dobro, ~ impo!Ymcia das contribuições real~~. 
acrescidas dos juros de 4% _(quatro por cento). 

. CAPITULO IX 
Da Assistência Financeira 

Art. 35. A asSistência financeira ao segurado 
e seus dependentes, na forma estabelecida pelo · 
regu]amento desta lei será concedida: 

a) para émpréstimos simples; 
b) para construção ou aquisição de imóvel 

destinado, exclusivamente, à sua mOradia; 
c) para fiança de garantia de aluguel da própria 

residência. 
Parágrafo únicO. Nos cálculos para amortiza~ 

Ção dos _emp~stimÇ>S a~ que se referem as alíileas 
a e b deste _artigo, levar-se-á em conta o ano 
de_ 11 (onze) meses aJ'irn de o respectivo mutuá­
rio" não sofrer descontos no mês .de dezembro 
de cada exercido.-

CAPITULO X 
Da pensão 

Arl 36. A pensão garantirá aos dependentes 
do segurado, aposentado ou não, que falecer, 
após haver realizado 12 (doze) contribuições 
mensais uma importância calculada na forma do 
art. 37. 

Art. 37. A importância da pensão devida ao 
conjunto dos dependentes do segurado será 
constituída de wna parcela familiar igual a 50% 
(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria 
que o segurado percebia, ou daquela a que teria 
direito se na data do seu falecimento fosse apo­
sentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma, 
a 10% (dezporcento)dovalordamesmaaposen­
tadoria quantos forem os dependentes do segu­
r~d_o, até o_ má.xin)o de 5 (cinco). 

Parágrafo único. A importância total a_sskn obp 
tida.~ hipótese _alguma inferior a 50% (cinqüen­
ta por cento) do valor da aposentadoria, que per­
cebia ou a que teria direito, será rateada em quotas 
iguais entre todos os dependentes com direito 
à pensão, existentes ao tempo da morte do segu­
rado. 

Art. 38. Para efeito do rateio da pensão, ·con­
siderar-se-ão apenas os dependentes habilitados 
não se adiando a concessão pela faJta de habili­
tação de outros possíveis dependentes. 

Parágrafo único. Coneedido o benefício, qual­
quer ins<:rlção ou habilitação posterior, que impli­
que exclusão ou incl.usão de. dependentes, s6 pro­
duzirá efeito a partir da data em que se realizar. 

Art. 39. A quota de pensão se extingue: 
a) por morte do pensionista; 
b) pelo casamento de pensionista do sexo fe­

minino; 
c) para os filhos e illllãos, desde que não sen­

dO lriVáll:âOS et:i{npleteiid8 (dezoito) anos de ida~ 
de; 

d) para as filhas e irmãs, desde que, não sendo 
inválidas, completem 21 (vinte e um) anos de 
idade; 

e) para a pessoa do sexo masculino designada 
na forma do§ 1'~' do art-11, desde que complete 
18 (dezoito) anos de idade; 

f) para os pensionistas inválidos se cessar a 
invalidez. 

§ }9 Não se extinguirá a quota de pensão de 
pessoa designada na formo do § I • do art. 11 

que, por motivo de fdade avançada, condiç:Ao de 
sa(Jde ou em razão dos encargos doméstiCOS con­
tinuar impossibilitada de angariar meios para o 
seu sustento salvo se ocorrer a hipótese da alinea 
b deste artigo. 

§ 29 Para os efeitos da concessão ou ext:inç~o 
cfã perisão, a: invWidei -do dependente deverá ser 
verificada por melo de exame médico, a cargo 
da Previdência Social. 

Art. 40. Toda vez que se extinguir uma quota 
de pensão, proceder-se-á a novo cálculo e a nqvo 
rateio de beneffdo na forma do disposto no art. 
37 e seu parágrafo (mico considerados porém 
apenas os pensionistas remanescente_s. 

Parágrafo único. Com a ~nção --da 4Uota do 
último pensionista, extinta ficará também a pen­
são. 

Art. 41. Os pensionistas inválidos, sob pena 
de suspensão do benefício, ficam obrigados a 
submeter-se aos exames que forem determina­
dos pela previdência sOcial bem como a seguir 
os processos de reeducação e readaptaçiio profis­
sionais prescritos e por ela custeãdoS e ao trata-­
mento que ela própria disPensar, gratUitamente. 

Parágrafo único. Ficam dispensados dos exa­
mes e tratamentos referidos neste artigo os pen­
sionistas inválidos que atingirem a idade de 50 
(cinqüenta) anos. 

Art. 42. Por morte presumida de segurado, 
que será declarada pela autoridade judici,ria 
competente, depois de 6 (seis) meses de sua vi­

. gêbciif será concedida uma pensão provisória na 
forma estabelecida neste Capítulo: --

CAPITULO XI 

Do Auxílio-reclusão 

Art. 43. Aos beneficiários do segurado deten­
to_ou recluso, que não perceba qualquer es~e 
de remuneração da empresa, e que houver reali~ 
zado no núnimo 12 (doze) contribuições mensais 
a previdência social prestará auxílio-reclusão na 
forma dos arts. 37, 38,_39- e 40 desta lei. 

§ l ~ O processo de auxilio-reclusão será ins· 
truído com certidão do despacho da prisão pre­
ventiva ou sentença condenatória. 

§ 29 O pagamentO da pensão será mantido 
enquanto durar a redusão ou detenção do segu­
rado o que será comprovado por meio de atesta­
dos trimestrais firmados por autoridade compe­
tente. 

CAPfrULOXH 
Do Awdllo-Funeral 

Art. 44. O auxílio-funeral garantirá aos de­
pendentes do segurado falecido uma importânda 
em dinheiro iguaf ao dobro do safárío múUmo 
de adulto, vigente na localidà.de onde se realizar 
o enterramento. 

Parágrafo único. Quando n~ houver depen­
dentes, serão _inde_nizadas ao executor do funeral 
as despesas feitas para esse fim e devidamente 
comprovadas, até o máximo previsto neste artigo. 

CAPITULO Xlil 

DaAsslstUda Médica 

Art. 45~ A assistência médlca proporcionará 
assistência clinica, cirúrgica, farmadutia. eodon--
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tológica aos beneficiários, em arriliulat6rio, hopis­
tal, sanatório, ou domiCl1io, com a amplitude que 
os recursos financeiros e as condições locais per­
mitirem e na conformidade do que estabelecerem_ 
esta lei e o seu regulamento. 

Parágrafo único. A assJstência a que se refere 
este artigo será prestada após haver o segurado 
pago, no mínimo, 12 (doze) contnbuições men­
sais, salvo quando se tratar de assistência ambala­
torial e domiciliar de urgência. 

Art 46. A assistência médica. no regime de 
comunidade de seJViços, será prestada na fonna 
do artigo 1 18. 

Art. 47. O DNPS organizará os serviços ·de 
assistência médica que será feita d_eroodo _a asse­
gurar, quando possivel, a liberdade de escolha 
do médico por parte dos benefic_iários, dentre 
aqueles que forem credenciados, segundo o cnlé­
rio de seleção profissional estabeleddo pelo regu­
lamento desta lei, para atendimento em seus con­
sultórios ou clinicas. na base da percepção de 
honorários per caplta ou segundo tabelas de ser~ 
viços profissionais, observadas sempre as limita­
ções do custeio .dos seryiços estabeleci_d.os nesta 
lei, 

Parágrafo úil.ico. O rriesmO Sistema será obser­
vado, quando possível, em relação à utilização 
dos hospitais e sanatórios. 

Art. 48. O segurado que utilizar, para si ou 
seus dependentes os serviços médicos em ~gim:e 
de livre escolha, participará do custeio de cada 
serviço que lhe for prestado, na proporção do 
salário real percebido, segundo a fórmula que 
o regulamento desta lei estabelecer. 

Art. 49. As instituições de previdência social 
manterão, observado o disposto no art. 118, os 
serviços próprios de ambulatório, hospital e sana­
tório que forem essenciais, para os segurados 
que não quiserem valer-se dos serviços de livre 
escolha de que tratam os arts. 47 e 48, ou para 
os casos em que essa fonna não for possível 
ou aconselhável de adotar-se. 

Art. 50. Nas localidades onde não houver 
conveniência na manutenção dos serviços de as­
sistência médica, quer sob a responsabilidade de 
cada Instituto, quer em comunidade enUe estes, 
promover-se--á a celebração de convênio com 
empresas ou entidades públicas, sindicais e priva­
das, na forma estatuída pelo regulamento desta 
lei. 

CAPITULO XIV 

DaAsaistenda AUmentar 

Art. 51. A assistência alimentar aos benefi­
dários da previdência social ficará a cargo do' 
Serviço de Alimentação da Previdência Social, na 
fcxma que dispuserem a sua legislação especial 
e esta lei. 

CAPfrULOYN 

Da Assistênda Complementar 

Art. 52. A asSistência complementar com­
preenderá a ação pessoal junto aos beneficiários, 
quer individualmente, quer em grupo. por meio 
da técnica do Serviço Social, visando à melhoria 
de suas condi~s de vida. _ 

§ 19 A assistência complementar será pres­
tada diretamente ou mediante acordo· com os 
serviços e assodações especializadas. 
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§ 29 _ Corri'preende-se na prestação da assis­
tência complementar a de naturezajuridlca, a pe­
dido dos beneficiários ou "ex officio" para a habili~ 
tação aos beneficios de que trata essa lei e que 
deverá ser ministrada, em juízo -ou fora dele, com 
isenção de ~elo$, taxas, custas e emolumentos 
de qualquer espécie. 

CAPfrULO XVI 

Da Assistência Reeducativa e de 
Reaclaptação Profissional 

Art. 53. A assistência reeducativa e de rea­
daptação profissional cuidará da reeducação dos 
segurádos que percebem auxfllo-do_ença, bem 
como das·-_aposenta<:Jos e pensionistas inválidos, 
na forma estabelecida pelo regulamento desta lei. 

Parágrafo único. A Reeducação, e readaptação 
de que trata este ·ªrtigo poderá __ ser prestada por 
delegação pela ABBR - Associação Brasileira 
Ben~ficente de Reabilitação e instituições congê­
neres. 

CAPfrULO XVII 

Disposições dlvenas 

Art 54. Pãra fins de curatela, nos casos de 
interdição do segurado ou dependente, a autori­
dade judiêiáiia poderá louvar-se rio laudo médico 
das_ instituições de previdência. 

Art. -55. --As empresas que dispuserem de 20 
(vinte) ou maiS ei:npregaáõs serão obrigadas a 
reservar de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por 
cento)_ de cargos, para atender aos casos de rea­
daptado~ ou reeducêidos prOfiSsiomllmente, na 
forma que o regulam~o desta lei estabelecer. 

Parágrafo único. As instituiÇões de previdên­
cia social admitirão a seus selViços os segurados 
reeducados ou readaptados profissionalmente, na 
forma que o regulamento desta lei etabelecer. 

Art. 56. Mediante acordo entre as instituições 
de previdência social e a empresa poderá esta 
encarregar~se do pagamentO dos beneficios con­
cedidos aos seguradoS. 

Art. 57. Não prescreverá o direito ao bene­
ficio mas prescreverão as prestações respectivas 
não reclamadas no prazo de 5 (cinco) anos, a 
contar da data em que forem devidas. 

Parágrafo único. É licita a acumulação de be~ 
neficios, _não_ send_o, _porém, permitida ao segu~ 
rado a pefcepção Conjunta, pela mesma institui­
ção de previdência social: 

a) de auxílio-doença e aposentadoria; 
b) de aposentadoria de qualquer natureza; 
c) de auxflío-natalldade. 
Art. 58. As imj>ortâncias não recebidas em 

vida pelo segurado ou pensionista, relativas a 
prestações vencidas, ressalvado o disposto do ar­
tigo 57, serão pagas aos dependentes inscritos 
ou habilitados à pensão, independente de autori­
zação judidal, qualquer que· seja o seu valor, e 
na proporção das respectivas quotas, revertendo 
essas importâncias as instituições de previdência 
social no caso de não haver dependentes. 
_ Art 59. Os beneficios concedidos aos segu­
rados ou seus dependentes, salvo quanto às im­
portâncias devidas às próprias instituições. aos 
descontos _autorizados por lei ou derivados da 
obrigação de pre5fãr--alimento reconhecida por 
via judicial, não poderão ser objeto de penhora, 
arresto ou seqüestro sendo nula de pleno direito 
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qualquer venda ou cessão e a constituição de 
quaisquer ônus bem como a outorga de poderes 
irrevogáveis ou em causa própria para a respectiva 
percepção. 

Art. 60. O pagamento dos benefícios em di~ 
nheiro seià efetUado diretamente ao segurado ou 
ao dependente salvo nos casos ele ausência, mO­
léstia contagiosas ou impossibilidade de locomo­
ção do beneficiário, quando apenas se fará por 
procurador mediante autorização expressa da ins~ 
tituiçãO que todavia, poderá negá-la, quando repu­
tar essa representação inconveniente. 

Art 61. Os atuais segurados do IAPFESP fi­
cam obrigados ao pagamento das abibuições es­
tabelecidas no art. 43 do Decreto n9 20.465, de 
]9 de outubro de 1931, e no artigo 69 da Lei 
n' 593, de 24 de dezembro de 1948. 

Art. 62. À impressão digital do segurado ou 
dependente incapaz de assinar desde que aposta 
na presença de fUncionário credenciado pela insti­
tuição de previdência social, será reconhecido o 
valor de assinatura, para efeito de quitação em 
recibos de beneficio. 

Art. 63. _É lícito ao segurado menor a critério_ 
da instituição de previdência social, firinar recibo 
de pagamento de beneficio independente da pre­
sença dos pais ou tutores. 

Art. 64. Os periodos de carência previstos 
neste cap1tufo serão contados a partir da data 
de ingresso do segurado no regime da previdên­
cia social. 

§ 19 Tratando~se-de trabalhador autônómo, 
a data a qtie se refere este artigo será aquela 
em que for efetuado o primeiro pagamento de 
contribuições. 

§ 21' O segurado que, havendo perdido essa 
qualidade, reingressar na previdência social, ficará 
sujeito a novos periodos de carência, desde que 
o afastamento tenha excedido de 6 (seis) meses. 

§ 39 As contribuiçõ_es suceSSÍVC!:JileQte pagas 
a diversas instituições de previdência social serão 
computadas para o efeito de contagem d95 peno­
dos de carência cabendo a conc_es~o da!'> presta~ 
çõeS a instituição em qüe na OcasiãO do· evento 
o segurado estiver filiado. 

§ 49 Independem de carência: 
1-a concessão de aposentadoria por invaüdez 

ao sefjurado que for acometido de tubercul.ose 
ativa, lepra, alienação mental, neoplasia malígna, 
cegueira, paralisia ou cardiopatia grave, bem co­
mo a de pensão aos seus ç_lépendentes; 

D-a concessão de auxílio-doença, aposenta~ 
doria por invalidez ou pensão nos casos de inca­
pacidade ou morte resultantes de acidente no tra­
balho, devendo para esse fim reverter à instituição 
de previdência social a metade da indenização 
que couber, na forma da legislação de acidentes 
do trabalho; 

ru-a concessão de ~uxilio-funeral e prestação 
dos serViços enumerado_s no item m do a!}. 22, 
com exceção dos referidos na alínea a desse item, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 
45. 

Art. 65. O benefício devido ao segurãdo ou 
dependente incapaz será pago, a titulo precário, 
durante 3 (três) meses consecutiVos mediante ter­
mo de compromisso, lavrado no ato do recebi­
mento a herdeiro necessário, obedecida a ordem 
vocacional da lei civil. só se realizando_ os paga­
mentos subseqüentes a curador judicialrilente de­
signado. 
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Art. 66. No cálc:ulo das prestações serão 
computadas as contribuições devidas, embora 
não recolhidas, pelo empregador, sem prejuízo 
da respectiva cobrança e da aplicação de penali· 
dades que, no caso couberem. 

Arl 67. Os valores das aposentadorias e pen­
sões em vigor serão reajustados sempre que se 
verificar, na forma do § 19 deste artigo, que os 
indices dos salários de contribuição dos segura­
dos ativos ultrapassam, em mais de 15% (quinze 
por cento), os do ano em que tenha sido reaJizado 
o último reajustamento desses beneficios. 

§ ]9 O Ministro do Trabalho, Indústria e Ccr 
mércio mandará proceder, de dois em dois anos, 
à apuração dos índices referidos neste artigo e 
promoverá, quando for o caso, as m_edfdas neces­
sárias a ooncessão do reajustamento. · 

§ 29 O reajustamento consistirá em a<:résd­
mo determinado de conformidade com os indi­
ces, levando-se em conta o tempo de duração 
do beneficio, contado a partir do último reajusta­
mento ou da data da concessão, quando pos­
terior. 

§ 3' Para o fim do reajustamento, as aposen­
tadorias ou pensões serão consideradas sem as 
majorações decorrentes de lei especial ou da ele­
vação dos n1veis de salário minimo, prevaleçendo 
porém,- os valores desses beneficios, assim majo­
rados, sempre que forem mais ele\."ados que os 
resultantes do reajustamento, de acordo com este 
artigo. 

§ 49 Nenhum beneficio reajustado poderá, 
em seu valor mensal, resultar maior do que 7 
(sete) vezes$ na CAPFESP, e-2 (duas) veze_s nos 
demais Institutos, o salário mínimo regional de 
adulto de va1or mais elevado, Vigente na data do 
reajustamento. .c . 

Art. 68. A previdência social poderá realizar 
seguros coletivos, que tenham por fim ampliar 
os beneficios previstos nesta lei. 

Parágrafo cinico. As condições de realização 
e cu~lo dos seguros coletivos a que se refere 
este artigo, serão estabelecidas mediante acordos 
entre os segurados, as instituições_ de _previdência 
social e as empresas, e aprovadas pelo Departa­
mento Nacional da Previdência SociaJ com au­
diência prévia do 'serviço Atuaria] do Ministério 
do Trabalho,lndústria_e do Comércio. 

TfrOLO IV 

Do Custeio 

CAPITOLOI 

Das Fontes de Receita 

Art 69. O_ciisteíO dã preVidência sociaJ será 
atendido pelas contribuições; 

a) dos segurados, em ge_ral, em per~entasem 
de 6% ($eis por cento) a 8% (oito por cento) 
sobre o seu salário de contribuição, não podendo 
incidir sobre importância cinco vezes superior ao 
salário mínimo mensal de maioi valor vigente no 
País. 

b) dos segurados de que trata o§ 1<> do a~ 
22, em percentagem igual à que vigorar no Insti­
tuto de Previdência e Assistência dos Servidpres 
do Estado, sobre o vencimeri.to,· remuneração ou 
saláriQ, acrescido da que for ~da no ''Plano de 
Custeio da Previdência Social"; 

c) das em~. em quantia igl.i;al à que for 
devida pelos segurados a seu serviS'O, inclusive 
os de que trata o inciso m do .,_rt. 5'; 

d) da União, em quantia igual ao total das 
contribuições de que trata a alínea a, destinada 
a custear o pagamento do pessoal e as despesas 
de administração geral das instituições de previ­
dência social, bem como a cobrir as insuficiências 
financeiras e os "deftcits" técnicos verificados nas 
mesmas instituições; 

e) dos trabalhadores autônomos, em percen­
tagem igual à éstabelecida na conformidade da 
alínea a. · 

§ }9 O limite estabelecido na alínea a deste 
artigo, in fine, será elevaclo até dez vezes o saJário 
mínimo de maior valor vigente no País, para Os 
segurados que contribuem sobre importância su­
perior àquele limite em virtude de disposição legal. 

§ ~ fntegram· o salário de contribuição todas 
as importâncias recebidas, a qualquer titulo, pelo 
segurado, em pagamento dos selViços prestados. 

Art. 70. A União, mt Estados, os T'errit6rlos 
e os municípios e as respectivas autarquias, enti­
dades paraestatais, empresas sob regime espe­
cial, ou sociedades de economia mista, sujeitas 
ao regime de orçamento próprio e cujos servi· 
dores e empregados se compreendem no regime 
desta lei, inci~J,irào 9f?rigértoriamente em seus Of· 
çamentos anuais as dotações necessárias para 
atender ao pagamento de suas responsabilidades 
pata com as instituições de previdência social. 

Art. 71. A contribuição da União será cons­
tituída: 
I- pelo produto das taxas cobradas direta­

mente do público, sob a denominação genérica 
de ''quota de prevídência", na forma da legislação 
vigente; 

n- pelo produto da taxa a que se refere" o art 
9' da Lei n• 3.501, de 21 de dezembro de 1958, 
e cujo recolhimento far-se~á na forma da mesma _ 
lei; 

DI-_pela percentagem da taxa de despacho 
aduaneiro, cobrada sobre o valor das mercadorias 
importadas do exterior; -- - _ _- -

N-Pelas reCeitas previstas no art. 74; 
V- pela dotação própria do orçamento da 

União, com importância suficiente para atender 
ao pagamento do pessoal e das despesas de ad­
J!!.inistr~çãO geral das instituições de previdência 
social, bem como ao complementO da contai~ 
buição que lhe incumbe. nos termos desta lei. 

§ 1 ~ A contnbuição da União, ressalvado o 
disposto no inciso n d~:tste artigo, constituirá o 
"Fundo Comum da Previd~ocia Social", que será 
depositado em conta espedal no Banco _do Brasil. 

§ ~ A parte orçamentária da contnbuição da 
União figurará no orçamento da despesa do Minís­
t~rio do Trabalho, fnçlústria e Comérçio, sob o 
titulo "Previdência Social", e será integralmente 
r-ecolhida ao 6anco .do _Brasil, na conta especial 
do "Fundo Comum délPrevidência.Sodar', fazen-­
do-se em duodécimos o recolhimento da impor­
tância qeceSsária ao custeio das despesas de pes-

. · soai e de administração geral das instituições de 
previdência_ social, e semestralmente, o do res~ 
tante:. __ -

Art. 72. 9Jiando o produto das receitas a que 
se refere_ o attigo 11 for Jn~úfidente para at~ilder, 
no exercício~' aos encarQos a que corresponde 
na_forma de$ !e"i se_rá providenciada sua comple-
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mentação por meio de abertura de crédito espe­
cial, suficiente para cobrir a diferença, cujo vaJor 
será integralmente recolhido à Conta do "Fundo 
Comum da Previdência Social" no Banco doBra-
sil. . 

Art. 73. Constituirão fontes de receita da pre- _ 
vidência social, além das enwneradas no art. 69, 
o rendimento de seu patrimônio, as dotações e 
legados e as suas rendas extraordinárias ou even­
tuais. - ·: 

1 Art 74. Constituirão, ainda, fontes de receita 
das instit!J,ições de previdência social, observados 
Os prazos de prescrição da legislação vigente: 

a) _,5% (cinco por cento) Sobre o imposto adi­
cionaL de I:EmdÇl_ das pessoas juridicas a que se 
refere a Lei nç. 2.862, de 4 de setembro de 1956; 

b) 5% (cinco por cento) sobre a emissão de 
bilhetes da Loteria Federal; 

c) 5% (cinco por cento) sobre o movimento 
global de apostas em prados de corridas. 

Parágrafo único. O regulamento desta lei dis­
porá sobre a fiscalização e o recolhimento das 
receitas de que trata este artigo. 

Art. 75. "O Plano de Custeio da Previdência 
Social" será aprovado qüinqúenalmente par -CJe.. 
ereto do-Poder Executivo, dele 4~endo, obrigato­
riamente, constar: 
I-o regime fmanceiro adotado; 
n-o valor total das reservas previstas no fun 

de àda ano; 
n-a sobrecarga administrativa. 

CAPÍTOLOll 
Do Salário de Contribuição 

Art. 76. Entende-se por salário de contribui­
ção: 
I-a remuneração efetivamente percebida, du­

rante o mês, para os empregados; 
n-o salário de inscrição, para os segurados 

referidos no art 59, inciso 10; 
m-o salário-base, para os trabalhadores avul· 

sos _e_ os autônomos. 
Art. 77. -O salário de inscrição corresponderá 

ao ganho efetivamente auferido pelo segurado, 
conforme declara.ção firmada pela respectiva em· 
presa. 

§ 19 A declaração s6 poderá ser alterada de 
dois em dois anos, sendo lícito à instituição retifi­
cá-la, se comprovadamente inexata. 

§ 21 Na falta de declaração, caberá à institui­
çáó arbitrar o salário de inscrição, o qua~ nesse 
caso, só poderá ser alterado após dols anos. 

Art. 78. O sa1.tirio-base será fixado pelo Minis­
tro do Trcibalho, Indústria e Coinércio, ou__vidos 
o Serviço Atuarial e os órgãos de classe, quando 
os houver, devendo ser atendidas nas respectivas 
tabelas as peculiaridades das dive-rsaS categorias 
d~es trabalhad.ores e o padrão de vida de cada 
região. 
Parágr~o único. A fixação vigorará pelo prazo 

de 2 (dois) anos, cOnsiderando-se prorrogada por 
igUal prazo sempre que nova tabela não for expe­
dida até 60. (ses_senta) dias antes da expiração 
do biênio. 

~ CAPtfOLO lll 
- Da Arrecadação do Recolhimento 
De Contribuições e das Penalidades 

Art 79. A arrecadação e o recolhimento das 
contribuições e de _quaisquef ~mportâncias devi-
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das às Instituições da Previdência Social serão 
realizadas com observância das seguintes nor­
mas: 

1-ao empregador caberá, obrigatoriamente, 
arrecadar as contribuições dos respectivos' em­
pregados, descontando-as de_ sua remuneração. 

ll- ao empregador caberá recolher à Institui­
ção de Previdência Socia1 a qu~ e~tiyer yinculado, 
até o último dia do mês subseqüente ao que se 
.referir, o produto arrecadado de acordo com o' 
inciso I, juntamente co_m a contribuição prevista 
na alínea "a" do artigo 69. 

m-ao segurado fctçultatívo e ao 4'abalhador 
autônomo incwnbirá recolher a sua contrlbuição, 
por iniciativa própria, diretamente, a Instituição 
de Previdência Social a que estiver filiado, no prazo 
referido no inciso n ~este artigo; 

N -às empresas concessionárias de serviços 
públicos e demais entidades incwnbidas de arre­
cadar a "quota de previdência", caberá eretuar, 
mensalmente, o seu recolhimento, no Banco do 
Br~ SA, à conta especial do Fundo Comum 
da Previdência Social"; 

, V-os descontos_ das contribuições e o das 
consignações legalmente autorizadas sempre se 
presumirão [eitos, oportuna e regularmente, pelas 
empresas a isso obrigadas, não lhes sendo licito 
alegar nenhuma omissão que hajam praticado, 
a fim de se eximirem ao devido recolhimento, 
ficando pessoal e diretamente r~sponsáveis pelas 
importâncias que deixarem de receber ou que 
tiverem arrecadado em desacorc;!o com as dispo-­
sições desta lei. 

Arl 80. Todo pagamento ou recolhimento 
feito pelas empresas obrigadas à escrituração 
mercantil, rélativo às contribuições e consigna­
ções devidas às instituições de previdência social, 
deve ser lançado na referida escrita, em·título pró­
prio, sendo arquivados, para os ereitos do art. 
81, dw-ante 5 (cinco) anos, os respectivos com­
provantes discriminativos. 

Art. 81. Compete às instituições de previdên­
cia social fiscalizar a arrecadação e o recolhimento 
das contribuições e de outras quaisquer impor­
tâncias previstas nesta lei, obedecendo no que 
se refere à "Quota de Previdência" às instruções 
do Departamento Nacional da Previdência SociaL 

§ 1 ~ Para a verificação da fiel observância 
desta lei, ficam os segurados e as empresas sujei­
tos a fi,scalízação por parte das instituições de 
previdência social e obrigadas a prestar-lhes es­
darecimentos e informações. 

§ 2'i' É facultada às intituições de previdência 
.social a verificação dos livros de contabilidade 
e de outras formas de registros, não prevaleceÍ1do, 
para os efeitos do presente artigo, o disposto nos 
arts. 17 e 18 do Código Comercial. 

§ 3~ Ocorrendo a recusa ou a sonegação dos 
elementos mencionados no parágrafo anterior, 
ou a sua apresentação deficiente, poderão as insti­
tuições de previdência social. sem prejuízo da pe­
nalidade cabive~ inscrever "ex..afício" as impor­
tâncias que reputarem devidas, ficando a cargo 
do segurado ou empresa o ônus da prova em 
contrário. 

Arl 82. A falta de recolhimento, na época 
própria, de contribuições ou de outras quaisquer 
quantias devidas ~ instituições de previdência, 
sujeitará os responsáveis ao juro moratório de 
l %. (um p<;~r cento) a.o mês além da multa variável 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

de 10% (dez por cento) até 50% (c:inqüenta por 
cento) do_valor do débito, observado, para a multa, 
o mínimo de Cr$ 1.000,0Q_(mil cruzeiros). ~ 

Arl 83. Da decisão que julgar procedente o 
débito ou impuser multa, caberá recurs_o volun­
tário para o C_onse1ho Superior da Previdência 
Soda!, no prazo e nos_ tennos do_ artigo 113 e 
respectivos parágrafos desta lei. 

Art. 84. Quaisquer débitos apurados pelas 
instituições de previdência, assim como as multas 
impostas serão lançados em livro próprio desti­
nado à inscrição de sua dívida ativa. 

Parágrafo únicO. As certidões do livro de que 
trata este artigo, contendo todos os dizeres da 
inscrição, servirão de título para as instituições 
de previdência social, por seus procuradores ou 
representantes legais ingressarem em juízo, a flffi 
de promoverem a_ cobrança desses débitos ou 
multas, pelo mesmo processo, com as mesmas 
prerrogativas e privilégios da Fazenda Nacional. 

--J\rt. 85. A cobrança judicial de quantias devi­
das às instituições de previdência, por empresa 
que tenha legalmente assegurada a impenhora­
bi1idade de seus bens, _será executada, depols de 
transitada em julgado a sentença condenatória, 
mediante precatório expedido à empresa pelo 
Presidente do Tribunal de Justiça local, a requeri­
mento da instituição interessada, incorrendo nas 
penas do crime de desobediência, além da res­
ponsabilidade fundoilal cabível, o respectivo dire­
tor ou administrador, se não der cumprimento 
ao precatório no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Art 86. Será punida com as penas do crime 
de apropriação indébita a falta de recolhimento, 
na época ·própria, das contribuições e de outras 
quaisquer importâncias devidas às instituições de 
previdência e arrecadadas dos se@.JI'ados ou do 
público. 

Parágrafo únic:o. Para os fins deste artigo, 
consider<mJMse pessoalmente responsáveis o titu­
lar da firma individual, os sócios so6dários, geren­
tes, diretores ou adrninitradores das empresas in­
cluídas no regime desta lei. 

Art. 87. Re_spondem pessoalmente pelas 
multas impostas por infração dos dispositivos 
desta lei os diretores ou administradores das em­
presas incluídas no seu regime, quando remune­
rados pelo cofres púbUcos federais, estaduais, ter­
ritoriais, municipais ou de autarquias fazendo-se. 
obrigatoriamente em folha de pagamento o des­
conto dessas multas, mediante reqUisição da insti­
tuição de previdência interessada, e a partir do 
primeiro pagamento que se seguir à requisição. 

TirQLO V 
Da Administração 

CAPfWLO f 
Da E&butura Administrativa 

Art. 88. O sistema da previdência socfal, des­
tinado a ministrar aos segurados e seus depen­
dentes as prestações estabelecidas nesta lei, cons­
titui-se dos seguintes órgãos, s4ieitos à orientação 
e controle de Ministério do Trabalho, Indústria 
e Comércio: 

I-órgãos de orientação e controle adminis­
trativo ou jurisdicional: 

. a) Deportamento Nacional da Previ~ncia So­
cfal (DNPS); 
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b) Conselho Superior da Previdência Social! 
(CSPS); . 

c) Serviço Atuarial (S At.). . _ •. .. 
n-órgãos de administração, sob a cienomi~ 

nação genérica de "instituições de previdência 
social": -

a) Instituto de Aposentadoria e Pensões (IAP); 
b) Serviço de Alimentação da Previdência So-

cial (SAPS). . .. . . . . _ 
§ 19 O regulamento desta lei dassiflc;ará nos 

diversos institutos de aposentadoria, e pensões 
as empresas e s_egurados abrangidos pelo seu 
regime, corúorme as respectivas atividades, pre­
valecendo, até então, a dassificação constante 
da legislação em vigor. 

§ 2'i' OMinistérioPúblicodaJustiçadoTraba­
lho, com a organização, as prerrogativas e as atri­
buições determinadas n~ legislação própria e 
mais as que lhe são conferidas nestas lei, exercerá 
junto aos órgãos mencionados no item I deste 
artigo suas funções específicas no que conceme 
ao_sistema de previdência social. 

CAPfTQLOll 
DOs órgãos de Orientação e 

Controle 
SEÇÃO! 

Do Departamento Nacional da 
Previdência Soda! 

Art 80. Ao DNPS, além de outras atribuições 
previstas nesta lei, compete: 

l-planejar, orientar e coordenar, em todo o 
território nacional, a administração da previd~ncia 
social, expedindo nonnas gerais para esse fim 
e r~lver;tdo as dúvidas que forem Sllscitadas 
na aplicação de leis e regulamentos; 
• H- proceder ao registro e análise dos balanços 
a que se referem os incisos V e VI do arL 109 
e organizar, com a colaboração dos respectivos 
conselhos fiscais, os processos anuais de tomada 
de contas das intituições de previdência social; 

m - verificar as contas dos Conselhos fiscais 
das instituições de previdência social, organizan­
do os processos anuais de tornada dessas contas; 
N- encaminhar ao Tribunal de Contas os pro­

cessos de tomada de contas, acompanhados de 
seu parecer; 
V- admin!star o "Fundo Comum da Previdên­

c:ia Social" exp'edindo as instruções que forem 
necessárias a eficiente arrecadação das "quotas 
de previdência" e para a respectiva fLScalização 
pelos IAP; 

VI-movimentar a conta do "Fundo Comum 
da Previdência Social" _no Banco do Brasil e efe­
tuar sua distribuição pelas instituições de previ­
dência social, na forma prevista nesta le;; 

VII- expedir normas para o processamento 
das eleições destinadas a coiÍstituição dos conse­
lhos administrativos e fiscais e das juntas de julga­
mento e revisão das instituições de previdência 
social, promovendo-as nas épocas próprias; 

VUI- julgaras recursos interpostos pelos Presi· 
dentes e membros do CA e CF, e pelos servidores 
das instituições de previdência dos eytos das res­
pectivas administrações em que forem interes­
sados; 
IX- inspecionar, permanentemente, as insti­

tuições de previdência social; 
x..,..._rever "ex oficio"', mediante representação 

do Ministério Público da Justiça do Trab8lho, ou 
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dos demais órgãos ou autoridades de controle, 
ou ainda, por determinação do Ministro do Traba­
lho, Indústria e Comércio_ os atos e decisões das 
instituições de previdência social e dos conselhos 
fiscais, que infringirem disposição legal; 

XI- executar as diligências solicitadas pelo 
Conselho Superior da Previdência Social e pelos 
demais órgãos de controle; 

XII-preparar, em colaboração com o Serviço 
Atuarial, o "Plano de Custeio da Previdência So­
cial"; 

XIII- aprovar o plano anual de investimentos 
de çada uma das instituições de prevklência so­
cial, promovendo a respectiva coordenação; 

XIV- autorizar as aquisições de bens imóveis 
pelas instituições de previdência socíai, assim co­
mo os fmanciamentos por ela concedidos, nos 
casos e nos limites estabelecidos no regulamento 
geral desta lei; 

)(J.{- representar a Previdência Sqci~, e~ seu 
corúunto sempre que houver necessidade de pro­
nunciamento ou manifestação de caráter geral 
a esse respeito; 

XVI-elaborar e manter,_ d~damente atuali­
zados os estudos, informações técnicas e outros 
elementos relativos à adminlstraç:ão da Previdên­
cia Social~ divulgando-os para conhecimento ge­
ral; 

XVII- promover e coordenar a divulgação sis­
temática e raciona] das atividades das instituições 
de previdência social, para orientação dos segUra­
dos e das empresas e esclarecimento do público 
em geral, bem coma editar, com a participação 
daquelas, uma revista técnic-'; 

xvm -autorizar a alienação de bens móveis 
e imóveis das instituições d,e previdência soda!, 
ouvido o respectivo Conselho Fiscal, no caso e 
na forma do item xn do artigo 1 09; 

XIX-dirimir, no prazo de 30 (trinta) dias, as 
dúvidas suscitadas no caso d~ inscrição de em­
presa de que trata o§ 19 do art. 21; 

XX- proceder as intervenções e instaurar os 
inquéritos nos órgãos enumerados no incl~o li 
do art. 88, nos termos do art. 133; 

XXI-aprovar os orçamentos anuais das insti­
tuições de previdência soc:ial, assim c.omo qual­
quer alteração neles necessária no decorrer_ do 
exercício, com parecer prévio da respectivo Con­
selho Fiscal; 

XXII- elaborar o orçamento do Fundo CQ­
mum da Previdência Social, sublJletendo-o à 
aprovação do Ministro do Trabalho, Jndúsbia e 
Comércio;-

XXIII- movimentar e distribuir o "Fundo de 
Beneficios da PreVidência Social" a que se refere 
o artigo 142; 

XXIV- cumprir e fazer c:umprir as disposições 
legais relativas à Pfevidência Social. _ 

Art. 90~ o-oNPS será cürigído por um Conse­
lho Diretor- composto de 6 (seis) IJ1embros: 2 
(dois) nomeados pelo Presidente da República, 
2 (dois) representantes dos s~egurados e 2 (dois) 
representantes das empresas;_ ~_do_s ___ ~m_ man-
dato de 4 (quatro} anos. 

§ 1' O Conselho. Diretor (CD) terá um Dire­
tor-Geral efeito anualmente entre seus memDros 
que o presidirá, com dire_ito ao-voto de desempate. 

§ 2:1 Assiste a todos os membros -~o CO ind~­
vidual ou coletivamente o direito de exercer fiscali-
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zação nos serviços das instituições de previdência 
social, não lhes sendo todavia, permitido envol­
ver-se na direção ou execução dos me~os. 

Art 91. Ao Diretor-Geral compete cumprir e 
fazer cumprir as deliberações do Conselho Dire­
tor, bem como dirigir os serviços administrativos 
do Departamento. 

Parágrafo único. Ao Conselho Diretor é.facu1-
tado fazer delegações de competência, expressa 
e especificadamente, ao Diret_or-Geral ou a direto­
res das Divisões do Departamento. 

Art. 92:. Das decisões do Diretor-Geral do De­
partamento NétciOnÇl! da Previdência Social ou do 
.CD caberá recurso, em última e definitiva instân­
cia para· o Ministro do Trabalho, IndUstria e Co­
mércio quando proferidas contra dispos[ção legal. 
_ § lç Os prazos para a interposição de recur-

-~...§_improrrogáveis e contados da publicação da 
decisão no "Diário Oficial" da União, ou"da ciência 
ocorrida antes, serão os seguintes: 

l-de 30 (trinta) dias para o Distrito Federal 
e os Estados da Guanabara, do Rio de Janeiro, 
São Paulo, Minas Gerais e Espirito Santo; 
-n- de 60 (sessenta) dias para os demais Esta­

dos e Territórios. 
§ 2t Os recursos não terão efeito susperi:sivo, 

salvo se, em cada caso, assim o determinar a 
autoridade recorrida. 

SEÇÃO!! 
Do ,conSelho Superior da 

.. Previdência Soda! 

Art 93. Ao CSPS compete ju1gar os recursos 
interPostoS dãS decls.õEis- das Juntas de Ju_lga­
mentos e Revisão dos Institutos de Aposentadoria 
e Pensões, bem como as revisões de benefidos. 
promovidas pelo Departamento Nacional da Pre­
vidência Soda]. 

Art. 94. O CSPS será constituído de dez 
membros, sendo quatro __ designados pelo Presi­
dente da República, três representantes dos segu­
rados e três representantes das empresas, todos 
com o mandato de quatro anos. 

§ 19 O presidente do CSPS será eleito anual­
mente, pelos seus membros, dentre os desi,gna­
dos pelo Presidente da República, cabendo-lhe 
pfe:Sidli' o Conselho -PJerio e dirigir os serviÇos 
açlministrativos do __ Conselho. 

§_ 2~ OC$PS dtvidif>-se-á ern três Turmas, de 
trê"s membros cada uma, assegurada a igualdade 
de representações. cabendo a presidência a um 
dos membros por eleição anual sem prejuízo da 
função de_relator e da participação nos ju1gamen­
tos. 

§ 39 À primeira turma compete o julgamento 
das questões concernentes _à aposentadoria por 
invalidez e auxílio-doença; à segunda, o ·das de~ 
mais questões em que sejam interessados benefiR 
ciários; e, à terceira, o das relativas a contribuições, 
multas e deffiais questões de if!teresse das em­
presas. 

§ .49 Ao Cq~lpo Pleno, c:ompete elaborar 
õ regímentointemo, dirimir os conflitos de atribui­
ções entre as Turmas e deliberar sobre .os assun­
tos administrativos em gera1. 

Art. 95. O Ministério Público da Justiça do 
Trabalho dará assistência às sessões do Conselho 
e ofidará nos recursos e questões da competência 
da~Turmas. · 
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Art. 96. As decisões das turmas, quando pro­
feridas contra disposição legal, poderão ser refor­
madas pelo Ministro do Trabalho, Indóstria e Co­
mércio, dentro do prazO àe:' tiinta dias, contados 
da publicação da decisão no Diário Oficial. 

SEÇÃO lU 

Do SeJViço Atuarial 

Art. 97. OServiçoAtuariai(SAl),coma_orga­
nização e as atribuições que lhe são conferidas 
por sua legislação própria, terá a assistência de 
um COnselho Atuarial (CAt), órgão de deliberação 
coletiva presidido pelo Diretor do Serviço, e cons­
tituído de 4 (quatro) chefes do mesmo Serviço, 
do seu representante no Instituto de Resseguro_s 
do Brasü (!RB) de 3 (três) atuários dos institutos 
de Aposentadoria e Pensões, de 1 (um) atuário 
do Instituto de Previdência e Assistência dos Servi_­
dores do Estado (!PASE) e de 1 (um) atuário 
do Instituto de ResseQUfOS do Brasil (IRB}. 

Parágrafo único. Os representantes das institui~ 
ções de Previdência Social serão designados denM 
tre os seus chefes de serviço atuarial, 

Art 98. Compete, ainda, ao Se!Vtço AtuariaJ, 
ouvido o Conselho Atuarial: 
I- determinar a realização de pesquisas esta­

tísticas de interesse atuarial pelas instituições de 
Previdência So_ctal. expedindo_ normas para sua 
execução; 

ll-expedir normas para as avaJiações atuariais 
das instituições de Previdência Social e controlar 
sua_ execução; 

Ill-estudar do ponto de vista atuarial, os orça­
mentos das instituições de Previdência Social. re­
ver cálCulos de custos de riscos e de reseiVas 
e propor taxas de despesas administrativas, relati~ 
vamente a essas instituições; 

IV-controlar, sob o ponto de vista atuarial a 
execução orçamentária das instituições de Previ~ 
dência Social, examinando os balanços e propon~ 
do norrnas para a distribuição do "Fundo Comum 
da Previdência Social". 

SEÇÃOCV 
· _ DlSposlções Diversas 

Art. 99. A designação dos representantes do 
Qovemo e dos respectivos suplentes, no CO do 
DNPS e no CSPS, deverá. récai_r ~ peSsoas de 
notórios conhecimentos de Previdênc::ia Social. 

§ 19 Os membros classistas, efetivos e su­
plentes, serão eleitos por delegados-eleitores, es-­
colhidos pefps Conselhos de Representantes das 
Confederações e das Federações nadonais não­
confederadas, bem como pela assembléia geral 
dos sindicatos nacionais, na proporção de três 
delegados eleitores para as Confederações, dois 
para as Federações e um para os Sindicatos. 

§ 29 Aos membras classistas aplica-se o dis­
pam rio-art. 472 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

Art. 100. --Os membros do CO do DNPS, do 
CSPS e do CAt perceberão, por sessão a que 
comparecerem, até o máximo de vinte (20) ses­
sões l"!l_ensais, para _os dois primeiros- Qrgãos, e 
de 5 (citlco), para o Ultimo, uma gratificas:ão de 
presença igual a um vigésimo do vencimento atri~ 
bufdo ao cargo em comissão, do padrão 1-C. 
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Parágrafo único. Aos presidentes dos órgãos 
mencionados neste artigo, o Presidente da Repú­
blica concederá ainda, gratificação de represen­
tação, conforme os respectivos encargos. 

TITULO VI 

Das Instituições de Previdência SQClal 

CAPITULO! 

Dos Institutos de Aposentadoria e Pensões 

Seção l 

Da Administração e seus fins 

Art. 101. As instituições de Previdência Soctal 
serão dirigidas por um Conselho Administrativo 
(CA): sob a fiscalização direta de um C:O_nseJho 
FIScal (CF). 

Art. 102. Cabe aos lAPa prestação dos bene­
ficios estabelecidos nesta Lei aos segurados que 
lhes forem vinculados e aos seus dependentes, 
assim como a arrecadação das contribuições des­
tinadas ao respectivo custeio, ressalvada a com­
petência do SAPS. 

SEÇÃO I! 

Do Conselho Administrativo 

Art. 103. O Conselho Administrativo (CA) 
dos IAP será sonstittddo dt:, respectivamente, 3 
(três) e 6 (seis) membros na forma do § 39 deste 
artigo, e com mandato de 4 (quatro) anos, sendo 
os representantes do Governo no:mea.c!os pelo 
Presidente da República, os representantes dos 
segurados e os representantes das empresas elei­
tos pelos sindicatos das respectivas categorias 
profissionais e econômicas ~ na falta destes. por 
associações de classe devidamente registradas 
e vinculadas à instituição. 

§ 19 A escolha dos representantes do Gover­
no deverá recair em pessoas de notórios conheci­
mentos de PreVidência Social, dentre eles um ser­
vidor da instituição c:om mais de 10 (dez) anos 
de serviço. 

§ 29 O Presidente da instituição, que presidirá 
o CA. será eleito, anua1mente, entre seus mem­
bros, e terá o voto de desempate. 

§ 3' O(CA)seráconstituídode6(seis)mem­
bros, quando a respectiva instituição de Previdên­
cia Social tiver mais de um milhão de segurados; 
e de 3 (três) membros, quando inferior a esse 
número. 

Art. 104. AoCAoompeteaadministraçãoge­
ral da instituição, especialmente: 
I-elaborar a proposta orçamentária anual 

bem como as respectivas alterações; 
ll-organizar o quadro do pessoal, de acordo 

com o orçamento aprovado; 
m- autorizar a admissão, demissão, promo-

ção e movimentação dos servidores; 
IV-expedir instruções e ordens de s.erviço; 
V- rever as próprias decisões. 
Parágrafo único. Ao CA é facultado fazer dele­

gações de competênCia, expressa e especifica­
mente, ao seu presidente e a chefe do órgão cen­
tral ou local. 
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Art. 105. AopresldentedoCAcompetecum­
prir e fazer cumprir as deliberações do Conselho 
e dirigir os serviços administrativos da instituição. 

Arl 106. Ao Presidente e aos memJ>ros do 
CA. é facultado recorrer, ao DNPS ou CSPS, c:on­
forme o caso, nos termos do art. 113 desta I~. 

SEÇÃOIII 

Do Conselho Fisc:al: 

Art. 107. Junto a cada IAP funcionará um 
O:>nselho F'ISCal (CF), com: eStreita colaboração 
com o DNPS no controle da instituição. 

Art 1 Oa O ConSelho Fiscal (CF) será ço~­
tuído de 6 (seis) membros observada a mesma 
fonna de composição, eleição .e mandato, estabe­
lecida no art. 103 e _seu § 19 exceto no que se 
refere a_esço)ha de funcionário da !nstituição, para 
o CA dos IAl' sendo o seu presidente eleito na 
forma prevista no § 29 do citado artigo. 

Art 109. Coinpéte ao~COnselho Fiscal; 
I-Organizar os seus serviços administrativos 

e- féCfliêOS'-é 11ârriitfr O respectNo- rieSSoat obser­
vadO ó disposto nos arts. 121 e 125. 
li- acompanhar a execução orçamentária, 

conferindo a classificação dos fatos e examinando 
sua procedência e exatidão; 

m -autorizar transferências, entre as dotações 
glo~~fs Cohstantes do orçamento até 1/6 (um sex­
tci) da iinportância destas, e encaminhar ao DNPS 
com seu parecer, as transferências superiores a 
esse valor, assim, c:omo quaisquer outras altera­
ções propostas no orçamento das instituições. 

IV -examinar as Prestações e respectivas to­
ma!jaS de contas dos responsáveis por adianta­
mentos; 

V-proc.eder, eru face dos documentos de re­
ceita e de_spesa, a verificação dos balancetep men­
sais, que deverão ser instruídos com os esclareci­
mentos necessários e encaminhados ao DNPS; 

VI- encaminhar ao DNPS, com o seu parecer, 
o relatório do presidente da instituição, o processo 
de tomada de contas acompanhado do balanço 
anual e Q inventário a ele_ referente, assim como 
-os demais elementos cOlnplementiires; ·· 

VIl- requisitar do presidente da instituição as 
informações e diligências que julgar necessárias 
ao bom desempenho de suas atribuições e notifi­
,cá-lo_para a correção de irregularidades verifica­
das, represent:mdo ao DNPS quando desaten­
dido; 

VIII- propor ao presidente da instituição as 
medidas que julgar de interesse desta e solici­
tar-lhe os pagamentos indispensáveis que decor­
ram de _disposição orçamentária-, 

IX-proceder à verificação dos valores no de­
pósito nãS tesourarias ou-nos almoXarifados de 
instituição nos termos do que, a respeito, dispuser 
o regulamento desta lei; 
X- examinar, previamente, os contratos, acor­

dos e convênios c_elebrados pela instituição na 
fonna que estabelecer o regulamento desta lei; 

XI-pronunciar-se sobre a alie.nação de bens 
imóveis na insttlui~o a ser submetida ao DNPS; 

XII- pronunciar-se sobre os financiamentos 
concedidos pela instituição nos limites estabe­
lecidos pelo regulamento desta lei; 

XIII- rever as próprias decisões. 
- Parágrafo único. Assiste a todos os membros 

do CF, individual ou coletivamente, o direito de 
exercer fiscalização nos serviços da instituição, 
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não lhes sendo, todavia, permitido envolv:.. :-se na 
direção e execuç"à_o àos mesmos. 

Art. 11 O. Os serviços administrativos e técni­
cos do Conselho Fiscal serão custeados pela res­
peO:iva instituição na conformidade do orçamen­
to aprovado. 

SEÇÃON 

Da Junta de Julgamento e Revisão 

Art 111. Em cada delegacia dos IAP haverá 
uma Junta de Julgamento e Revisão (JJR) consti~ 
tuída pelo Delegado e dois membros, represen­
tante.s ~?s seg~rados e das emprt::sa:s, eleitos pe­
los smd1catos das _categorias proflSSionais e_ e:co­
nômicas viné:.uJadas ao instituto1 com base territo­
rial na jurisdição da delegacia. 

§ 19 O mandato dos membros classistas será 
de dois anos, cabendo ao delegado a presidência 
da Junta 

§ 29 Cada membro terá um suplente, eleito 
na forma deste artigo, funcionando, nos impedi­
mentos do delegàâo, o seu substituto iegal. 

Art 112. Compete à JJR: 
I-julgar, originariamente, os débitos de con­

tribuições das empresas vinculadas à instituição 
e aplícar a estas as muitas por infração das dispo~ 
sições legais e regulamentares; 

!I-rever "ex officío", sem efeito suspensivo, 
as decisões relativas a benefícios prof~ridas pelos 
chefes dos respectivos setores das delegacias ou 
pelos agentes; 

m-julgar as demais questões de interess_e dos 
beneficiários e das _empresas. 

SEÇÃO V 

Dos Recursos e das ReVisões 

Art 113. Das decisões das JJR, poderão os 
seus membros, os beneficiários e as empresas, 
recorrer para o CSPS llõ ptãio -de 30 (trinta) dias, 
contados da ciência ao interessado. 

§ 19 Nos casos de débitos e multas, o recurso 
para o CSPS- só será admitido mediante depósito 
do valor da condenação ou apresentação de fia­
dor idôneo, feitos dentro do prazo do recurso. 

§ ~ É licito ao Conselho Administrativo_ ou 
a auto_ridade por ele delegada recorrer para o 
CSPS decisão dif~ que infringir_ disposição le­
gal ou contrariar norma baixada pelo Conselho 
Administrativo, devendo o recurso secinterposto 
dentro c:le trinta dias contados da data da decisão. 

§ 3~ Aos servidores da instituição de previ­
dência social é _facultado recorrer para o CO do 
DNPS, dentro do prazo de trinta dias, contados 
da publicação no Boletim de Serviço, das deci­
sões do CA lesivas de seus direitos. 

§ 49 Aos membros_do CA, e do CF, inclusive 
os presidentes, é licito recorrer para o CD do 
DNPS da decisão que foi tomada por maioria 
iguaJ ou inferior_~ 2~ (~ois terços) dos respectivos 
membros, dentro de dez dias contados da data 
da decisão.- - - -

- CAPITULO li 
Do Seniiço de Alimentação da 

Previdência Social 

Art 114. cabe aos SAPS a prestação da as­
sistência alimentar aos segurados da Previdência 
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Social e aos seus dependentes, na forma do dfs· 
posto em sua própria legislação. 

Art 115. O SAPS será administrado por um 
Coriselho Administrativo (CA), sob a fiscalização 
direta de um Conselho FISCal (CF). 

Art. 116. OCA e o CF do SAPS serão consti­
'tufdos de 3 (três) membros cada um sendo um 
designado pelo Presidente da República, outro 
representante dos segurados e um terceiro repre­
sentante das empresas, todos com o mandato 
de quatro anos, observando-se, para a eleição 
dos membros classistas, o disposto no artigo 99. 

§ l'~' O Ql. e o CF terão as mesmas atribui­
ções dos Conselhos Administrativo e FlScaf dos 
IAP cabendo, ainda ao CA, a apredação das ~la­
mações dos contribuintes em matéria de assis-
tência alimentar. , 

§ 2'1 Aplicam-se ao CA e ao CF, bem como 
aos seus membros. inclusive os presidentes, as 
demais disposições desta lei referente aos Conse­
lhos Administrativo e Fiscal dos IAP. 

CAPITULO 111 
Disposições Comuns às Instituições 

Sessão I 
Da ApUcação do Patrim6nlo 

Arl 117. A aplicação do patrimõnlo das insti­
tuições de previdência far-se-á, teni:l.o-se em vista: 
a) a segurança quanto à recuperação ou con­
servação do ~Jor nominal dp_ capital investido 
bem como ao recebimento regular dos juros pre­
vistos para as aplicações de renda fixa; 

b) a manutenção do ~alar real, em poder 
aquisitivo, "das aplicações realizadas com esse ob­
jetivo; 

c) a obtenção ao máximo de rendimento 
compatível com a segurança e grau de liquidez 
nas aplicações destinadas a compensar as opera~ 
ções de caráter sodal; 

d) a predominância do critério de utilidade 
social, satisfeita no conjunto das apUcações, a ren~ 
tabilidade mínima prevista para o equilíbrio fman­
ceiro; 

e) o emprego, tanto quanto possível, das dis­
ponibilidades nas regiões de procedência das 
contribuições, e na proporção da arrecadação ne­
las feitas. 

Parágrafo único. Para satisfazer ao que dispõe 
a alinea d deste artigo considera-se de utilidade 
social a ação exerdda a favor da habitação, da 
túgiene, do nível cultural e em geral das condições 
de vida da coletividade dos segurados e subsidia­
riamente da coletividade nacional. 

SEÇÃO I! 
Das Comunidades de Seovlço 

Art. 118. A prestação de serviços a cargo das 
instituições de previdência será feita, separada­
mente ou em comum, tendo em vista as necessi­
dades locais a conveniência aos beneficiários e 
a efiCiência da execução. 

§ }9 A realização dos serviços em comum 
será sempre atribufda mediante contribuição das 
demais a um dos IAP que assumirá a responsa~ 
büidade integral pela mesma. 

§ _29 A assistência médica domiciliar e de ur­
gência continuará a ser prestada pela comuni­
clede de serviço já existente e na forma estabe­
lecida nos Decretos n9s. 46348 e 46.349, de 3 
de julho de 1959. 

SEÇÃO lU 
Disposições Diversas 

Art 119. As instituições de previdência social 
constituem serViço público descentralizado da 
União, tem personalidade juridica de natureza au­
tárquica e gozam em toda sua plenitude, inclusive 
no que se refere a seus bens, rendas, serviços 
e ação, das regalias, privilégios e imunidades da 
União. ; 

Art. 120. O foro das instituições de previdên­
cia social é o de_ sUa sede, ou da capital do Estado 
em que houver 6rgão local, para os atos deste 
emanado. O réu será acionado no foro de seu 
domicílio. 

Art. 121. Por decreto do Poder Executivo, S:e­
rão fixados os coeficientes das despesas adminiS­
trativas daS instituições de previdência, de confor­
midade com a sua receita, com o número e a 
distribuição dos seus segurados, a natureza dos 
seus serviços e outros encargos decorrentes de 
lei. 

Art. 122. As instituições de previdência 'SOcial 
organizarão os seus serviços em regime de des­
centralização, de modo a que fique assegurada, . 
em todo o território nacional, a pronta e efetiva 
concessão dos beneficios a seu cargo. 

Art. 123. Os serviços das instituições de pre­
vidência deverão ser organizados e executados 
em bases de rigorosa economia e com o melhor 
aproveit8!llento do pessoal, não podendo as des­
pesas adininistrativas de cada uma exceder à so­
brecarga estabelecida consoante a classificação 
a que Se refere o art 1.21. __ .. 

Arl 124. , Os membros dos CA. e dos CF das 
instituições de previdência s_oçial ficarão sujeitos 
ao regime de tempo integra] e terão direito à re­
muneração c.:orrespondente ao padrão I -C. 

§ 19 A remuneração de que trata este artigo 
não poderá ser acumulada com o vencimento 
ou salário pagos pelos cofres públicos ou por 
entidades autárquicas. 

§ 29 Para o efeitO de férias, licenças e outras 
vantagens, apllcar-se-ão aos refeddos membros, 
no qué couber o regime dos funcionários da insti· 
tuição. 

§ 39 Serão considerados contribuintes abri· 
gat6dos da respectiva instituição os membros-dos 
referidos órgãos, facultada,porém, a opção, quan· 
do já o forem de outra e permitida, ainda, ao 
término do mandato, a continuidade da condição 
de segurado, paga, nesse caso, em dobro a contri­
buição devida ou a respectiva diferença, sempre­
juízo do disposto no art. 39. 

§ 49 Os membros classistas das JJR perce­
berão, por sessão a que comparecem até o máxi­
mo de dezesseis sessões mensais, uma gratifi­
cação de presença igual a um vigésimo do padrão 
de vendmento atribuído ao delegado regional, 
sendo-lhes extensivo o disposto nos §§ 19, 2 9 e 
39 deste artigo. 

§ 59 APlica-se aos membros classistas dos 
CA. CF e JJR o disposto no art. 472 da Conso­
lidação dã:S Leis do Trabalho. 

Art. 125. Os quadros de pessoal das institui­
ções de previdência serão aprovados por decreto 
do Poder Executivo. 

Art 126. Sob pena de nulidade de pleno di­
reito do respectivo ato e da responsabilidade do 
administrador que o praticar a admissão de pes­
soal nas instituições de previdência social far~se-á 
mediante c6ricurso público de prOvas ou de pro-
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vas e titules, com exceção, apenas. dos ~ 
em comissão, em número limitado, que serão 
de livre escolha do Conselho Administrativo, e 
das funções gratificadas, feito o provimento des­
tas por servidores efetivos da instituição e vedado, 
tftl1 todos os casos, o preenchimento intemo de 
qualquer cargo ou função por prazo superior a 
um ano. 

Art 127. A prisão administrativa de servidor 
de instituição de previdência será decretada pelo 
reSpectivo Presidente. 

Art. 12& O regime de pessoal dos represen­
tantes do Qovemo nos6rgãos de deliberação co­
letiva da previdência social será o que vigorar para 
os funciOnários públicos civis da União, cabendo 
ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio 
as sanções disciplinares dele decorrentes. 

Art. 129. As requisições de servidores das 
instituições de previdência soda1 somente pode­
rão ocorrer sem ônus para os respectivos cofres, 
salvo se se destinarem à prestação de serviços 
a própria previdência. 

Arl 130. As instituições de previdência social 
e os respectivos Conselhos Fiscais terão orCa­
mentes próprios, aprovados para cada exercício 
pelo DNPS, de acordo com as propostas que lhes 
forem encaminhadas. 

Arl 131. Sem dotação <Orçamentária própria 
não se efetuará despesa algwna nem se fará qual· 
quer operãção patrirnonia1, salvo quanto a despe­
sas com be_nefícios e as {elativas a taxas, sob 
pena de responsabilidade dos que autorizarem 
a despesa, inclusive a dos que houverem concor­
rido para a infração, além da anulaçao do ato, 
se houver prejuízo para ã instituição. 

Art. 132. A gestão patrimonial e fitlanceira 
bem como a escrituração contábH das instituições 
de previdênda obedecerão às nonnas que forem 
estabelecidas no regulamento desta lei. 

-Art 133. O Ministro _do Trabãllio, Indústria e 
Comércio mediante representação do DNPS ou 
do Ministério Público da Justiça _do Trabalho, po­
derá detenninar a intervenção nas instituiÇões de 
previdência social inclusive nos respectivos Con· 
se1hos Administrativos e Fiscais e Juntas de Julga­
mento e Revisão, sempre que for necessário coibir 
abusos ou corrfgír irregularidades, sem prejuízo 
da instauração do competente inquérito adminfs.. 
trativo para apuração de responsabilidades. 

Parágrafo único. Caberá ao ONPS realizar as 
intervenções e instaurar os inquéritos determina­
dos pelo Ministro de Estado 

Art. I 34. Mediante justific.:ação processada 
Qer~nte os IAP na forma estabelecida no regula­
mento _desta lei, poder-se--á suprir a falta de qual~ 
quer documento ou poder-se-á fazer a prova de 
qualquer ato do interesse dos beneficiários ou 
das empresas, salvo os que se referirem a regis­
tros públicos 

TíTULO Vl1 
Da Divida da Onião 

CAPITULO ÚNICO 

Art. 135. A dívida da Uni~. assim_çonside­
rada as contribuições por ela devidas às institui· 
ções de previdência acrescida dos juros de 5% 
(cinco por cento) ao ano será consolidada na 
data desta lei, os quantitativos fornecidos pelo 
Ministério do Trabalho, Indústria. e Comércio com 
base nos balanços anuais dos lnstiMos e C8jxas 
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de Aposentadoria e Pensões. e liquidada por meio 
de uma emissão de apolices da dMda pública 
federal inalienáveis, com juros de _5% {c::inco por 
cento) ao ano em nome do "Fundo Cómum da 
PreVidência Social" entregues à guarda do Depar­
tamento Nacional da Previdência Social. 

Parágrafo único. A divida de que trata este 
artigo será amortizada em parcelas anuais de um 
bilhão de cruzeiros (1.000.000.000,00). 

Art. 136. Aamortizaçãoeosjuroscorrespon­
dentes a dívida da União, conforme o dispC?~ 
no artigo anterior, serão anualmente consignados 
no orçamento da despesa do Ministério do Traba­
lho Indústria e Coméfcto sob o tftulo "FtJildo de 
Beneficios da Previdência Social" e Integralmente 
recolWdos em conta especial ao Banco do Brasil. 

Parágrafo único. A distnbuição às instituições 
de previdência, da receita de que trata este artigo, 
será feita pelo DNPS à proporção das necessi­
dades e em conformidade com o plano aprovado 
de forma a atender ao pagamento das prestações 
a que se refere o artigo 22: 

Art 137. Os demais débitos de responsabi­
lidade direta ou subsidiária da União para com 
as instituições de previdência sodal serão tam­
bém consideradas na forma que é estabe1ecida 
pelo art 180 desta lei. _ 

§ 19 O orçamento da União _e os dos órgãos 
devedores consignarão, obrigatoriamente na par­
te que lhes couber, as verbas necess4rlas a<? ~en­
dimento do que nesta lei se dispõe procedendo-se 
do mesmo modo quanto às responsabilidades 
futuras, de modo a que estas se liquidem normal­
mente em cada exercklo financeiro. 

f ~ Os rec:olhimentos das parcelas serão fei­
tos diretamente às instituições credoras cabendo, 
contudo, ao DNPS com a assistência delas, coor­
denar e promover as medidas necessárias à sua 
efetivação. 

Art. 138., Pela mesma forma, 'prevista Ito _art 
137, proceder-se-á à liqufdsção dos débkos das 
entidades estaduais e municipais para com as 
instituições de previdência. 

TirULOV!D 

Disposições Gerais e Transitórias 
CAPITULO! 

Disposlc;ões Gerais 

Art. 139. O primeiro provimento nas funções 
de membro do CA e do CF dos IAP, bem como 
do CSPS e do CO do DNPS, cujos mandatos 
contar-se-ão da data da vigência desta lei para 
efeito de uniformização, será realizado da seguinte 
forma: 

1-dentro de 60 (sessenta) dias, contados da 
data da publlcação desta lei, reunir-se-ão os atuais 
membros classistas efetivos do CõnseJho FtScai 
e Deliberativo, em cada uma das institl.lições,. 8 

fim de elegerem os membros classl_stas efetivos 
doCA; 

n-no mesmo prazo realizar-se--á pela fonna 
estabelecida no art. 99, a eleiçao dos membros 
classistas do CSPS e do CD do DNPS, bem como 
serão designados os membros representantes do 
Governo nesses órgãos e nos CA e CF; 
m-dentro de 30 (lrinta) dias, após o decurso 
do mesmo prazo, realizar-se4., em data marcada 
pelo Ministro do Trabalho, Indústria e do Comér-
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cio, a posse çonjunta dos_ membros eleitos e de­
signados, bem como a instalação dos novos ór­
gãos. 

§ 19 -Os atuais membros dos Conselhos Fis­
cais ou Deliberativo que não forem eleitos para 
o COnselho Administrativo, na forma do item I, 
continuarão exercendo sellS mandatos naqueles 
órgãos. 

§ ~ .PUé 8 data a que se refere o item m, a 
administraÇaó dos lAP continuará a séf realizada 
na-Confoimidade da legislação de previdência so­
cial.; ante-rior a esta lei, passando, na mesma data, 
os órgãos de deliberação coletiva a exercerem 
a plenitude de suas atribuições na i:onformidade 
da presente lei. 

§ 39 Para a realização das eleições a que se 
refere este artigo poderá o Ministro do Trabalho, 
Indústria e do Comércio eJqJedir as instruções que 
julgar necessárlã:s. 

Art. 140. Cada repre_Sentação classista nos 
órgãos de deliPeração coletiva da previdência so­
da] _terá uma suplência obedecendo a convoca­
ção à ordem decrescent~ da_votação apurada 

§ 19 Para atender ao disposto neste artigo so­
mente poderá ser convocado o suplente que haja 
obtido, no rrúnimo 40% (quarenta por cento) do 
número de votos atribuídos ao primeiro colocado. 

§ 29 Nâo ocorrendo a hipótese do parágrafo 
anterior, proceder-se-á ~ nova eleição. 

Art 141. Para os efehos do art. 81, todas as 
empresas incluídas no regime desta lei d~rão 
organizar mensalmente folhas de pagamento, das 
quais constarão os descontos e consignações de­
vidos às instituições de previdência social, sendo 
as mesmas arquivadas dwante 5 (cinco) anos. 

Arl 142. As empresas abrangidas por esta 
lei não poderão receber qualquer subvenç=ão ou 
participar de qualquer concorrência promovida 
pelo Governo ou autarquias federais, nem a1ienar, 
ceder transferir ou onerar bens imóveis, embar­
cações ou aeronaves, sem que provem a inexis­
tência de débito para com a instituição de previ­
dência social a que estejam ou tenham estado 
vinculadas SOb Pena de nulidade do ato e do regis­
tro público a que estiverem sujeitas. 

Parágrafo único. As autoridades e serventuários 
que infringirem o disposto neste artigo incorrer~o 
em multa de Q$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros), 
que será aplicada pela instituição de previdência 
soda! interessada e cobrada na forma dos artfgos 
84 e 85, sem prejuízo da pena de responsabi­
lidade, que no caso coub~~· 

Art 143. Não haverá restituição de conbibui­
çôes. excetuada a hipótese de recolhimento inde­
vido, nem se permitirá aos beneficiários a anteci­
pação do pagamento das contnbuíções para fim 
de percepção dos beneficios desta lei. 

Art 144. O direito de receber ou cobrar as 
importâncias que lhes sejam: devidas. prescreverá, 
para as instituições de previdência social, em trinta 
anos. 

Art 145. As importâncias destinadas ao cus­
teio das instituições de previdência social são de 
sua exclusiva propriedade e em caso algum terão 
aplicação diversa da que tiver sido estabelecida 
nos- teiTnOs desta Lei, pelo que serão nulos de 
pleno direito os atos em contrário ficando seus 
autores sujeitos às penalidades cabíveis, sempre­
julzo da responsabilidade de natureza cM1 ou cri­
minal em que venham a incorrer. 

Sexta-feira B 655 

Parágrafo único. A despesa dos IAP com a pres­
tação da assistência médica de que trata a alínea 
a do inciso m do art. 22 não poderá exceder à 
porcentagem anualmente estabelecida peló Ser­
viço Atuarial do MTIC, em função das <:ontribui­
ções efetivamente _arrecadadas dos segurados e 
empresas, bem como da proveniente de parte 
dos prêmios de seguro de acidente do trabalho 
a ela destinada e ainda, 40% (quarenta por cento} 
dos lucros_ líquidos das respectivas carteiras. 

Art. 146. Os bens móveis das institülções de 
previdência social somente poderão ser a1ienadoS 
de acordo com as instruções do ONPS, e, em 
se tratando de imóveis, mediante autorização-~ 
mesmo, ouvido previamente o Conselho Fiscal. 

Art. 147. O fesQaté das operações inlobiliá­
rias realizadas pelas instituições de previdência 
social com seus beneficiários será efetuado, me-­
diante consignação em folha de pagamento, sem 
prejuízo do seguro de vida e das garantias i'eais 
ou pessoais que forem estipuladas. 

Art 148. Mediante requisição das instituições 
de previdência ficam as empresas obrigadas a 
descontar, na folha de pagamento de seus empre-­
gados, quaisquer importâncias provenientes de 
dívidas ou responsabilidades por eles contraídas 
com aquelas instituições. 
- Art. 149".- Os tnlóveis financiados pela previ­
dência social, de acordo com os planos destifla.. 
dos aos segurados, desde que 6 financiamento 
tenha S:ido igual ou superior a 2/3 (dois terços) 
do vaJor do imóvel na data da concessão, não 
poderão ser a1ienados nem os respectivos direitos 
transferidos por ele ou seus herdeiros, sem autori­
zação expressa da instituição competente, a qual 
não será deferida sempre que se verificar ter a 
alienação ou cessão finalidade especulativa 

Art 150._ Aautorizaçãodequetrata oart 149 
só poderá ser concedida, no caso de imóvel c:om­
ponente de <:onjunto residencial adquiriâo ou 
construído pela instituição, se o adquirente ou 
cessionário for s_e,gurado ou dependente. 

Art 151. As instituições de previdência social 
poderão arrecadar, mediante a remuneração que 
for fixada pelo Ministro do Trabalho, Indústria e 
Comércio, contribuiÇões por lei devidas a tercei­
ros, desde que provenham de empresas, segura­
dos, aposentados e pensionistas a elas vinculados. 

Parágrafo único. As_ contribuições de que trata 
este artigo aplica-se, no que c:::oube_r,_ o disposto 
no Capitulo Jll do Título IV. 

Art. 152. São isentos do imposto de seJa qs 
livros, papéis e documentos originários das insti­
tuições de previdência social ou de seus manda­
tários e os contratos por elas fll'lllados com seus 
segurados ou com terceiros, bem como recibos 
e demais papéis diretamente relacionados com 
os assuntos de_ que trata esta lei, quando proc:::e­
dentes, de segurados, dependenteS:, sindicatos e 
empresas, excetuadas as certidões fomeddas_pe­
las instituições a reQuerimento dos interessados.. 

Arl 153. A correspondência, postal e telegrá­
fica das instituições de previdência social e o regis­
tro de seus endereços telegráficos gozarão dos 
favores concedidos às autarquias federais. 

Art !54. É vedsdo o pagamento, por conta 
das instituições de previdência social, de qualquer 
despesa dps órgãos de orientação e controle. . 
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Art 155. A infração de qualquer dispositivo 
desta lei para a qual não haja penalidade expressa­
mente cominada, sujeitará os responsáveis à mul­
to de Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros) a Cr$ 10.000,00 
(dez mil cruzeiros) conforme a gravidade da infra­
ção, imposta e cobrada nos termos dos arts. 85 
• 86. 

Art. 156. Aplicam-se às instituições de previ­
dência social os prazos de prescrição de que goza 
a União FederaL ressalvado o disposto nos arts. 
57 e 144. 

Art 157. São privi1egiados nos processos de 
falência, concordata o_u concurso de credores, os 
créditos das instituições de previdência sociaJ rela­
tivos a contribuições devidas pelas empresas, ca­
bendo às mesmas instituições o direito à restitui­
ção de quaisquer importâncias arrecadadas pelas 
empresas ao público, a titulo de "Quota de Previ­
dência" e aos segurados. 

Art. 158. Nenhum outro beneficio de caráter 
assistencial ou previdenciário, se não previsto nes­
ta lei, poderá ser criado pelos poderes compe­
tentes sem que, em contrapartida, seja estabe­
lecida a respectiva receita de ça]:)ertura. 

Art 159. -As verbas destinadas à publicidade 
de iniciativa das instituições de previdência social 
só poderão ser utiliuld_a_s para fins de instrução, 
orientação ou esclarecimentQ dos beneficiários 
e das empresas a elas vinculadas, observado o 
disposto no item xvn do art. 89. __ 

Art. 160. A arrecadação das contribuições 
dos segurados e das empresas para os IAP será 
feita de acordo com o critério a -~er e$abelecido 
pelo DNPS em coordenação com os órgãos com­
petentes dos !AP. 

Art. _161. N:Js emp-regadOS domésticos será 
facultada a inscrição na instituição de previdência 
social de profissional comerCiário, cabendo-lhes, 
no caso, o pagamento em dobro das respectivas 
contribuições. 

Art. 162. Aos atuais beneficiários, segurados 
e dependentes das instituições de previdência so­
cial, ficam assegurados todos os direito& outor­
gados pelas respectivas legislações, salvo se mais 
vantajosos os dp presente lei. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto neste 
artigo aos segurados facultativos. 

Art. 163: O valor das prestações por força da 
reeducação ou readaptação profissional previsto 
no artigo 53 poderá ser revisto na forma estabe­
l~ida no regulamento desta lei. 

Art. 164. O Fundo Comum· da Previdência 
Social (FCPS) terá orçamento próprio," elaborado 
pelo DNPS e aprovado pelo Ministro do Trabalho, 
Indústria e -cómérclo. 

Art. 165. O DNPS prestará centos do ':fundo 
Comum da Previdência Social" ao Tnbunal de 
Contas da União. _ · 

Art. 166. Para a extensão do regime desta lei 
aos trabalhadores rurais e aos empregados do­
mésticos, o Poder Executivo por intermédio do 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio pro­
moverá os estudos e_ inquéritos necessários que 
deverão ser condWdos e encaminhados ao Poder 
Legis]ativo, acompanhados do anteprojeto de lei, 
dentro do prazo de um ano, contado da data da 
publicação desta lei. 

§ ]9 Para custeio dos estudos e inquéritos de 
que trata este artigo, fica o Poder Executivo autori--
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zado a abrir, pelo Ministério do Trabalho, Indústria 
e Comércio, o crédito especial de Cr$ 
10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros). 

-§_ 29 Mediante acordo com as entidades as­
sistenciais destinadas aos trabalhadores rurais, 
pode"rão as inSUti..dções de previdência social en­
.carregar-se, desde já, da prestaÇão de serviços 
médicos a esses trabalhadores, na medida que 
as condições locais o permitirem. 

Art 167. Para atender a situações excepcio­
nais decorrentes de cris_e ou calamidade pública, 
que ocasion.ern desemprego em masSa poderá 
ser im~tituído o seguro-desemprego, custeado pe­
la União e pelos empregadores. 

Art. 168._ As diferenças de proventos e outras 
van~gens presentemente auferidas por servido­
res públicos e 'autárquicos federais, aposentados 
das instituições de previdência social, passarão 
a ser pagas diretamente pelo Tesouro Nacional 
ou pelas entidades autárquiCas res~vas. 

§ 19 Para os fins previStos neste artigo, as ins­
tituições de previdência social fornecerão aos inte­
(essados umª- certidão das importâncias cujo pa­
gamento estava a seu cargo: de acordo com mo­
delo expedido pelo Ministério da Fazenda. 

§ 29 A certidão a que se refere o § 19 servirá 
para que os interessados se habilitem ao paga~ 
menta das vantagens de que trata este artigo. 

Art 169. Incorrerão na pena de destituição, 
aplicada pelo Ministro do Trabalho, Indústria e 
Cáinércio, dépois de apurada á Infração ou falta 
grave os representantes dos segurados e empre­
sas que integrarem os órgãos da previdência s_o­

-cial e que se. tomarem incompatíveis com o exer­
dcio do cargo por improbidade ou prática de 
atos irregulares, bem assim os que deixarem de 
tomar, por desidia ou condescen.ctênda, as provi­
dências necessárias a evitar üregularidades preju­
diciais ao bom funcionamento da instituição. 

Parágrafo único. O processo de destituição a 
que-se--refere este __ artigo obedecerá ao disposto 
no Estatuto dos Funcionários Públicos CM_s_ da 
União. 

Art. 170. Serão estendidas às demais institui­
ções de previdência social as atuais Caixas de 
Pecúlio destinadas a seus servidores ou empre­
gados e mantic;l.as as atuais Carteiras de Acidentes 
do Trabalho. 

Art 171. Os diretores, delegados e chefes de 
serviço das instituições de previdência são -co-res­
ponsáveis, com os seus presidentes, em relação 
aos atos praticados no uso da delegação de com­
petência que lhes é deferida. 

Art. 172. Quando por impedimento legal a 
empresa não estiver flliada a associação devida­

--mente registrada, ser-lhe-á assegurada a desig­
nação de representante para tomar parte nas elei­
--ções para membros dos órgãos de deliberação 
coletiva das instítu~s de_previdência. 

Art. ·o173. Será obrigatória a divulgação de to­
aos os atos da administração das instituições de 
previdência social, -através de um Boletim de Ser­
viço, de acordo com o que a respeito dispuser 
o regulamento desta lei. 

Art. 174. As instituições de previdência pode.. 
rão proceder, nas folhas de pagamento dos apo­
sentados em geral e pensionistas, descontos de 
mensalidades em favor das associações de classe 
devidamente reconhecidas; descontos para a ga~ 
rantia da própria moradia; descontos correspon-

dentes a aquisição de gêneros em cooperativas 
de consumo instituíc;!~s_ pela classe ou classes, 
yinc_ulact~cª respectiva instituição; descontos de 
prestações de empréstimos simples ou in1obiliá­
r'io concedidos por Caixa Econômica e prêmios 
de seguro de vida em grupo correspondentes a 
apóli~~s contratadas entre companhias de _segu­
ros e as empresas empregadoras. 

Art. 175.- -serao obrigatoriamente, por escru­
tínio secreto, todas as eleições a que ·se refere 
esta lei, quer para a escolha de delegados eleito­
res, quer para a dos membros dos diversos órgãos 
coletiVos Instituídos, quer, ainda, para a de seus 
res~ctivos presidentes. 

CAPITULOU 
Disposições Transitórias 

Art. 176. A atual Caixa de Ãposentacioria e 
Pensões dos Ferroviários e Empregados em Ser­
viços Públicos passa a denominar-se _Instituto de 
Aposentadoria e Pensões d6s _ferrov:i<Wios e Em­
pregados em Serviços Públicos (IAPFESP). 

Art. 177. Os servidores. das instituições de 
previdência sõcial à disposição de terceiros, com 
ônus para os respectivos cofres, dentro de no­
venta (90) dias, a contar_da data da vigência desta 
lei, deverão retomar ao exercício dos seus cargos. 

Art. 178. Enquanto não se instalarem os no­
vos CA e CF das instituições de previdência social 
e ãs JJR das Delegacias dos IAP, a respectiva 
administração continuará a_ ser feita de acordo 
com a legislação em vigor na data desta lei. 

§ 1 ~ Os ~U,ajs CF âas instituiÇões de previ­
dência social, com a composição estabelecida 
nesta lei, passarão a exercer a plenitude de s_uas 
atnbuições de acordo com as disposições desta 
lei. 

§ 2 9 Enquanto não for inStalado o CF do 
SAPS"à.S funÇões deste serão exerci~ pela atual 
Delegação de Controle. 

Art. 179. Dentro de 30 (trinta r dias, a contar 
da data da vigência desta lei, o Presidente da Re­
pública nomeará uma con:üssão. constilyída de 
representantes do Ministério da Fazenda, do Mi­
nistério do Trabalho, IndúStria e Corriércio e de 
cada uroa das instituições de previdência social, 
credoras da__Un_ião por pagamento originário do 
Decreto-lei n~ 3.769, de 28 de outubro de 1941, 
a qual se incumbirá de examinar a exatidão dos 
respectivos créditos, providenciando as medidas 
necessárias à sua liquidação. 

Art. 180. A fiffi de que a contribuição da 
União _seja faxada em bases @e permitam o seu 
pontual o efetivo recolhimentO, o POder Executivo, 
por intermédio dos Ministérios® Fazendª_e do 
Trabalho, Indústria e ComérCio promoverá·os es­
tudos necessários, que deverão ser concluídos 
_e encaminhados ao Poder Legislativo, com ante­
projeto de lei, dentro do prazo de seis meses. 

Parágrafo único. Os refefldos estudos e ante­
projeto deverão consubstanciar também o paga~ 
menta ou consblidação das dívidas da Clnião e 
de suas autarquias para com as instítuiÇões de 
previdência social. 

Art. 181. O Po_der Executivo expedirá, dentro 
de 120 (cento _e vinte) dias, a partir da vigência 
desta lei, novos_ regulamentos para o Conselho 
Superior da Previdência Social, Departamento 
Nacional da Previdência Soda! e _Serviço Atuarial, 
do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, 
a fim de adaptá-los às atribuições que lhes com­
petem. 
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§ 1'~' O regulamento desta lei será expedido 
pelo Poder Executivo no mesmo prazo a que se 
refere este artigo dentro do qual se providenciará 
sobre a instalação e provimento dos órgãos nela 
previstos, assim como sobre a execução do dis­
posto quanto à contribuição da União. 

§ 29 Para a elaboração do regulamento a que 
se refere est~ artigo, o Poder Executivo designará 
uma comissão da qual participarão, a1ém dos rew. 
presentantes do Governo, 2· (âols) representantes 
dos segurados e 2 (dois) representantes das em­
presas, eleitos dentre os membros classistas dos 
atuais Conselhos Fiscais. 

§ 3~ O regulamento a que se refere o § 1'~' 
deste artigo disporá sobre a organização adminis­
trativa das instituições de previdência social. bem 
assim uniformizará as disposições sobre execu­
ção dos seus serviços, atendido o disposto no 
art.l21. 

Art 182. Dentro de 30 (trinta) dias, contados 
da data da vigência desta le_i, o Poder ExeCutivo 
remeterá ao Poder Legislativo mensagem pro­
pondo a criação dos cargos e funções que se 
tomarem necessários, a fim de habilitar o Departa­
mento NacionaJ da Previdência Soda! (DNPS) e 
o Conselho Superior da Previdênda Social (CSPS) 
a atenderem aos encargos que, nesta lei, lhes 
são atribuídos. 

Arl 183. Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, salvo quanto às suas dispo­
sições que dependem de regulamentação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Brasflia, 26 de agosto de 1960; 139< da Inde­
pendência e 729 da República. - JOSCEUNO 
KCBTISCHEK-Armando Ribeiro Falcão­
Jorge Leite.- OdyUo Denys- Femando Ra­
mos de Alencar - S. Paes de Almeida -
Emani do Amaral Peixoto- Antônio Barros 
Carvalho - Pedro Paulo Penldo ~ J. Bap­
tista Ramos -Francisco de .Mello. 

LEI N• 5.890, DE 8 DE 
JUNHO DE 1973 

Altera a legislação de prevld~nda so­
cial e dá outras providências. 

O Presídente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. ]9 A Lei n"' 3.807, de 26 de agosto ,de 

1960, cdm as modificações introduzidas pelo De­
creto-lein9 66, de 21 de novembro de 1966,passa 
a vigorar com as segv.intes alterações: - -

.. Art. 29 Definem-se como beneficiários da 
previdência social: -· __ 
I- segurados: todos os_que exercem emprego 

ou qualquer tipo de atividade.remun_er~da, efetiva 
ou eventualmente, com ou sem vínculo empre­
gatício, a titulo precário ou não, saJv_p as exceções 
expressamente consignadas nesta lei; 
Il-dependentes: as pessoas assim defmídas 

noart 11." 
"Art, 39 ... .,.,m--•••-~"'.........-"'-·--
n-os trabalhadores rurais, assim defmidos na 

forma da legislação 'própria." -
"Art. 49 Para os efeitos desta lei, considera~se: 
a) empresa -o empregador, como tal defi­

nido na Consolidação das Leis do Trabalho, bem 
como as repartições públicas, autarquias e quais­
quer outras entidades públicas ou serviços admi­
nistrados, incorporados C?U concedidos pelo po-
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der público, em relação aos respectivos servidores 
incluidos no regime desta lei; 

b) empregado- a pessoa física como tal defi­
nida na Consolidação das Leis do Trabalho; 

c) trabalhador autônomo..:..- o que exerce ha~ 
bitualmente, -e por cOnta própria, atividade profis­
sional remunerada; o que presta serviços a diver~ 
sas empresas, agrUpado ou não em sindicato, 
inclUsive os estivadores, c:::onferentes e asseme­
lhados; o que presta, sem relação de emprego, 
serviço de caráter eventual a uma ou mais empre­
sas; o que presta serviço remunerado mediante 
recibo, em caráter eventUal, seja qUal for a dura-
ção da tarefa." ' - -

"Art. 59 São obrigatoriamente segurados, 
ressalvado o disposto no art. 3~: 

1-:- os que trabalham, çomo empregados, no 
território nacional; 

rr- os brasileiros e estrangeiros domi<::iliados 
_e_- contratados no Brasil para trabalharem como 
empregados nas su_cursaís ou_agências de empre· 
sas nacionais no exterior; 

m-os titulares de firma individual e os direto­
res, sócios gerentes, sóciOs soli-dários, sócios quo­
tistas, sócios de indústrias de_ qualquer empresa; 

IV-os trabalhadores autônomos. 
§ _1 9 São equiparados aos trabalhadores au­

tônomos os empregados de representações es­
trangeiras e os dos organismos oficiais estran­
geiros ou internacionais que funcionam no Brasil, 
salvo se obrigatoriamente sujeitos ã regime pró­
prio ~~ erevidência. 

§ 29 AI. pessoas referidas no. arti_go 39, que 
exerçam ·outro emprego ou atividade compreen­
dida no regime desta lei, são obrigatoriamente 
segurados, no que conceme ao referido emprego 
ou atividade. 

§ 39 Após completar 60 (sess_enta) __ ano_s de 
idade, aquele que" se flliar à previdência sOcial 
terá assegurado, para si ou seus dependentes, 
em caso de afastamento ou morte, um pecúlio 
em correspOndência com as contribuições verti­
das, não fazendo jus a quaisquer outros bene-
ficios." _ . ~ .- . . 

"Art. 6~ O ingresso em emprego ou atMdade 
compreendida no regime .desta lei determina a 
filiação obrigatória à previdência social. 

, Parágrafo único. Aquele que exercer mais de 
um_ emprego ou ·atividade contnbuirá obrigato­
riamente para a previdência social em relação 
a __ todos os empregos ou atividades, nos termos 
desta lei." - -

~~Art. 11. .............. _ ........... --·----· 
I-a esposa, o marido inválido, a companheira, 

mantida há mais de 5 ( cinc;o) anos, os f!lhçs de 
qualquer condição menores- de 18 (dezoitO) -ái).OS 

ou inv:álidos, e a$ filhas s:olteira,s de: qualquer -con­
dição, menores de 21 (vinte e um) anos oU irlvá­
Iidas." 

"Art. 12. · A existência de dependelltes de 
quaisquer das c:lasses ~umeraclas nos it~ns I e 
n do artigo 11 exclui do direito à prestação tod.os 
os óutios das dasses subseqüentes. 

-ParágrafÕ úriiCo. Mediante declaração escrita 
do segurado, '*dependentes indicados no item 
lll do artigo 11 poderão concorrer com a esposa, 
a companheira ou o marido inválido, ou com a 
pessoa designada na fonna do § 49 do mesmo 
artigo, salvo se existirem filhos com direito à pres .. 
!ação." 

"Art. 14. N:ão terá direito à prestaçio o côn-­
juge desquitado, ao qual nào tenha sido assegu~ 
rado a percepção de alimentos, nem o que volun­
tariamente tenha abandonado o lar há mais de 
cinco anos. ou que, mesmo por tempo inferior, 
se encontre nas_condlções do artigo 234 do C6di· 
go Civil." 

"Art. 15.~ O Instituto Nacional de Previdência 
Social emitirá uma carteira de contribuição de 
trabalhador autônomo, onde as empresas lança­
rão o valor da contribuição paga diretamente ao 
segurado e da recolhida aos cofres da instituição. 

Parágrafo único. Para produzir efeitos exclusi­
vamente perante a previdência social, poderá ser 
emitida Carteira de Trabalho e Previdência Social 
para os titulares de firma individual e as diretores, 
sócios gerentes, sócios solidárlos. sódos quotis­
tas e sócios de indústõa." 

"Art. 16. As anotações feitas. nas carteiras de 
trabalhador autônomo e de Trabalho e Previdên· 
cia Social dispensam qualquer regi$tro interno 
de inscrição, valendo, para todos os efeitos, como 
comprovação de filiação à previdência social, rela­
ção do emprego, tempo de serviço e salário de 
contribuição, podendo, em c.:aso de dúvida, ser 
exigida pela previdênc:ia social a apresentação dos 
documentos que serviram de base às anotações." 

-"Art. 19. O cancelamento da inscrição de 
cônjuge será admitido em face de sentença judi~ 
cial que tenha r~onhecldo a situação prevista 
no artigo 234 do Código Civil ou mediante certi­
dão de desquite em que não hajam sido assegu-. 
rados alimentos, certidão de anulação de casa­
mento ou prova de óbito." 

"Art. 21. A empresa compreendida no regi· 
me desta lei, no prazo de 30 (trinta) dias, contado 
da data do inicio de suas atividades, deverá matri­
c;ular -se no Instituto Nacional de Previdência So­
cial, recebendo o certificado correspondente." 

"Art. 22. As prestações asseguradas peJO pre­
vidência social consistem em benefícios e servi· 
ços, a saber: 

I-quanto aos segurados: 
a) awállo-doença; 
b) aposentadoria por invalidez; 
c) aposentadoria por velhice; 
d) aposentadoria especial; 
e) aposentadoria por tempo de serviço; 
f) awãlfo~natalidade; 

~ g) pecúlio; 
h) salário-forrúlio. 
n-quanto aos dependentes: 
a) pensão; 
b) awálio~reclusão; 
c) auxílio~funeral; 
d) pecúlio. 
nt-quanto aos beneficiários em geral: 

- a) assistência médica, fan'hacêutica e odon~ 
tológia; 

b) assistência complenientar; e 
c) assistência reeducativa e de readaptação 

profissional. 
§ 19 O salário-família será paga na forma das 

Leis h9S 4.266, de 3 de outubro de 1963, e 5.559, 
de 11 de de2:embro de 1968. ' 

§ 2~ Para os servidoreS estatutários do Insti­
tuto Nacional de Previdência Social, a aposen~ 
tadoria e a pensão dos dependentes serão conce­
didas com as mesmas vantagens e nas mesmas 
bases e condições que vigorarem para os servi­
dores civis estatutários da União." 
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"Art. 24. . .................................................................. . 
§ 2~" O auxilio-doença será devido a contar 

do 169 (décimo sexto) dia de afastamento da ativi­
dade ou, no caso do trabalhador autônomo e 
do einpregado doméstico, a contar da data da 
entrada do pedido, perdurando pelo periodo em 
que o segurado continuar incapaz. Quando reque­
rido por segurado afastado há mais de 30 (trinta) 
cfias do trabalho, será devido a partir da entrada 
do pedido." 

"Art. 25. Durante os primeiros 15 (quinze) 
dias de afastamento do trabalho, por motivo de 
doença, incumbe à empresa pagar ao segurado 
o respectivo salário. 

Parágrafo único. À empresa que dispuser de 
serviço médico próprio ou em convênio caberá 
o exame e o abono das faltas correspondentes 
ao citado período, somente encaminhando o se­
gurado ao serviço médico do Instituto NacionaJ 
de Previdência Social quando a incapacidade ul-
trapassar 15 (quinze) dicis." -- - -

"Art. 33. O auxílio-natalidade garantirá, após 
a realização de doze (12) contribuições mensais, 
à segurada gestante, ou ao segurado, pelo parto 
de sua esposa ou companheira não segurada, 
ou de pessoa designada na fonna do hem li do 
artigo 11, desde que inscrita pelo menos 300 (tre­
zentos) dias antes do parto, uma quantia, paga 
de uma s6 vez. igual ao saJário mínimo vigente 
na localidade de trabalho do segurado. 

Parágrafo único. É obrigatÓria, independen­
temente do cumprimento do prazo de carência, 
a assistência à maternidade, na forma pennitida 
peJas condições da localidade em que a gestante 
residir." 

"Art. 38. Não se adiará a concessão do bene­
fício pela falta de habintação de outros possíveis 
dependentes; concedido o beneficio, qualquer 
inscrição ou habilitação posterior, que implique 
exclusão ou inclusão de dependentes, s6 produ­
zirá efeitos a partir em data em que se realizar. 

§ 1 "~ O cônjuge ausente não excluirá do bene­
fício a companheira designada. Somente ser-lhe­
á o mesmo devido a partir da data de sua habili­
tação e comprovação de efetiva dependência eco­
nômica. 

§ 29 No caso de o cônjuge estar no gozo 
de prestação de alimentos, haja ou não desquite, 
ser-lhe-á assegurado o valor da pensão alimen­
tícia judicialmente arbitrada, destina_odo-se o_res­
tante à companheira ou ao dependente desig­
nado. 

§ 39 A pensão alimentícia sofrerá os reajusta­
mentos previstos na lei, quando do reajustamento 
do beneficio." 

"Arl 40. Quando o número de dependentes 
ultrapassar a 5 (cinco), haverá reversão de quota 
individual a se extinguir, sucessivamente, àqueles 
que a ela tiverem direito, até o último. 

Parágrafo único.· Com a extinção da quota do 
último pensionista, extinta ficará taiTibém a pen­
são." 

.. Art. 45. A assistência médica, ambulatorial, 
hospitalar ou sanatorial, compreenderá a. presta­
ção de serviços de natureza dinica, cirúrgica, far­
macêutfca e odontológica aos beneficiários em 
seiViços próprios ou de terceiros, estes mediante 
convênio. 

§ J9 Para a prestação dos serviços de que 
trata este artigo, poderá a Previdência Social sub­
vencionar instituições sem finalidade lucrativa, 
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ainda que_ já auxiliadas por outras entidades pú­
blicas. 

§ 29 Nos convênios com entidades benefi­
centes que atendem ao público em geral, a Previ­
dência Social poderá colaborar para a comple­
mentação das respectivas instalações e equipa­
mentos, ou fornecer outros recursos materiais, 
para melhoria do padrão de atendimento dos be­
neficiários. 

§ 3~- Para fins de assistência médica, a loca­
_ção de serviços entre profissionais e entidades 
privadas que mantêm convênio _com a Previdên­
cia Soda] não determina, entre esta e aqueles 
profiSsionais, qualquer vínculo empregatício. ou 
funcional." 

"Art. 46. A amplitude da assistência médica 
será em razão dos recursos financeiros dispo­
níveis e confonne o permitifem as condições lo­
cais." 

"Art 47. O Instituto Nacional de Previdência 
Social não se responsabilizará por despesas de 
assistência médica realizadas por seus beneficiá­
dos sem sua prévia autorização. Se razões de força 
maior, a seu critério: justificarem o reembolso, 
este será feito em valor igual ao que teria despen­
dido a instituição se diretamente houvesse pres­
tado o serviço respectivo." 

"Art. 55. ··································-···-··-·-----
Parágrafo único. O Instituto Nacional de Previ-

dênda Social emitirá -certificado individual, defi­
nindo as profissões que poderão ser exercidas 
pelo segurado reabilitado profiSsionalmente, o 
que não o impedirá de exercer outras para as 
quais se julgue capacitado." 

"Art. 56. Mediante convênio entre a Previdên­
cia Social e a empresa ou o sindiCato, poderão 
estes encarregar-se de: 

N- efetuar pagamentos de_ beneficios; 

V- preencher documentos de cadastro de 
seus einpregados, beffi como carteiras a serem 
autenticadas pelo Instituto Nacional de Previdên­
cia Social e prestar outros quaisquer serviços à 
previdência social." 

"Art-- 57. Não prescreverá o direito ao bene­
ficio~ mas prescreverão as prestações respectivas 
hão reclamadas no prazo de 5 (cinco) anos, a 
contar da data em que forem devidas. As aposen~ 
tadorias e pensões para cuja conces-são tenham 
sido preenchidos todos os requisitos não prescre­
verão m~smo após a perda da qualidade de segu­
rado. 

_§ 19 Não será p_ennitida ao segurado a per­
cepção conjunta de: 

a) auxílio-doença com aposentadoria de qual­
quer natureza; 

b) auxílio-doença e abono de retomo à ativi­
dade; 

c) auxílio-natalidade quando o pai e a mãe 
forem segurados. 

§ 2? As importâncias não recebidas em vida 
pelo segurado serão pagas aos dependentes devi­
damente habmtados à percepção de pensão." 

"Art. 64. Os períodoS de carência serão con­
tados a partir da data do ingresso do segurado 
no regime da previdência social. 

§ 19 Tratando-se de trabalhador autônomo, 
a data a que se refere este artigo será aquela 
em que for efetuado o primeiro pagamento de 
contribuições. 
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§ 29 Independem de carência: 
I -a concessão de auxilio-doença ou de apo­

sentadoria por invalidez ao segurado que, após 
ingressar no sistema da Previdência Social, for 
acometido de hlberculose ativa, lepra, a1ienação 
mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irre­
versível e incapacitante, cardiopatia grave, doença 
de Parkinson, espol)diloartrose anquilosante, ne­
fropatia grave ou estados avançados de Paget (os­
teíte deformante), bem como a de pensão por 
morte, aos seus dependentes. 

R- a concessão de auxílio-funeral e a assis­
tência médica, farmacêutica ~ odontológica. 

§ 39 Ocorrendo invalidez ou morte âo segu­
rado antes de completar o período de carência, 
ser-lhe-á restiblída, ou aos seus benefi_ciárlos, em 
dobro, a importância das contrlbuiçOeS reafizadas, 
acrescida dos juros de 4% (quatro por cento) 
ao ano." 

"Art. õl. . .................................................................. . 
§ 19 O reajustamento de que trata este artigo 

será devido a partir da data em que entrar em 
vigor o novo salário mínimo, arredondado O total 
obtido para a unidade de cruzeiro imediatamente 
superior. 

§ 3<? Nenhum beneficio reajustado poderá ser 
superior a 90% (noventa por cento) de 20 (vinte) 
vezes o maior salário mínimo vigente no País na 
data do reajustamento." 

"Arl 69. O cUSteio da Previdência Social será 
atendido pelas contribuições: 

1-dos segurados, em geral, na base de 8% 
(oito por cento) do respectivo salário-de-contri­
buição, nele integradãs todas as importâncias re­
cebidas a qualquer título; 

R- dos segurados de que trata o § 2~' do artigo 
22, em percentagem do respectivo vencimento 
igual à que vigorar para o Instituto de Previdência 
e Assistência dos Servidores do Estado, com o 
acréscimo de 1% (um por cento), para o custeio 
dos demais beneficios a qüe fazem jus, e de 2% 
(dois por cento) para a assistência patronal; 
IIl-das empresas, em quantia igual à que for 

devida pelos segurados a seu setviço, indusive 
os de que trata o Item lll do artigo 5<?, obedecida 
quanto aos autônomos a regra a eles pertinente; 

IV-da União, em quantia destinada a custear 
o pagamento de pessoal_e as despesas de admi­
nistração geral da Previdência Social, bem como 
a cobrir as insuficiências financeiras verificadas; 

V- dos autônomos, dos segurados facultati­
vos e dos que se encontram na situação do artigo 
99, na base de 16% (dezesseis por cento) dores­
pectivo salárlo-de-contribuição, observadas quan­
to_ a este as normas do item I deste artigo; 

VI-dos aposentados, na base de 5% (cinco 
por cento) do valor dos respectivos beneficios; 

VII- dos que estão em gozo de auxilio-doença, 
na base de 2% (dois por cento) dos respectivos 
beneficios; - · 

VIU- dos pensionistas, na base de 2% (dois 
por cento) dos respectivos beneficios. 

§ 19 A empresa que se utilizar de serviços 
de trabalhador autônomo fica obrigada a reem­
bolsá-lo, por ocasião do respectivo pagamento, 
no valor correspondente a 8% (oito por cento) 
da retribuição a ele devida até o limite do seu 
salário de contribuição, de acordo com as normas_ 
previstas no item I deste artigo. 
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§ :29 Caso <'li remuneração paga seja superior 
ao valor do salário de contribuição, fica a empresa 
obrigada a recolher ao Instituto Nacional de Previ­
dência Social a contribuição de 8% (oito por cen­
to)_ sobre a diferença entre aqueles dois valores. 

§ -39 Na hipótese de prestação de serviços de 
trabalhador autônomo a uma s6 empresa rila.is 
de wna vez, durante o mesmo mês, correspon-· 
dendo assim a várias faturaS ou recíbos, deverá 
a empresa entregar ao segurado apenas o valor 
correspondente a 8% (oito poi" cento) âo seu salá­
rio de contribuição, uma só vez. A c;ontribulçào 
de 8% (oito por cento), correspondente ao exces­
so, será recolhida integralmente ao Instituto Na­
cional de Previdência Social pela empresa. 

· § 49 Sobre o valor da remunei'aç:ão de que 
tratam os parágrafos anteriores não será devida 
nenhuma outra das contribuições arrecadadas 
pelo Instituto Nacional de Previdência Social. 

§ 59 Equipara-se a empresa, para fins de pre­
vidência social, o trabalhador autônomo que re­
munerar serviços a e1e prestados por outro traba­
lhador autônomo, bem como a coqperativa de 
trabalho e a sociedade civü, de direito ou de fato, 
prestadora de serviços." . 

"Art. 76. Entende-se por salário de contri­
buição' 

I.:_ a remuneração efetivamente percebida, a 
qualquer título, para os segw-ados referidos nos 
itens I e li do artigo 59 até o limite de 20 (vinte) 
vezes o maior sa1ário mínimo vigente no País; 

H-o salário-base para os trabalhadores autô-
nomos e para os segurados facultativos; . 

m-a salário-base para os empregadores, as­
sim definidos no item m do artigo 59," 

"Arl 79. A arrecadação e o recolhimento das 
contribuições e de quaisquer importâncias devi­
das ao Instituto Nacional de Previdência Social 
serão realizadas com obse~rvância das seguintes 
normas: 

I-ao empregador caberá, obrigatoriamente · 
arrecadar as contnbuições dos respectivos em­
pregados descontando-as de sua remuneração; 

n -ao empregador caberá recolher ao Instituto 
Nacional de Previdência Sõ<::ial, até o último dia 
do mês subseqüuente ao que se referir, o produto 
arrecadado de acordo com o item I, juntan)ente 
com a contribuição prevísta no item IIl e pará­
grafos 29 e 39 do artigo 69; 

m -aos sindicatos que gruparem trabalhado­
res caberá recolher ao Instituto Nacional de Previ­
dência Social, no prazo previsto no item 11, o que 
for devido como contrib1,1:ição incidente sobre a 
remuneração paga pelas empresas aos seus asso­
ciados; 

IV -ao trabalhador autônomo, ao segurado fa­
cultativo e ao segurado desempregado, por inicia­
tiva própria, caberá recolher diretamente ao Insti· 
tuto Nadonal de Previdência Social, no prazo pre-­
visto no item n. o que for devido como contri­
buição, no valor correspondente ao sa1ário·base 
sobre o qual estiverem contribuindo; 

V-às. empresas concessionárias de serviços 
públicos e demais entidades incumbidas de arre­
cadar a "quota de previdência" caberá efetuar 
mensalmente o seu recolhimento no Banco do 
Brasil SA,à conta especial do "Fundo de Uquidez 
da Previdência Social"; 

VI-mediante o desconto diretamente: realiza­
do pelo Instituto Nacional de Previdência Social 
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nas rendas mensais dos beneficios em manu­
tenção; e 

vn-pela contnbuição diretamente desconta­
da pelo Instituto Nacional de Previdência Social, 
incidente _sobre a remuneração de seus servido­
res, inclusive a destinada à assistência patrona1. 

§ 1 ~ O desconto das contribuições_ e o das 
consignações legalmente autorizadas sempre se 
presumirão feitos, oportuna e regularmente, pelas 
empresas a isso obrigadas, não lhes sendo lícito 
alegar nenhuma omissão que hajam praticado, 
a fim de se eximirem ao devido recolhimento, 
ficando diretamente responsáveis-pelas importân­

. cias que deixarem de receber ou que tiverem arre­
·cadado em deS<Jcordo com as disposições desta 
Jei. 

§ 2_9 O proprietário, o dono da obra ou o con· 
dômino de unidade imobili~a,_ qualquer que seja 
a forma por que haja contrataclo a execução de 
obras de construção, reforma ou acrésdmo -do 
imóvel, é solidariamente responsável com o cons­
butor pelo cumprimento de todas as obrigações 
dec:::orrentes desta lei, ressalvado seu direito re:­
gressivo contra o executor ou contraente das 
Obras e admitida a retenção de import:àncias a 
estes devidas para garantia do cirrnprimento des­
sas obrigações, até a expedição do "Certificado 
de Quitação" previsto no item I, alínea c, do art. 
14L 

§ 39 Poderão isentar-se da responsabilidade 
so_ficlária, aludida no parágTãfo anterior, as empre­
sas construtOraS e os proprietários de imóveis em 
relação à fatura, nota de serviços, recibo ou docu­
m~nto equivalente que pagarem, por tarefas su­
bempreitadas, de obras a seu cargo, desde que 
façaró o subempreiteiro recolher, previamente, 
quando do recebimento da fatura, o valor fixado 
pelo Instituto 'Nacional de Previdência Soda! relati­
vamente ao percentual devido como cootribui­
çóes previdenciárias e de seguro de acidentes 
do trabalho. incidentes sobre a mão-de-obra in­
clusa no citado documento. 

§ 49 Não será devida contribuição previderi_­
ciária quando a construção de tipo econômico 
for efetuada sem mão-de-opra a~salarlada, no re­
gime de mutirão, comprovado previamente pe· 
rante o Instituto Nacional de Previdência Social, 
n~ __ çonformidade do que se dispuser em regula~ 
menta.;' - · 

"Art. 81 Compete -ao-Instituto Nacional de 
Previdência Social fiscalizar a arrecadação e o re­
colhimento de quaisquer importâncias previstas 
nesta-lei, obedecendo, no que se refere à "quota 
de previdência", às instruções do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social. 

§ 19 É facultada ao Instituto Nacional de Pre­
vidência Social a venlicação de livros de contabi­
lidade, não prevalecendo, para os efeitos deste 
artigo, o disposto nos artigos 17 e 18 do Código 
Comercial, obrigando-se as empresas e s_egura­
das a prestar à instituição esdarecimentos e infor­
mações-que lhes forem solicitados. 

§ :29 Ocorrendo a recusa ou a sonegação dos 
elementos mencionados no parágrafo anterior, 
ou a suá apresentaç~o deficiente, poderá o lnsti­
tuto Nacional de Previdência Social, sem prejWzo 
da penalidade cabível, inscrever "ex-officlo" as im­
portâncias que reputar devidas, ficando a cargo 
do segurado ou empresa o ônus da prova em 
contrário. 
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§ j9 Em êaSo -da inexistência de comprova­
ção regular e formalizada, o montante dos salários 
pagos pela execução de obras de construção pO: 
derá ser obtido pelo cálculo da mão-de-obra em­
pregada, de acordo com a área construída, fican· 
do a ~o do proprietário, do dono da obra_, do 
condômino da unidade imobijiária, ou da empre­
sa ccrresponsável, o ônus da prova em contrário." 

.. Art. 82 A falta do recolhimento, na época 
própria, de contribuições ou de quaisquer outras 
quantias devidas à Previdência Social sujeitará os 
responsáveis ao juro moratório de 1% (um por 
cento) ao mês e à correção monetária, além da 
multa variável de 10% (dez por cento) até 50% 
(cinqüenta por-cento) do valor do débito. 

§ 19 A infração de qualquer dispositivo desta 
lei, para a qual não haja penalidade expressa­
mente cominada, sujeitará o responsável à multa 
de 1 (um) a 10 (dez) salários rrúnimos de maior 
valor vigente no País, conforme a gravidade da 
infração, 

§ 29 Caberá recurso das multas que tiverem 
condição de graduação e circunstâ:ncias capazes 
de atenuarem sua gravidade. 

§ 3<? A autoridade qu.e reduzir ou relevar a 
multa recorrerá do seu ato à autoridade hierarqui­
camente superior. 

§ 49 É-irrelevável a coi-reçãO monetária -apn. 
cada de acordo com os índices oficialmente fixa~ 
dos, a qual S~rá aC:Iicionacia sempre ·.ro principal. 

"Art. 83. Da d.edsão que julgar procedente 
o débito ou impuser multa passível de revisão 
caberá. recurso voluntário para a Junta de Recur· 
sos da Previdência Social." 

"Art 142 ··----------·---·----·--
§ 19 A previdência social poderá intervir nos 

instrumentos nas quais é exigido o "Certificado 
de Quitação" para dar quitação de dívida do con­
tn'buinte ou autorização para a sua lavratura, inde­
pendente da liquidação da dívida, desde que fique 
assegurado o S$1 pagamento com o oferecimen· 
to de garantia suficiente, a ser_ fJXada em regula­
mento, qUando o mesmo seja parc::elado." 

"Art. 161. Aos ministros de confissão religio­
sa e membros de congregação religiosa é facul­
tad~ a filiação à previdência social." 

Art. 29 O Decreto-lei n9 72, de 21 de novem­
bro de 196.6, passa a vigorar com as seguintes 
aherações: 

"Art. 69 O sistema geral da previdência social, 
destinado a ministrar ao~ segurados e seus de­
pendentes as prestações estabele<;idas nesta lei, 
constitui-se dos seguintes órgãos: 
1-órgãos de orientação e controle adminis­

trativo~ ou jurisdicional, integrados na estrutura do 
Ministério do Trabalho e Previdência Social: 

a) Secretaria da Previdência Social; 
b) Secretaria de Assistência Médico-SociaL 
li~ órgão de administração e execução, vincu-

lado ao mesmo Ministério: Instituto Naciona1 de 
Previdência Sociãl. 

Parágrafo Unico. O Cóhselho de Recursos da 
Previdência Social, as Juntas dé Recursos da Pre· 
vidên<::ia Sodãi e a Co.ordenação dos Serviços 
Atuariais são órgãos integrantes da Secretaria da 
Previdência Social do Ministério do Trabalho e 
Previdêilcia Social." 

"'Arl j3, At> Conselho de Recursos da Previ­
dência Social compete julgar os recursos inter­
postos das decisões das Juntas de Recursos da 
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Previdência Social, assim como rever tais decl- "Arl 25. O ~o de Estado poderá rever 
sões, na forma prevista no§ 19 do artigo 14. _ ex-oiDdo,ouporprovocação das partes, os atos 

§ 1"; · Ó 'Conselho de Recursos da Previdência dos órgãos ou autoridades integrantes do sistema 
Social será constituído de 17 (dezessete) mern- geral da previdência social. 
bros,sendo4(quatro)representantesdossegura- § ]9 O prazo para suscitar avocatória, em 
tios, 4 (quatro) representantes das empresas, elei- qualquer hipótese, é de 90 (noventa) dias a contar 
tos pelas respectivas Confederações Nacionais, da data da publicação do ato, ou do seu conheci-
na forma que o regulamento estabelecer, e 9 (no-- mento, se antetior. 
ve) representantes do Governo, nOmeados "pelo § 2~> O pfejulgado estabelecido pelo Ministro 
Ministro de Estado, dentre seJVidores, inclusive de Estado ou s_uas decisões reiteradas obrigam 
aposentados por tempo de serviço, do sistema todos os órgãos do sistema geral da previdência 
geral da previdência social, com mais de 1 O (dez) social." 
anos de serviço e notórios conhecimentos de pre- M 39 -o valoi'-rii_ensal dos beii.efidos de presta-
vidência social ção continuada. inclusive os regidos por normas 

§ 2~> Os representates das categorias profls- esj)eciais, será- ca1Cu1ado tomando-se por base 
sfonais e econômicas exercerão o mandato por o salário-de-beneficio, assirri entendido: 
dois anos. I-para o auxílio-doença, a aposentadoria por 

§ 3? Os representares do GoVerno desempe- iii.valideZ,-aj:iensão e o auxilio-reclusão, 1112 (um 
nharão o mandato como exercentes de funçao doze avos) da soma dos salários-de-contribuição 
de confiança do Ministro de Estado, demissíveis imediàtamente anteriores ao mês do afastamento 
"ad nubJm". da atividade, até o máxiino de 12 (doze), apurados 

§ 49 O Córiselho de Recursos da Previdência em perfodo não superior a 18 (dezoito) meses; 
Soclal será presidido por um dos representantes H-:- para as demais espécies de aposentadoria, 
do Governo, designado pelo Ministre de Estado, 1148 (um quarenta-e oíto avos) da soma dos Salá-
cabendo-lhe dirigir os serviços administrativos, rios-de-contribuição imediatamente anteriores ao 
presidir, com direito ao voto de desempate, o Con- mês, do afastamento da atividade. até o máximo 
selho Pleno, e avocar, para decisão do Ministro, de 48 (quarenta e oito), apurados em perfodo 
os processos em que haja decisão_conflitante c.om não superior a 60 (sessenta) meses; 
a lei ou com orientação ministeriaL_ m-para o abono de permanência em serviço, 

§ 59 O Conselho ele Re(:UfSOS d~ Previdência 1148 (um quãJ:enta e oíto avos) da soma dos salá-
Social se desdobrará em 4 (quatro) Turmas de rios-de-contribuição únediatamente anterior ao 
4 (quatro) membros cada uma, mantida a propor- mês da- entrada do requerimento, até o máximo 
cionalidade de representação, presididas por um de 48 (quarenta e oito), apurados em período 
representante do Governo, designado pelo Minis- não superior a 60 (sessenta) meses. 
tro de Estado, com direito aos votos de qualidade § 19 Nos casos dos itens H e m deste artigo, 
e desempate, sem prejuízo da função de relator." os salários-de-Contribuição anterlores aos 12 (do- · 

ze) últimos meses serão previamente corrigidos 
"Arl 14. COmpete às -TUml.as do Conselho ele acordo com coeficientes de rejustamento a 

de Re<:W"SOs da Previdência Social julgar os recur- serem periodicamente estabelecidos pela Coar-
50-S das decisões das Juntas de Recursos da Previ- denaç:ão dos Serviços Atuariais do Ministério do 
dência Social. Trabalho e Previdência Social 

§ 1" Quando o Instituto Nadonal de Previ­
dência Social, na revisão de benefícios, conduir 
pela sua ilegalidade, promoverá a sua suspensão 
e submeterá o processo ao Conselho de Recursos 
da Previdência Social, desde que haja dedsão 
originária de Junta. 

§ 29 Na hipótese de suspensão do beneficio 
já concedido, e que não tenha sido objeto de 
recurso, o Instituto Nacional de Previdência Social 
abrirá ao interessado o prazo para recurso à Junta 
de Recursos da Previdênc:_ia SQct~ ... 

"Art 15. Ao Conselho Pleno compete, ressal­
vado o poder de avocatória do Ministro de Estado, 
julgar, em úhima e definitiva instân~ia, os recursos 
das decisões das Turmas que infringirem dispo­
sição de lei, de regulamento, de prejulgado, de 
orientação reiterada da instância ministerial, de 
normas expedidas pelas Secretarias de Previdên­
cia Social e de Assistência Médico-Social, no exer­
cido de sua competência legal, ou que divergirem 
de decisão da mesma ou de outra Turma de Con­
selho: 

Parágrafo único.__ O recurso para o Conselho 
Pleno será interposto nos prazos estabelecidos 
no § 2~ do artigo 91', contados da publicação de 
decisão recorrida no Diário Oficial da União ou 
outro _órgão de divulgação oficialmente reconhe­
cido ou, ainda, da ciência do interessado, se ocor-­
rido antes." 

§ 29 Para o segurado facultativo, o autônomo, 
o empregado doméstico, ou o desempregado que 
esteja contribuindo em dobro, o período básico 
para apuração do salário-de--beneficio será delimi­
tado pelo mês da data de entrada do requeri~ 
meílto. 

§ 3" ·quando no período básico de Cá!c:ulo 
o segurado houver percebido beneficio por inca­
pacidade, o periodo de duração deste será com­
putado, considerando-se como sa1ário de contri­
buição, no período, o salário-de-benefíciO que te­
nha servido de base_ para o cálcu1o e prestação. 

§ 49 O salário-de-benefício não poderá, em 
qualquer hipótese, ser inferior ao valor do salário 
mínimo ~ensal vigente no local de trabalho do 
segurado, à data do lnklo do beneficio, nem supe­
rior a 2_0 (vinte) vezes o rriaior salário mínimo 
vigente nd País. 

§ 59 O valor mensa1 dos beneficios de presta­
ção continuada não poderá ser inferior aos -se­
guintes percentuais, ém relação ao valor do salário 
mfnimo mensal de aduho vigente na localidade, 
de trabalho do segurado: 

1-a 90% (noventa por cento}, para os casos 
de ap-osentadoria; 

H- a 75% (setenta e cinco por cento), para 
os casos de awdlio-doença; 

m-a 60% (sessenta por cento}, para os casos 
de pensão. 

§ & Não serão considerados, para efeito de 
fixação do salário-de-beneficio, os aumentos que 
excedam os limites legais, inclusive os voluntaria­
mente concedidos nos 48 (quarenta e ofto) meses 
imediatamente anteriores ao inldo do benefício, 
salvo, quanto aos empregados, se resultantes de 
promoções reguladas por normas gerai~ da em­
presa, admitidas pela legislação do trabalho, de 
sentenças normativas ou de reajustamentos sala­
riais obtidos ~la categoria ~spectiva. 

Art 49 O salário-de-beneficio do segurado 
contribuinte através de vários empregos ou ativi~ 
dades COJ)comitantes será, observado o disposto 
no artigo anterior, apurado com base nos salários­
de--contribuição dos empregos ou atividades em 
cujq _exercício se encontrar na data do requeri­
~~to ou do ób!to e de acordo com_as seguintes 
:egras: 

I-se o segurado satisfiZer, concomitantemen­
te, em relação a todos os empregos e atividades, 
todas as c-ondições exigidas para a concessão 
do beneficio pleiteado, o salário-de-beneficio swá 
calculado com base na soma dos salários-de­
contribuição-daqueles empregos e atividades; 
n-nos casos em que não houver a concomi­

tância prevista no item anterior, o salário-de-be­
neficio corresponderá à sorii:a das seguintes par­
celas: 

a) o salário-de-beneficio resultante do cálculo 
efetuado com base nos salários-de-contribuição 
dos empregos ou atividades em relação aos quais 
sejam atendidas as condições previstas no !tem 
anterior; 

b) um percentual da média dos salários-de­
contribuição de cada um dos demais empregos 
ou atividades equivalente à relaçao que existir en­
tre os meses completos de contnbuição e os esti­
pu1ados como perlodo de carência do beneficio 
a conceder; 

m-quando se tratar de beneficio por imple­
mento de tempo de serviço, o percentual previsto 
na alínea antedor __ s_erá o resultante da relação 
eXistente entre os anos completos de atividade 
e o ntímero de anos de tempo de serviço conside­
rado para concessão do b_eneficio. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não 
se apltca aos segurados Cujos requerimentos de 
benefíCios sejam protocolizados até a data da vi­
gência desta lei. 

Art 59' "Os beneficios _a serem pagos sob a 
forma de renda mensal terão seus valores fixados 
da seguinte forma: 

1-quando o salário-de-beneficio_ for igual ou 
inferior a 10 (dez) vezes o maior sa1ário minimo 
vigente no Pais, aplicar-se-Jhe-ão os coeficientes 
previstos neste e na Lei n" 3.807, de 26 de agosto 
de1960; -
n-quando o sa1ãrio-de-beneficio for superior 

ao do item anterior será ele _dividido em duas 
parcelas, a primeira, igual a 10 (dez) vezes o maior 
salário rrúnimo vigente no_ País; a segunda será 
o valor excedente ao da primeira: 

a) sobre a primeira parcela aplicar-se-ão os 
coeficientes previStos no item anterior; 

b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficien­
te igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos 
forem os grupos de 12 (doze) colltribuiçõesacima 
de lO (dez) salários m!nimos, respeitado, em cado 
caso, o limite máximo de 80% (oitenta por cento) 
do valor da parcela; 
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m-o valor da renda mensal no caso do item 
anterior será a soma das parcelas calcvJadas na 
forma das alíneas a e b 7 não podendo ultrapassar 
o valor correspondente a 90% (noventa por cento) 
de 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente 
no Pais. 

Art. & A aposentadoria por invalidez será de~ 
vida ao segurado que, após 12 (doze) contrib4i­
ções mensais~ estando ou não em gozo de auxilio­
doença, for considerado- incapaz ou insuscetível 
de reabilitação para o exercido de atividade que 
lhe garanta.a subsistência. 

§ 19 AaposentadoriaporinvaHdez,obseyyado 
o disposto no artigo anterior, consistirá nwna ren­
da mensaJ correspondente a 70% (setenta por 
cento) do salário-de-l)eneficio, mais I% (wn por 
cento) desse salário por ano completo de ativi­
dade abrangida pela previdência social ou de con­
tribuição recolhida nos termos do artigo 99 da 
Lei n9 3.807, de 26 de agosfo_ de 1960, 8té: o 
máximo de 30% (trinta por cento), arredondado 
o total obtido para a unidade de cruztiro imediata-
mente superior. _ _ _____ _ 

§ 29 No cáJculo do acréscirriq previsto no pa­
rágrafo anterior, serão considerados como de a.ti­
vidade as meses ern que o segurado tiver perce­
bido auxílio-doença ou aposentadoria por inva­
lidez. 

§ 39 Aconcessãodeaposentadoriaporinva1i­
dez dependerá da verifica~o das condições esta­
belecidas neste artigo, mediante exame médico 
a cargo da previdência social. e o beneficio será 
devido a contar d.o dia imediato ao da cessação 
do auxilio-doença. 

§ 49 Quando no exame previsto no parágrafo 
anterior for constatada incapacidade total e defini­
tiva, a aposentacloria por invalidez independerá 
de prévio auxílio-doença, sendo o beneficio devi­
do a contar do 169 (décimo sexto) dia do afasta­
mento do trabalho ou da data da entrada do pedi­
do, se entre uma e outra tiverem decorrido mais 
de 30 (binta) dias. 

§ ,59 Nos casos de segregação compulsória, 
a aposentadoria por invalidez independera não 
s6 de prévio auxílio-doença mas também de exa­
me médico pela previdên<:ia sodaJ, sendo devida 
a contar da data da segregação. 

§ 69 Ao segurado aposentado por invalidez 
aplica-se o disposto no § 49 do art. 24 da Lei 
11' 3.807, de,26 de agosto de 1980. 

§ 79 A partir de 55 (ctnqQenta e cinco) anos 
de idade, o segurado aposentado ficará dispen­
sado dos exames para fins de verificação de inca­
pacidade e dos tratamentos e processos de reabi­
litação profisstonal. 

Art. 7 9 A aposentadoria por invalidez será 
mantida enquanto a incapacidade do segurado 
permanecer nas condições mencionadas no arti­
go anterior, ficando ele obrigado a submeter-se 
aos exames que, a qualquer tempo, forem julga­
dos necessários para verificação da persistência, 
ou não, dessas cOndições. 

Parágrafo único. Verificada a recuperação da 
capacidade de trabalho do segurado aposentado, 
proceder-se-á de acordo com o disposto nos itens 
seguintes: 

I-se, dentro de 5 (cinco) anos, contados da 
data do início da aposentadoria, ou de 3 (três) 
.anos, contados da data em que terminou o aWálio-
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doença em cujo gozo se encontrava, for o aposen-. 
tado declarado apto para o trabalho, o benefício 
ficará extinto: 

a) -imediatamente, para o segurado emprega­
do, a quem assistirão os direitos resultantes do 
disposto no artigo 475 e respectivos parágrafos 
da Consolidação das Leis do Trabalho, valendo 
como titulo hábil, para esse fim, o certificado de 
capaCidade fornecido pela previdência social; 

b) após tantos meses quantos tiverem sido 
os- ari.Os de percepção do auxílio-doença e da 
aposentadoria, para os- segurados de que trata 
o artigo 59, item lU, da Lei n<;> 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, e pai'a o empregado doméstico; 

c)- ímediatamente, para os demais segurados, 
ficando a empresa obrigada a readmiti-los com 
as vantagens que lhes estejam asseguradas por 
legislação própria; 
n- se a recuperaçãO da ~apacidade de traba­

lho ocorrer após os prazos estabelecidos no item 
a'nterior, bein assim quando, a qualquer tempo, 
essa recuperaçãO não for total, ou for o segurado 
declarado apto para o exercício de trabalho diver­
so dó que habitualmente exercia, a aposentadoria 
será mantida, sem prejuízo do trabalho: 

arno-seu valor lntegral, durante o prazo de 
6 (se1síffieseS~-contacfOS da data em que for verifi­
cada a recuperação da _capacidade; 
-~ b) com redução de 50% (cinqüenta por cento) 
daquele valor, por igual período subseqQente ao 
anterior; 

c}-com reduçaõ-de2/3 (dois terços), mas tam­
bém· por-igual período subseqüente, quando fica­
rá definitiVamente extihta a aposentadoria. 

Art & A aposentadoria por velhice será con­
cedida ao segurado que, após haver realizado 60 
(sessenta) contnbuições mensais, completar 65 
(sessenta e cinco anos) de idade, quando do sexo 
masculino, e 60 (sessenta) anos de idade, quando 
do sexo feminino_,. e CQnsistirá numa renda mensal 
calculada na forma do § }9 do artigo 61> desta 
lei. 

§ 19 A data do início .da aposentadoria por 
vclliice será a da entrada do respectivo requeri­
mento ou a do afastamento da atividade por parte 
do segurado, se posterior àquela 

§ 2~ Serão automaticamente convertidos em 
apoSentaâoria por velhice o auxilio-doença e a 
aposentadoria por invalidez do segurado que 
completar 65 (sessenta e cinco) ou 60 (sessenta) 
anos de idade, respectivamente, se do sexo mas­
culino :ou feminino. 

§ -39 A aposentadoria por Velhice poderá ser 
requerida pela empresa quando o segurado hou­
ver completado 70 (setenta) anos de idade, ou 
65 rsessenta e·ciílCot·respectiVamente, seda sexo 
masCulino ou feminino, sendo nesse c~ com­
pulsória, garantida ao empregado a indenização 
prevista: nos artigos 478 e 479 da Consolidação 
das Leis do Trabalho e paga pela metade. 

Art. 99 A aposentadoria especial será conce­
dida ao segurado que, contando no mínimo 5 
(dnco) ãnóS de contribuição, tenha trabalhado 
durante 15 (quinze), 20 (vinte) oiJ 25 (vinte e do­
co) anos pelo menos, conforme a atividade profis­
sional, em serviços que. para esse efeito, forem 
considerados penosOs, insalubres ou perigosos, 
por decreto do Poder Executivo. 

§ 19 A aposentadoria especial consistirá nu­
ma renda mensal calculada na forma do § 19 

do artigo 69 desta lei, aplicando-se--lhe ainda o 
disposto no § 39 do artigo 1 O. 

§ 29 Reger-se--á pela respectiva legislação ~ 
pedal a aposentadoria dQs aeronautas e a dos 
jornalistas profissionais. __ 

Art. 10. A aposentadoria por tempo de servi­
ço será concedida aos trinta anos de serviço: 

l-até a importância correspondente a 10 
(dez} vezes o maior salário minímo vigente no 
País, erriValor igual a: 

a) 80% (oitenta. por cento) do sálario-de-be­
nefício ao segurado do sexo masculino; 

b) 100% (cem por cento) do salário-de-be­
neficio ao segurado do sexo feminino; . 

D.- sobre a parcela correspondente ao valor 
excedente ao do item anterior aplicar-se-á o coefi­
ciente previsto no_ item H do artigo 59 desta lei; 

lll -o valor da renda mensal do benefício será 
a soma das parçelas calculadas na forma dos 
itens anteriores e não poderá exceder ao lúnite 
previsto no lteín m do artigo -59 desta lei. 

§ 19 Para o segurado do sexo masculino que 
continuar em atividade após 30 (trinta} anos de 
serviço, o valor da aposentadoria, referido no item 
I. será acrescido de 4% (quatro pOr i::entó) do 
salârio-de-benefíclo para cada novo ano completo 
de atividade abrangida pela previdência social. até 
o máximo de 100% (cem por cento) desse salário 
aos 35 (trint;i e cinco) anos de serviço. 

§ 2~ O tempo de atividade será comprovado 
na forma disposta: em regulamento, 

§ _ 3~ _ A apos_en~doria por tempo de serviço 
será devida: 

1-a partir da data do desligamento do emPre­
go ou da cessação da atividade, quando requerida 
até 180 (cento e oitenta) dias após o desliga­
mento; 
II-a partir da data da entrada do requerimen­

to, quando solicitada ap6s decorrido o prazo esti­
pulado no item anterior. 

§ 49 Todo segurado que, com direito ao gozo 
da aposentadoria de que trata este artigo, optar 
pelo prosseguimento no emprego-ou na atividade 
fará jus a um abono menSal, Que não se incorpo­
rará à aposentadoria ou pensão, calculado da se-
guinte forma: _ 
I-25% (vinte e cinco por cento) do salário-de­

benetrdo para o segurado que contar 35 (binta 
e cinco) ou mais anos de ~dade; 

11--20% (vinte po; cento) do sãiárlo-de-bene­
ficio para o segurado que tiver entre 30 (trii-tia) 
e 35 (trinta e cinco) anos de atividadeL 

§ 59 O abono de permanência será devido 
a contar da data do requerimento, e não variará 
de ac:ordo com a evolução do salário do segurado, 
fazendo-se o reajustamento na forma dos demais 
beneficios de_ prestação continuada. 

§ 69 O tempo de atividade. correspondente 
a qualquer das categorias de segurado previstas 
no artigo 59 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto 
de 1960, será computado para os fins deste artigo. 

§ 7~ Além das demais condições deste artigo, 
a concessão da aposentadoria por tempo de servi­
ço- dependerá da realização, pelo segurado, de 
no mfrlimo 60 (sesserita) i::OJ1tribuições mensais. 

§ & Nãoseadmitirá,para_cômputodetempo 
de serviço, prOva exclusivamente testemUnhal. As 
justificações judiciais ou administrativas, para sur­
tirem efeito, deverão partir de um inicio razoável 
de prova material. 
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§ 99 Será computado o tempo intercalado 
em que o segurado esteve em gozo de awállcr 
doença ou aposentadoria por invalidez, e sem que 
haja contribuído na forma do artigo 9{> da Lei 
n• 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 11. Não será conc~cfido aux:íllo-doenç:a 
ou aposentadoria por invalidez ao segurado que 
comprovadamente ingressar na Previdência So­
da} portador de moléstia ou lesão qUe venha, 
posteriormente, a ser invocada como causa de 
concessão de beneficio. 

Art 12. O segurado aposentado por tempo 
de serviço que retomar à atividade será nova­
mente filiado e terá suspensa sua aposentadoria, 
passando a perceber um abono, por todo o novo 
período de atividade, calculado na base de 50% 
(cinqüenta por cento) da aposentadoria em cujo 
gozo se encontrar. 

§ 1 ~ Ao se desligar, defmitivamente, da ativi­
dade, o segurado fará jus ao restabelecimento 
da sua aposentadoria supensa, devidamente rea­
justada e majorada de 5% (cinco por cento) do 
seu valor, por ano completo de nova atividade, 
até o limite de 10 (dez) anos. 

§ 29 O segurado aposentado que retomar à 
atividade é obrigado a comurllcar, ao Instib.lto Na­
cional de Previdência Social, a sua volta ao traba­
lho, sob pena de indenizá-lo pelo que for pago 
indevidamente, repondendo solidariamente a em­
presa que o admitir. 

§ 3• Aquele que continuar a trabalhar após 
completar 35 (trinta e cinco) anos de atividade 
terá majorada sua aposentadoria, por tempo de 
serviço, nas bases previstas no § 19 deste artigo. 

§ 49 Aplicam-se as normas deste artigo ao 
segurado aposentado por velhice e em gozo de 
aposentadoria especial que retomar à atividade. 

§ 59 O segurado aposentado por invaJidez 
que retomar à atividade terá cassada a SlUl apo­
sentadoria. 

Art. 13. Os trabalhadores ;;,utônomos, os se­
gurados facultativos e os empregadores contri­
buirão sobre uma escala de salário-base assim 
definida: 

. Oasse de O a 1 ano de filiação - 1 salário 
minímo. 

Oasse de 1 a 2 anos de fiJiação - 2 salá:rios 
mínimos. 

Classe de 2 a 3 anos de ffiiação - 3 salários 
núnirnos. 

Classe de 3 a 5 anos de filiação - 5 salários 
mínimos. 

Classe de 5 a 7 anos de filiação --7 salários 
núnirnos. 

Classe de 7 a 1 O anos de filiação- 1 O sa1ários 
mínimos. 
. Classe de I O a 15 anos de filiação -12 saiálios 

mínimos. 
Classe de 15 a 20 anos de fiJiação-15 salários 

m&timoS. 
Classe de 20 a 25 anos de ffiiação -18 salários 

!TÚni!T\05. 
Classe de 25 a 30 anos de filiação- 20 salários 

mínimos. 
§ 19 Não serão computadas, para fins de ca­

rência, as contribuições dos trabaJhadores autô­
nomos recolhidas com atraso, ou cobradas, e re­
lativas a perfodos anteriores à data da regulari­
zação da inscrição. 
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§ 29 Não mã admitido o pagaMento anteci­
pado de contribuições com a finalidade de suprir 
ou suprimir os interstícios, que deverão ser rigoro­
samente observados para o acesso. 

§- 39 Cumprido o interstício, poderá o segu~ 
rado, se assim lhe convier, permanecer na classe 
em que se encontra. Em nenhuma }Up6tese, pQoo 
rém, esse fato ensejará o acesso a outra classe 
que não seja a imediatamente superior, quando 
o seQurado desejar progredir na escala. 

§ 49 O segurado que, por força de circuns-. 
tâncias, não tiver condições de sustentar a contri­
bWção da classe em que se encontrar, poderá 
regredir na esC::ala, até o nível que lhe convier, 
sendo-lhe facultado retornar à classe de onde re~ 
grediu, nela contando o período anterior da contri~ 
buição nesse niv,d, mas sem direito à redução 
dos interstícios para as classes seguintes. 

§ 59 A contribuição mínima compulsória pa~ 
ra os profissionais liberais é a corres20ndente à 
classe de 1 (um) a 2 (dois) anos de filiação, sem 
que se suprimam, com isto, os Períodos de carên­
cia exigidos nesta e na Lei rfl 3.807, de 26 de 
agosto de 1960. 

Art. -14. As contribuições arrecadadas pelo 
Instituto Nacional de Previdência SociaJ das em~ 
presas _que lhes s,ão vinculadas, e destinadas a 
outras entidades ou fundos, serão caJculadas so­
bre a· mesma base utilizada para o cálculo das 
contribuições de previdência, estarão sujeitas aos 
mesmos prazos, condições e sanções e gozarão 
dos mesmos privilégios a ele atribuídos, inclusive 
no tocante à cobrança judicial, não podendo o 
cálculo incidir sobre importância que exceda de 
10 (dez) vezes o salário mínimo mensal de maior 
valor vigente no País. 

Art. 15. COmpete aos segurados fazer a prova 
do tempo de contribuição em bases superiores 
a 10 (dez) salários mínimos de maior valor vigente 
no País. 

Art. I 6. Para os efeitos do art 39 do Decre~ 
to-lei n9 72, de 21 de novembro de 1966, a ressalva 
nele prevista: 

I-não autoriza a elevação do salário de contri­
buição além daquele sobre o qual o segurado 
estivesse efetivamente contribuindo em 21 de no-
vembro de 1966; -
ll-quanto às prestações, s6 se aplica aos ca­

sos em que o segurado reunisse, naquela data, 
~ todos os requisitos necessários para sua obten­
ção. 

ArL 17. Terá efeito suspensivo o recurso in­
terposto de decisão de órgão integrante do _siste­
ma geral da Previdência Sockll concessiva de be­
neficio, quanao seu cumprimento exigir desliga­
mento do segurado do respectivo emprego ou 
atividade, ou a decisão determinar pagamento de 
atrasados. 

Art. 18. O disposto no § 3• do artigo 5•, da 
- -Lei nit 3.807, de 26 de agosto de 1960, não se 

aplica ao antigo segurado que, tendo perdido ou 
vindo a perder essa qualidade, se filiar novamente 
ao sistema geral da Previdência SociaJ no máximo 
5 (cinco) anos depois, desde que não esteja filiado 
a outro sistema de Previdência Social. 

Art. 19. Fica extinto o "Fundo de Compen~ 
sação do Sa1ário-Familia" criado pelo§ 29 do arti­
go 39 da Lei n• 4266, de 3 de outubro de 1963: 
mantidas as demais disposições da referida lei, 
passando as diferenças existentes a constituir re-
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ceit:l ou encargo do Instituto Nadona1 de Previ­
dência SoCial. 

Art. 20. A atua1 categoria de trabalhadores, 
avu1$0S passa a integrar, exclusivamente para fins 
de Previdência Social, a categoria de autônomos, 
mantidos os sistemãs de contribuição e arreca­
dação em vigor. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não 
prejudica os direitos e vantagens de natureza tra­
balhista estabelecidos atravês de leis especiais, 
em relação aos chamados trabalhadores avulsos. 

Art 21. Os atuais segurados facultativos e os 
autônomos serão classificados na escala prevista 
no artigo 13, desta lei de acordo com os valores 
do salário-base em que estiverem contribuindo, 
passando ao nível superior .. se já contarem Con) 

interstício neta fixado. 
§ 19 Os segurados facultativos e os autôno­

mos poderão, se o quiSerem, manter-se na dasse 
em que se encontram enquadrados de acordo 
com o salário-base atual, ficando obrigados à con­
tribuição de 16% (deze_sseis por cento). 

§ 29 A classificação resultante do disposto 
neste artigo hão importa reconhecimento, pelo 
Instituto Nacional de Previdência Seçia:J, do tempo 
de atividade a ela correspondente. 

§ 3• Não haverá, em qualquer hipótese, redu­
ção nos salários-base sobre os quais venham ~on­
tribuindo, nem possibilidade de acesso a outra 
classe que não seja a imediatamente superior para 
os segurados que se tenham preva1ecido da facul­
dade prevista no § 19 deste artigo. 

-Art. 22. Aos aposentados por tempo de servi­
ço, vei}Uce e em gozo de aposentadoria especial, 
que se encontrarem em atividade na data da vi­
gência da presente lei, é ressalvado o direito ao 
pecúlio a que se refere o § 39 do artigo' 59 da 
Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, nas coridi­
ções prevístas. 

Art 23. -É lícita a designação, pelo segurado, 
da companheira que viva na sua dependência 
econômica, mesmo não exclusiva, quando a Vida 
em comum ultrapasse cinco anos, devidamente 
comprovados. 

§ 19 São provas de vida em comum o mesmo 
domicílio, as contas bancárias conjuntas, as pro­
curações ou fianças reciprcx:amente outorgadas, 
os encargos domésticos evidentes, os registros 
constantes de associações de qualquer natureza, 
onde figure a companheira como dependente, 
-ou quaisquer outras que possain formar elemen­
tos de convicção. 

§ 21' A existêilcia de filhos em comum suprirá 
todas_ as condições de designação e de prazo. 

§ 3~> A designação de companheira é ato da 
vontade do segurado e não pode ser supri®. 

§ 49 A de'signação s6 poderá ser reconhecida 
post mortem" mediante um conjunto de provas 
que reúna, pelo menos, três das condições citadas 
no § 19 deste ardgo, especialmente a do domicíJio 
comum, evidenciando a existência de uma sode­
dade ou comunhão nos atos da vida civil. 

§ 59 A companheira designada concorrerá 
com os fi1hos menores havidos em comum com 
o segurado salvo se houver1deste expressa mani­
festação em !:Ontrário. 

Art. 24. o disposto no artigo 59, item n, desta 
lei, só terá aplicação em relação às contribuições 
dos meses de competência posteriores à data 
de sua entrada em vigor. 
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Art 25. A contribuição prevista no ítem Il, dO 
artigo 69, da Lei n? 3.807, de 26 de agosto de 
1960, paraaâssistêndapatronal será de 1% (um 
por cento) a partir da vigência desta lei e mais 
I% (um por cento) a partir do primeiro aumento 
de vencimentos que for concedido ao funciona­
lismo púbHco em geraL 

Art. 26. O desconto previsto no item VI, do 
artigo 69, da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de" 
"1960, será efetuado. em relação aos segurados 
que se encontrem aposentados na data da vigên­
cia desta lei, da seguinte forma: 

a) 1% (umporcento)apartirdavigênciadesta 
lei;_ 

b) mais~2% (dois por cento) a partir do reajus­
tamento dos beneficios que se efetuar no ano 
seguinte ao da publicação desta lei; 

c) mais 2% (dois por cento) a partir do reajus­
tamento dos beneficios decorrentes $ alteração 
do salârlo mínimo subseqüente. 

Parágrafo único. . Para os que se aposentarem 
a partir da vigência desta lei será descontada a 
contribuição referida neste artigo em seu valor 
integraL 

Art. 27. O desconto previsto nos itens VII e 
VID, do artigo 69;da Lei n• 3.807, de26 de agosto 
de 1960, será efetuado, para os que se encon­
trarem em gozo de auxilio-doença e de pensão 
na data da vigência desta !e~ da seguinte forma: 

a) 1% (umporcento)aj>artirdaviS'êndadesta 
lei; 

b) mais 1% (um por cento) a partir do primei­
ro reajustamento dos beneficios que se efetuar 
no ano seguinte ao da publicação desta lei. 

Parágrafo único. Aos que entrarem em gozo 
de auxílio-do~ença e pensão a partir da vigência 
desta 1~ será descontado integralmente o valor 
da contribuição referida neste artigo. 

Art. 28. Os segurados em gozo de beneficio 
cuja renda mensal seja, à data de entrada em 
vigor da presente lei, igual ou inferior ao salário 
mínimo somente pasarão a sofrer o desconto pre­
visto nos itens VI, VIl e vm, ~o artigo 69, da Lei 
[1'1' 3.807, de 26 de agosto de 1960, a partir do 
primeiro reajustamento de beneficios que for efe­
tuado após a vigência desta lei, obseJVado o dis­
posto em seus artigos 26 e 27. 

Art. 29. O regirile instituído no artigo 12 não 
se aplica aos aposentados anteriormente à data 
de vigê!Tcia desta lei, nem aos segurados que, 
até a mesma data, tenham preenchido os requi­
sitos e requerido a aposentadoria, a menos que 
por ele venham a optar. 

Arl 30. As contribuições devidas pelos autô­
nomos e empresas que se utilizem de seus seNi­
ços, nos níveis previsto nesta lei, serão devidas 
a partir de sua entrada em vigor. 

Art. 31. O Minlstério do Trabalho e Previdên­
cia Social providenciará a publicação, dentro de 
30 (trinta) dias, do texto da Lei Orgânica da Previ­
dência Social, com as alterações decorrentes des­
ta e de leis anteriores. 

Art. 32. O Poder Executivo regulamentará es­
ta lei no prazo de noventa dias. contadas da data 
de sua publicação. 

Art. 33. Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 34. Revogam-se as disposições em con­
trário, especialmente os Decretos-leis números 

7!0,de28dejulhode 1969;795,de27 de agosto 
de 1969, e 959, de 13 de outubro de 1969; as 
Leis númei'os 5.61 O, de 22 de setembro de 19'70, 
e 5.831, de 30 de novembro de 1972; os artigos 
27, 28. 29, 30, 31, 32, 34, 35, parágrafo único 
do artigo 37, 48. 49, 50, 51, 58, 77 e 78 da Lei 
n• 3.807, de 26 de agosto de !980. 

Brasília, 8 de junho de 1973; 1529 da Indepen­
dência e 85• da República. - El'ÚUO G. MEDI­
CE - JúHo Barata. 

DECRETO-LEI N• 1.910, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1981 

Dispõe sobre contribuições para o cus­
teio da Previdência Social e dá outras 
provldênçlas. 

O Presidente da República, usando da atribui­
ção que lhe confere o artigo 55, item li da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 19 As alíquotas das contribuições dos se­
gurados e das empresas em geral, destinadas· ao 
custeio da Previdência Social, ficam elevadas pa­
ra: 

I-10% (dez por cento)- em relação às empre­
sas em geral, exceto a contribuição destinada ao 
abono anual, cujo acréscimo guardará a mesma 
proporcionalidade; 

n·-8,5% (oito enleio por cento) para os segu­
rados cujo salário-de-conbibuição for igual ou in­
ferior a -3 (três) vezes o salário mínimo regional 
do local de trabalho; 

Hl-8,75% (oitó e setenta e cinco cêntésimos 
por cento) para os segurados cujo salário-de-con­
tribuição for superior a 3 (três) vezes e inferior 
ou igual a 5 (cinco) vezes o salário mínimo regio­
nal do local de trabalho; 

IV -9% (nove por cento) para os· segurados 
cujo salário-de-contribuição for superior a 5 ( cin­
co) vezes e inferior ou igual a 10 (dez) vezes o 
salário mínimo regiona1 do local de trabalho; 

V-9.5% (nove e meio por ánto) para os se­
gurados cujo salárl6-de-contribüição for superior 
a 1 O (vezes) e inferior ou igual a 15 (~nze) vezes 
o salário mínimo regional do local de trabalho; 

Vl-10% (dez por cento) para os segurados 
cujo salário-de-contribuição for superior a 15 
(quinze) vezes o Sétlárlo mínimo regional do local 
de trabalho e inferior ou igual ao teto de contri­
buição previdenciária. 

§ 1 ~ Os segurados cujas contribuições ve­
nham sendo calcuJadas segundo alíquotas dife­
rentes de 8% (oito por cento) terão suas contri­
buições majoradas em 20% (Vinte por cento). 

§ 29 Fie~ mâiltidas as-atuais alÍquotáS de 
contnbuição, a c;argo das empresas em geral, para 
custeio do salário-família e do salário-matem1da-
de. · --- · 

§ 3<> Os acréscimos _referidos neste artigo se­
rão considerados para todos fins e procedimentos 
estabelecidos em lei relativos às alíquotas. 

Sexta-feira 8 663 · 

PROJETO DE LEI DA cAMARA 
1'1• 7, de 1987 

(N• 79/87, na c-de origem) 
(De iniciativa do Sr. Presidente da República) 

Altera dispositivo da Lei n• 7.194, de 
11 de junho de 1984, que autoriza a In­
clusão de recurso da União, e dá outms 
provld&ldas. 

O Congresso Nadonal decreta: 
Art. 19 ALein9 7.194,delldejunhode1984, 

passa a vigorar com as seguintes alte~ações: 

''Art. 29 ........................................................ _.,, 
§ I' ................................................................. .. 
§ 2" A garimpagem não será admitida 

além da profundidade em que seja possível 
garantir o trabalho dos garimpeiros em con~ 
dições de segurança, cabendo ao Grupo de 
Trabalho, instituído no § 29 do art. 3<> desta 
lei, avaliar essas condições. 

Art 39 A garimpagem será permitida até 
31 de dezeinbro de 1988, podendo esse pra­
zo ser prorrogado por ato do Poder Execu­
tivo. 

§ 1<> Fica o Poder Executivo autorizado 
a alterar, por proposta dO Grupo de Trabalho 
previsto no § 29 do art. 39 desta lei. a área 
descrita no caput do art. 2<>, adotando as 
medidas legais que se fizerem necessárias. 

§ 2~ O Poder Executivo criará Grupo de 
Trabalho, em regime de dedicação exclusiva, 
com a fmalidade de estudar e propor ações 
que orientem o Executivo na busca de solu­
ção definitiva quanto à atividade garimpeira 
em Serra Pelada, Município de Marabá. Esta­
do do Pará. 

§ 3'> O Grupo de Trabalho será criado 
dentro de 30 (trinta) dias • partir de vigência 
desta lei e terá 180 (cento e Oitenta) dias 
para Concluir suas atividades, garantindo-se 
a participação de representantes do Governo 
do Estado do Pará, da CoOperativa de Garim­
peiros de Serra Pelada e do Sindicato dos 
Garirripeiros de Marabá. 

§ 49 O Banco central do Brasil, através 
da Caixa Econômica Federal, aplicará os re­
cursos pendentes e caucionados, resultantes 
das sobras de ouro, paládio e prata dos pri­
meiros 400 (quatroCentoS) lotes, em obras 
destinadas a melhorar a produtividade da ga­
rimpagem manual em Serra Pelada, durante 
o prazo previsto nesta lei. 

§ 59 O montante dos recursos a serem 
àplicados em novas obras estará limitado aos 
recursos disponíveis no Banco Central para 
esse fun e deverá ser aplicado integralmente 
durante a vigência desta lei, sob a supervisão 
do GI'UJX?' de Trabalho por ela criado." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art 39 Rev_ogam-se as disposições em con-
trário. - · 

MENSAGEM N• I 06, DE 1987 

EX:celentfssimos Senhores Membros do Con~ 
gresso Nacional: _ _ -·- _ __ 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho 
a honra de submeter à elevada deliberação de 
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Vossas Excelêndas, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro das Minas e Ener­
gia, o anexo projeto de lei que "prorroga até 31 
de dezembro de 198Z_o prazo previsto no artigo 
3.,. da Lei n<? 7.194, de 11 de junho de 1984." 

Brasfiia, 24 de abril de 1987.-José Samey. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 36, DE 24 DE 
ABRIL DE 1987. 

DOS SENHORES MINISlROS DE ES~ADO 
DAS MINAS E ENERGIA E 00 SECRETARIO­
GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NA­
OONAL 

Exce1entíssimoSenhor Presidente da Rep"Ública 
Em 11 de junho de 1984, como é çjo conheci­

mento de Vossa Excelência, foi promulgada a Lei 
n' 7.194 que, entre outras disposições, delimttou 
uma área de 1 OO,OOha, localizada no município 
de Marabá, Estado do Pará - Serra Pelada -
destinada ao aproveitamento de substâncias mi­
nerais, exclusivamente por trabalhos de garimpa­
gem; estabeleceu uma segunda área de 
750,00ha, envolvendo a primeira, para apoio lo­
gístico às atividades de extração do minério e 
conseqüente beneficiamento; e definiu a cota de 
190m acima do nível do mar, como profundidade 
máxima admitida para a garimpagem. 

2. Além disso, Senhor Presidente, a referida Lei 
estipulou o prazo de 3 (três) anos para o exercício 
da atividade de garimpagem, findo o qual os tra­
balhos se encerrariamde_finftayame_n_t_e. 

3. Atualmente o garimpo de Serra Pelada abriga 
uma população de cerca de 20.000 pessoas, a 
grande maioria com residência fixa na área. Ao 
final da estação de chuvas, em abril/maio, essa 
população deverá se elevar para 60 ou 70.000 
pessoas, dependentes direta ou indiretamente da 
atividade garimpeira. 

4. Com a proximidade do término do prazo 
legal estipulado para os trabalhos de garimpa­
gem, grassa um clima de tensão na localidade, 
e até mesmo na região amazônica, caracterizado 
pelo envolvimento de diversas entidades repre­
sentativas da classe. 

5. Assim sendo, Senhor Presidente, a questão, 
que envolve um número expressivo de mão-de­
obra de brasileiros, está a exigir do Poder Execu­
tivo prementes ações no sentido de, inicialmente, 
mitigar a tensão existente e, ao mesmo tempo, 
buscar uma solução efetiva e eficaz para a proble­
mática de Serra Pelada. 

6. Em vista disso é que se submete, na oportu­
nidade, à elevada apreciação de Vossa Excelência, 
o anexo projeto de lei, que altera dispositivos da 
Lei n9 7.194, de 11 de junho de_l984. 

7. O mencionado projeto de lei visa basica­
mente: 

-admitir que _os trabalhos sejam realizados 
até uma profundidade que permita garantir sua 
execução em condições de segura.nça; 

-prorrogar o prazo permitido à atividade ga-
rimpeira até 31 de dezembro de 1987; e -

-atribuir ao Poder Executivo a competência 
de prorrogar o prazo após 31 de dezembro de 
1987 e alterar a atual área de garimpagem, ado-­
tando medidas que se fizerem necessárias. 

a A inclusão das disposições acima descritas 
tem por objetivo, paralelamente à continuação 
da atividade, minimizando a tensão, permitir que 
o Poder Executivo, urna vez dotado dos instru­
~ legais rlecessários, ~· em tt;mpo há-
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bil, adotar medida, visando solucionar, definitiva­
mente, a intrincada questão de Serra Pelada. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de nosso mais pro­
fundo respeito. - Antonio Aureliano Chaves 
de Mendonça, Ministro de Estado das Minas e 
Energia --Gen. Dlv. Rubens Bayma Benys,. 
Ministro de Estado- Secretário-Geral do Conse­
lho d~ SeQurança NãCional. 

Aviso N• 112-SUPAR. 
Em 24 de abril de 1987. 
A Sua Excelência o Senhor 

-Deputado Paes de Andrade 
DO. Primeiro-Secretário da Câmara dos Depu· 
tados 
Brasllia~DF. 

Excelenlfssimo Senhor Primeiro--Secretário 
Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presiden­
te da República, acompanhada de Exposição de 
J'l\otivos do Senhor Ministro de Estado das Minas 
e Energia, re1ativa a projeto de lei que ''prorroga 
até 31 de dezembro de 1987 o prazo previsto 
no artigo 39 da Lei n9 7.194, de 11 de Jllllho de 
1984". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de elevada estima e conside­
ração.-Marco llladel. Minlstro Chefe do Gabi­
nete Civil. 

LEGISI.AÇÃO aTADA 
LE.I N• 7.194, DE 11 DE JUNHO DE !984 

Autoriza a Inclusão de recursos nos 
Orçamentos da Onião, e dá outras provi­
dências. 

O_ Presidente da Rep~lica. Faço saber que o 
CongresSO NadonaJ decreta e eu sandono a ge.. 
guinte lei: 

Art. J9 Fica o Poder Executivo autorizado a 
illduir no OrÇamento Geral da União, referente 
aos exercícios financeiros de 1985 a 1988, a im­
portância (Vetado) de 7.72326/J (sete milhões, 
setecentos e vinte e três ma e duzentas e sessenta) 
Obrigações Reé.\justáveis do Tesouro Nacional­
ORTN, divididas em 4 (quatro) parcelas iguais 
coiTeSpon:dendo, em cada wn desses eXefcidos, 
ao valor de 1.930.815 (hum mi1hão, novecentos 
e trinta mil, oftoc:entos e quinze) ORTN, destinada 
ao pagamento à Companhia Vale do Rio Doce 
- DVRD da retificação ao pagamento de lavra, 
de que trata o Decreto N9 74.509, de 5 de setem­
bro de 1974. 

Parágrafo único. (Vetado.) 
Art 2~ A área de 100,00 ha decorrente da 

retificação a que se refere o árt. 1"', locaJizada 
no Município de Marabá., Estado do Pará, está 
delimitada por wn polígono regular, cujo primei~ 
ro, vértice dista 17 239.07 m no rumo verdadeiro 
de 68~4'1 I ,8" (Sudoeste) do Marco Trigonomé-­
trico DSG SAT. 30029~PA (Fazenda Sereno) de 
coordenadas geográficas latitude 05956'06,7" e 
longltude 49'30'18,4". Do vértice n•l de coorde­
-nadas geográficas latitude 05•56"23,7" Sul e lon­
gitude 49939'38,6" WGr; segue no rumo Oeste 
(1 OOOm) até o vértice n9 2, de coordenadas geo­
gráficas latitude 05"'56'23,8" Sul e longitude 
4._9_!40'11,2" WGr; daí segue no rumo Sul 
(l.OOOm) até o vértice n9 3, de coordenadas geo-­
gráficas latitude 05"'56'56,4" Sul e longitude 
49940'1~,1" WGr; daí segue no rumo Leste 
(1.000m) até o vértice n9 4, de coordenadas geo­
gráfica latitude 05956'56,3" Sul e longitude 
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49~9'38,6" WGr, daí segue rumo Norte 
(1.000m) até o vé-rti<:e-n91, ponto de inido desta 
descrição perimétrica minerais. exclusivamente 
por trabalhos de garimpagem. 

§ 19 Ficaestabelecidaumasegundaárea,en­
volvendo a primeira, de aproximadamente 750ha, 
pará apoio logístico às atividades de extração do 
minério e coilseqüente_ beneficiamento, na quaJ 
não será permitida a garipagem, definida por um 
polígono, cujo vértice dista I 5.484, 73m no rumo 
verdadeiro de 89'?00' (Noroeste) do Marco Trigo-­
nométrico DSG SAT. 3002~-PA (Fazenda Sere­
no), de coordenadas geográficas latitude 
05"'56'06,7" e longitude 49930'18,4". Do vértice 
n"' 1, de coordenadas geográficas l~titude 
05•55'59,2'" Sul e longitude 49'>38'41,8'" WGr, se­
gue rumo_ Oeste- (3500m) até o vértice n9 2, de 
coordenadas geográficas latitude 05955'~,4" Sul 
e longitude 49940'35,6" WGr; daí segue rumo Sul 
(2.000m} até_o vértice n9 3, de coor:denadas geo­
gráficas latitude 05957'04,6'' Sul e longitude 
49'>40'35,5"" WGr, dai segue ruino leste (2.000m) 
até-o Vértice n"' 4, de coordenadas geográficas 
latitude 05'57"04,4" Sul e longitude 49'>39'30,4"" 
WGr; daí segue rumo sul (l.OOOmJ até o vértice 
n"' 5, de coordenadas g_eográficas latitude 
05'57"36,9'" e longitude 49'>39'30.3'" WGr; doi se­
gue rumo Leste (1.500m) até o vértice n9 6, de 
coordeandas geográficas latitude 05957'36,8" Sul 
e longitude 49938'4 I ,5" WGr; daí segue rumo 
Norte (3.000m} até o vértice n9 1. ponto de inicio 
desta descrição perimétrica. 

§ 2"' A profundidade máxima admitida para 
a garipagem é de menos 20 (vinte) metros da 
atingida pelas escavações até dezem~ro de 1983, 
ou seja até a cota de 190m acima do nível do 
mar. 

Art. 3? A garipagem será suspensa deflflitiva~ 
mente dentro do prazo de 3 (três) anos, a contar 
ela data de publicação desta Lei ou se, antes desse 
prazo, for atingida a cota a que-se refere o_ artigo 
anterior. 

Art 4~ Competem_ ao Ministério das Minas e 
Energia a supervisão, coordenação e controle dos 
trabalhos decorrentes da aplicação desta Lei. 

§ 19 AadministraçãodostrabaÍhosdegaripa­
gem, inclusive. i11vestimentos necessários à sua 
execução, caberá à Cooperativa de Garimpeiros 
de Serra Pelada, a ser institu_ída mediante autori­
zação do Instituto Nacional de Colonização e Re­
forma Agrária - INCRA, ouvido o Depar1M1ento 
Nacional de Produção Mineral. 

§ 2' (Vetado). 
Art. 59 Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 
Art. 61> Revogam-se as disposições em con~ 

trário. 
Brasilia, 11 de junho de de 1984; 

163' da Independência e 969 da Repúbluca. -
JOÃO FIGaEIREDO- Cesar Cals FDho­
Del8m Netto. 

PARECER 
PARECER n• 5, de 1987 
Da _Comissão -do Distrito- Federal, sobre 

o Projeto de Lei do Senado n? U, de 1987-DF 
(Mensagem n~ 092, de 10.4.87, na origem), 
que "Dispõe sobre o aproveitamento de fun~ 
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denários, em cargos da Carreira Policial Civil 
do Distrito Federa1, e dá outras providências. 

Relator: Senador Pompeu de Sousa 
O Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú­

blica, nos termos do art. 51, combinado com o 
art. 42, item V, da Constituição, submete à aprecia­
ção do Senado Federal, o anexo projeto de Lei 
que "dispõe sobre o aproveitamento de funcio­
nários, em cargos da Carreira Policial Civil do Dis­
trito Federal e dá outras providências. Acompanha 
o mencionado projeto de lei, Exposição de Moti­
vos do Excelentíssimo Senhor Governador do 
Distrito Federal, onde se destaca que: 

"A medida proposta visa permitir o apro­
veitamento de ocupantes de cargos efetivos 
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal 
que, em 12 de março de 1986, se encon­
travam e ainda estejam lotados e em efetivo 
exerdclo na Secretaria de Segurança Públi-
ca". 

Justificando a pretensão governamental, o Se­
nhor Governador salienta que: 

"Na rea1idade, o que se pretende é dar 
oportunidade a servidores que, não obstante 
estejam enquadrados funcionalmente em 
cargos burocráticos como Agente de Porta­
ria, Motorista, Agente Administrativo, Artífice, 
Auxiliar Operacional de Serviços Diversos e 
Datilógrafos exercem, há longos anos, fim­
ções típicas de Agente de Polícia e de Agente 
Penltencfàrlo, correndo todos os riscos ine­
rentes às funções policiais." 

Esclarece, ainda, o ExcelentíssSinlo Governa­
dor que, "quando da implantação do atual Plano 
de Oassificação de Cargos, instituído pela Lei n9 
5.920/73, medidas restrlti.vas impediram que os 
mendonados servidores tivessem acesso àqueles 
cargos, o que não ocorreu com outras categorias 
funcionais." 

Toma-se, também, necessário salientar que o 
aproveitamento nos termos do Projeto, ora sob 
exame, será de até 20% (vinte por cento) das 
vagas existentes e dependerá de aprovação em 
processo seletivo idêntico ao de concurso público, 
dispensando-se a comprovação de escolaridade 
e o limite de idade focado na Lei n9 7.176/83. 

Quanto ao aspecto jurídico-constitucional, na­
da vemos que possa obstacu1izar o presente proje­
to, pois o mesmo prima pela constituc::ionalidade 
e juridicidade, 

Quanto às implicações financeiras, nada exite 
que possa impedir a aprovação do presente pro­
jeto de lei, pois as despesas do mesmo correrão 
à conta dos recursos orçamentários do Distrito 
Federal. 

No âmbito da Comissão do Distrito Federal, 
pelo exposto, somos pela aprovação do _Projeto 
de Lei n" 11, de 1987-DF. 

Sala das Comissões, 5 de maio de 1987.­
Senador Meira Filho, Presidente. - Senador 
Pompeu de Sousa, Relator. -Senador Lavoi­
sier Mala - Senador Francisco Rollemberg 
-Senador Mauricio Con-êa -Senador Ale­
xandre Costa. 

PubUcado no DCN (Seç!o U) de 8-5-87 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
O expediente lido vai à publicação. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NAQONAL (Seção U) 

Do expediente lido consta a Mensagem n9 
78187 (n'.117/87, na origem), que é deferida pela 
Presidência, devendo, em conseqüência, ser ar~ 
quivado o Projeto de Lei do Senado n9 1, de 
1987-DF. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Há oradores inscritos. 

Concedo a palvavra ao nobre" Senador Meira 
Fllho. 

O SR. MEIRA FIUfO (PMDB- DF. Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Graças ao rádio do meu País, tenho a honra 
de, hoje, ocupar uma cadeira no Senado Federal 
e aqui, também orgulhosamente, representar os 
ouvintes de Brasilia que, todas as manhãs me 
acompanharam e que ainda hoje me acampa~ 
nhain através do rádio. 

Então, estou muito à vontade para trazer ao 
conhecimento desta Casa um -aniversário que é 
de grande significação para o rádio brasileiro. Tra­
ta-se dos 50 anos de inestimáveis serviços presta­
dos à Nação pela Rádio Bandeirantes. Sob a dire­
çao arrojada e corripetente de João Jorge Saad, 
bandeirante do nosso tempo, a trajetória da Rádio 
Bandeirantes tem sido _a marca da seriedade, cre­
dibilidade, dignidade e criatividade. Foi a inicia­
dora da maneira de se fazer rádio no tripé jornalis­
mo-esporte-música. Daí em diante, vieram sedes­
tacando os melhores profissionais do rádio brasi­
leiro criando e consolidando a irrefutável imagem 
que a Rãdi(fBãildeirantes mantém _até hoje. 

A Bandeirantes é pioneira no uso das ondas 
curtas, _o que Veio a contnbuir na ampliação do 
poder comunicador do rádio brasileiro. C:omo ab­
sol\ltfl _novidade em 1950, a Bandeirantes lançou 
ao ar uma programação de 24 horas sem inter­
rupção. Na sua trajetória a Bandeirantes, elevando 
bem alto o_nome do Brasil, atravessou todas as 
fronteiras. - ---

Hoje, o rádio é o mais d~mocrático, portátil 
e versátil veículo de comunicação que existe. Atin­
ge praticamente toda a população mundial inde­
pendente de educação, condição social ou econô­
mica. E a Rádio Bandeirantes, lastreada no mes­
mo bipé criado há tanto tempo, continua levando 
lazer, diversão e emoção com sua programação 
musical viva e diferenc;:iada. E coloc;a no ar, diaria­
mente, mais de 9 horas de jornalismo, com sua 
equipe dinâmica e competente, levando a noticia 
sempre antes dos outros veiculas e prestando 
tQda (orrna de s_erviço à comunid_ade e ao ouvinte. 

No dia ~~de maio próximo passado, a Rádio 
Bandeirantes completou seu cinqüentenário. 
Meio século de respeito e atendimento ao ouvinte. 
Meio século selecionando as mel_hores vozes, os 
iTiel_hore.s produtores, o melhor soin, para fazer 
um rádio sempre moderno, atual e atuante. Meio 
século de liderança e competência dos melhores 
profissionais do rádio brasileiro. 

<1m rádio que o ouvinte gosta e prestigia, que 
os anunciantes respeitam e acreditam. Eles sa­
bem que a Rádio Bandeirantes acompanha a evo­
lução da tecnologia enquanto acompanha a evo­
lução do mundo. 

Porque evolução, para a Rádio Bandeirantes, 
sempre foi uma história emocionante. 

É o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Mensagem n9 294, de 1986 (n9 425/86, 
na origem), relativa_ a proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Doura­
dos, Estado do Mato Grosso do Sul, a con­
tratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 103.322,63-0bri­
gações do TesOuro Nacional- OTN. (De­
pendendo de parecer.) 

Nos termos çlo arl 6"', da Resolução n~ 1, de 
1987, designo o nobre Senador Wilson Martins 
para proferir parecer sobre a mensagem, ofere­
cendo o respectivo projeto de resolução. 

O SR. WILSON MARTINS (PMDB - MS. 
Para proferir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Com a Mensagem rr-294, de 1986, o Sr. Presi­
dente da Repúbllca submete à__deliberação do Se­
nado Federal a autorização para que a Prefeitura 
Municipal de Dourados (MS), contrate junto à Cai­
xa Econômica Federal, esta na qualidade de ges­
tora do Fi.mdo de Apoià ao Desenvolvimento So­
cial- FAS, a seguinte _operação de crédito: 

Canlcteristil;l15 da Operação 
1. Proponente 
1.1 Denominação: Município de Dourados/ 

MS 
12 Localização (sede): Rua João Rosa Goes, 

395 - Dourados/MS 
2. Fioanciam~nto . 
2.1 Valor: Equivalente, _em cruzados, a até 

103.322,63 OTN. 
22 Objetivo: Construção de Centros Sociais 

Rurais. 
23 Prazo: Carência: até l (um) ano. Amorti­

zação: 12 (doze) anos. 
2.4 . Encargos: juros de 1% ao ano, cobrados 

trimestralmente, sendo _o saldo di!Wedor _ reajus­
tado em 100% do índice de variação das OTN. as Condições de liberação: o financiamento 
será liberado em parcelas, de acordo com crono­
grama a ser apresentado. 

·.2.6 .Condições de amortização: o saldo d~ve­
dor será amortizado em 4~ (quarenta e oito) pres­
tações trimestrais e sucessivas, calculadas pelo 
Sistema SAC; vencíveis no último dia de cada 
trimestre civil, prevendo-se os seguintes dispên­
dios anuais: 

1986-Cz$ 433.867,88 
1987 - Çz$ 1.156242,33 
1988- ez$ 1.312.433,39 
1989- Çz$ 1265.413,27 
1990- Çz$ 1.218.393,15 
1991.::C C:Z$1.171.373,03 
1992- Çz$ 1.124.352,92 
1993 ~ Cz$ 1.077.332,80 
1994- Cz$ 1.030.312,68 
1995 - Çz$ 983292,56 ~ 
1996 ~ Çz$ 936272,45 
1997 - Çz$ 889252,33 
1998- Çz$ 842232,21 
1999-Cz$203211, 15 
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2.7 Garantiãs: Vinculação das parcelas do Im­
posto sobre Circulação de Mercadorias-ICM 

2.8 Dispositivos Legais: Lei Municipal n9 1.1 04, 
de 25-5-81 

Segundo a Caixa Econ&nica Federal, a opera­
ção é técnic'a e financeiramente viável, enqua­
drando-se nas normas operacionais do Fundo' 
de Apolo ao DesenvolvimEtntç _Social- FAS. 

No mérito, o pleito enquadra-se em casos aná­
logos que têm merecido a aprovação da Casa, 
tendo em vista a alta relevância social do Projeto. 

Nos termos da Resolução n' 1, de 1987, que 
estabelece normas de elaboração legislativa do 
Senado Federal durante o período de funciona­
mentõ da Assembléia Nadonal Constituinte, opi­
namos favoravelmente sob os aspectos econômi­
co-financeiro e legal da matéria. 

Assim, sendo. concluímos pelo acolhimento da 
Mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJEtO DE RESOLUÇÃO 
N• 39, de 1987 

AutoriZa a Prefeitura Municipal de 
Dourados (MS) a contratar operação de 
crédfto no valor correspondente, em cru­
zados, a 103.322,63 OTN, junto à Caixa 
Econ6mlca Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Arl 1"' É a Prefeitura Municipal de Dourados 

(MS), nos termos do artigo :29 da Resolução Jll' 
93!76, alterado pela Resolução n• 140/85, ambas 
do Senado Federal, autorizada a contratar opera­
ção de crédito no valor equivalente, em cruzados, 
a 103.322,63 OTN, junto à Caixa Econômica Fe­
deral, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Sodal- FAS. A ope. 
ração de crédito destina-se à construção de 4 
Centros Sodais Rurérls.. . 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR- PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Passa-se à discussão do projeto em turno único. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR- PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, redação final da matéria, que será 
Hda pelo Sr. I •-Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação ftnal do Projeto de Resolução 
rJ' 39, de 1987. 

O Relator, apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n~' 39, de 1987, que autoriza a Prefei­
tura Municipal de Dourados (MS) a conlratar ope­
ração de crédito no valor correspondente, em cru­
zados. a 103.322,63 OTN. 

Sala das Sessões, 7 de maio de 1987.-Wil­
son J1111u'dns, Relator. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seção O} 

ANEXO AO PARECER 

Rf0d8ção ftnal do Projeto de Resolução 
n9 39, de 1987. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, indso VI, da Constituição, 
e eu, Presidente, promulgo a se­
guinte 

, DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Dourados, Estado do Mato Grosso do 
SuJ, a contrata operação de crécllto no 
valor_ correspondente, em cruzados, a 
-103.322,63 Obrlgações do TesourO l"ta­
donai-OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art 1"' É a Prefeitura Municipal de Dourados, 

Estado do Mato Grosso do Sul, nos tennos do 
art. 2~ da Resolução n~ 93, de 11 de outubro de 
1976, alterada pela de OI' 140, de 5 de dezembro 
de 1985, ambas do Senado Federal, autorizada 
a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 103.322,63 Obrigações 
do Tesouro Nadonal-OTN,junto à Caixa Eco­
nômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social -
FAS, destinada à construção de Centros Sociais 
Rurais, no Município. 

Art. :29 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. (Pausa.) 
Encerrada a discussão, a matéria é dada como 

definitivamente adotada, dispensada a votação. 
O piojetõ Vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)­
ltem2: 

Mensagem n• 400, de 1986, (n" 565/86, 
na origem), relativa a proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Cai:npo 
Mourão, Estado do Paraná.. a contratar opera­
ção de crédito no valor de Cz$ 8.512.000,00 
(oito milhões, quinhentos e doze mil cruza· 
closl· (Dependendo de parecer.) 

- Nos tennos do arl 69 da Resolução n9 1, de 
1987, concedo a palavra ao nobre Senador Jutahy 
Magalhães, para proferir parecer sobre a mensa­
gem, oferecendo o respectivo projeto de reso­
lução. 

O SR. JUTAHY MAGAlHÃES (PMDB- BA. 
Para proferir parecer.)-Sr. Presidente, Srs. Sena· 
clores 

Com a Mensagem ~ 400, de 1986, o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação 
do Senado Federal a autorização para que a Pre­
feitura Municipal de Cainpo Mouriio (PR) conlrate, 
junto ao Banco do Estado do Paraná S/A, este 
na qualidade de agente financeiro do Banco Na­
cional da Habitação- BNH, hoje CEF, a seguinte 
operação de crédito: 

Maio de 1987 

Caracteristlcas da operação: 

A-Valor. Cz$ 8.512.000,00; 
8-Praws:. 
1 -de carência: 30 meses, 
2-de amortização: 240 meses; 
C-Encargos: 
1-juros: 6.5% a.a, 
2-taxa de administração: 2% sobre cada de­

sembolso, 
3-taxa de repasse-: 1,0% a.a., ao agente fman­

ceiro; 
D-Garantia: vinculação de quotas-partes do 

Imposto sobre_ Qrcu)ação de Me~dorias_(ICM); 
E-- Destinação dos recurso~:~ex_ecução de 

obras de infra-estruturà urbana compreendendo: 
galerias de águas pluviais e pavimentação asfál­
tica. 

Ouvida a respeito, a Secretaria de Planejamento 
da Presidência da República (SEPLANISAREM) 
informou nada ter a opor quanto à realização da 
operação que é técnica e financeiramente viável, 
segundo parecer apresentado pela Fundaçát> de 
Assistência dos Municípios do Paraná- F AME­
PAR. 

No mérito, o pleito enquadra-se em casos aná­
logos que têm merecido~ aprovação da ca.sa, 
tendo em vista a alta relevância social do projeto. 

Nos termos da Resol._ução ~ l, de 1987, que 
estabelece normas de elaboração legislativa do 
Senado Federal durante o perfodo de funciona­
mento da Assembléia Nacional Constituinte, opi· 
namos favoravelmente sob os aspectos econômi· 
co-tmanceiro e-legal de;~ matéria. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da 
Mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 40, DE 1987 

Autoriza a Pld"eltura de Campo Mou­
rão a contratar operação de crédito no 
valor de ez• 8.512.000,00 (oito mDhões 
quinhentos e doze mD cnu:ados). 

O Senado Federal resolve: 

Art ]9 É a Prefeitura Municipal de Campo 
Mourão (PR), nos termos do artigo 2~ da Resolu­
ção"' 93n6, alterado pela Resolução n• 140/85, 
.ambas do Senado Federaf, autorizado a contratar 
Operação de crédito no valor de Cz$ 8.512.000,00 
(oito milhões quinhentos e doze mil cruzados) 
junto ao Banco do Estado do Paraná 5/A. este 
M qualidade de agente financeiro do Banco Na­
cional da Habitação- BNH, hoje CEF. A opera­
ção de crédito destina-se à execução de obras 
de infra-estrutura urbana, com~endendo gale­
rias de águas pluviais e pavimentação asfáltica. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publlcação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Passa-se à discussão do projeto em turno único. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Sr.i. Senadores que aprovam o projeto quei· 

rarn pennanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 



O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, redação final da matéria, que será 
lida pelo Sr. 1 •-Secretário. 

É Udo o seguinte 

PARECER 

Redação ftnal do Projeto de Resolução 
n• 40, de 1987. 

O Re1ator apresenta a redação fmal do Projeto 
de Resolução n~> 40, de 1987, que autoriza a Prefei~ 
tura MunidpaJ de Campo Mourão - PR. a con­
tratar operação de crédito no valor de Cz$ 
8.512.000,00 (oito milhões, quinhentos e doze 
mil cruzados). 

Sala das Sessões, 7 de maio de 1987.- Juta­
by Magalhiíes, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação ftnal do Projeto de Resolução 
D' 40, de 1987. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso VI, da Constituíção, 
e eu, , Presidente, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Campo Mourão, Estado do Paraná, a 
contratar operação de crédito no valor 
de Cz$ 8.512.000,00 (oito milhões. qui­
nhentos e doze mll cruzados). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1~' É a Prefeitura Municipal de Campo 
Mowão, Estado do Paraná, nos termos do artigo 
:29 da Resolução n~' 93, de 11 de outubro de 1976, 
alterada pela Resolução n9 140, de 5 de dezembro 
de 1985, ambas do Seriado Federal, autorizada 
a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
8.512.000,00 (oito milhões, quinhentos e doze 
mil cruzados),jtmto ao Banco do Estado do Para­
ná SA, este na qualidade de agente financeiro 
da operação, destinada à ~ecuçâo de obras de 
infra-estrutura urbana compreendendo: galerias 
de águas pluviais e pavimentação asfáltica, no 
Município, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do B~asil, no respectivo pro­
cesso. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDEI"ff"E (Humberto Lucena) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão. a matéria é dada como 
definitivamente adotada, dispensada a votação. 

O projeto vai ·à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
ltem3: 

Mensagem n' 514, de 1986 (n• 731/87, 
na origem), relativa à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Adaman­
tina. Estado de São Paulo, a contratar opera­
ção de crédito no valor equivalente, em cruza-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

dos, a 33.363,_71? Ql?rigaÇões do Tesouro Na­
cional. (Dependendo de parecer.) 

--Nos termos do art. 69, da Resolução n_9 1, de 
1987, designo_ o nobre Senador Louremberg Nu­
nes Rocha, parã proferir parecer sobre a mensa­
gem, oferecendo_ o respectivo projeto de reso­
lução. 

O SR. LOUREMBERG NW'IES ROCHA 
(PMDB - MT. Para proferir parecer.) Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n9 514, de 1986, o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação 
do Senado Féderaf a at,rtoOzação para que a Pr~ 
feitura Municípã.l ~de Ada:mantina (SP) contrate, 
junto à Caixa Econômica· Federal, esta na quali­
dade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvol­
vimento Socia1 - FAS, a seguinte Operação de 
crédito. 

Caracteriatlcas da operação 
1. Proponente 
1.1 Denominação: Município de Adamantinal 

SP 
12 Localização (sede): Rua Osvaldo Cruz, 

262 Adamantina/SP 
2. Fmanciamento 

---z.l Valor: equivalente, em cruzados, a até 
33.363,76 OTN. 

22 Objetivo: Aquisição devefculos para trans­
porte escolar. 

2.3 Prazo: Carência: até 1 (um) ano. Amorti­
zação: 4 (quatro) anos. 

2A "Encargos: Juros de 3% ao ano, cobrados 
trimestralmente, sendo o saldo deyedor reajus­
tado de acordo com o indice de variação das 
QTII. 

2.5 éondições de überação: O financiamento 
será libe_rado em parcelas. de acordo com o cr~ 
nograma a-ser apresentado. 

2.6 Garantia: Vmculação_ de parcelas do Im­
posto sobre OrcuJação de Mercadorias--ICM. 

2. 7 Dispositivos Legais: Lei Municipal n9 
1.972/88, de 28-8-88. 

Segundo a Caixa Econômica Federal, a opera­
ção é técnica e fmanceiramente viável, enqua. 
drando-se nas normas operadonais do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

No mérito, o plelto enquadra-se em casos aná­
logos que têm merecido a aprovação da Casa, 
tendo em vista a alta relevância sodal do projeto. 

Nos termos da Resolução n'i' 1, de 1987, que 
- estabelece normas de elaboração legislativa do 

Senado Federal durante Ç> período de funciona­
mento da Assembléia Nacional Constituinte, opi­
namos favoravelmente sob os aspectos econô-­
mico, Iul.an<::eiro- e lega] da matéria. 

Assim sendo, conciWmos pelo acolhimento da 
MenPagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N•41,DEJ987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Adaman­
tina (SP) a contratar operação-de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 
33.363,76 OTN, junto à Caixa Econômica 
Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Art. }9 É a Prefeitura Municipal de Adaman­
tina (SP), nOs termos do artigo 2J da Resolução 
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n<? 93n6. alterado pela Resolução n9 140/B!;i, am­
bas do Senado Federal, autorizada a contratar 
operação de crédito no valor f!quiva1ente, em Cru­
zados,a33363,760Tfi,juntoàCaixaEconômica 
Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Sodal- FAS. A 
operação de crédito destina-se à aquisição de veí­
culos para transporte escolar. 

Art 29 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Passa-se à discussão do -~roj~to em turno único. 

Em discussão. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, enc:erro 

a discussão. 
Em votação .. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto quei­

ram permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, redação final que será lida pelo 
Sr. 19-Secretárlo. 

É lido o seguinte 

PARECER 

Redação final do projeto de Resoluçio 
n<? 41, de 1987. 

O Relator apresenta a redação fmal do Projeto 
de Resolução n9 41, de 1987, que autoriza a Prefei· 
tura Municipal de Adamantina (SP) a contratar 
operação de crédito no vaiQr correspondente, em 
cruzados, a 33363,76 OTN. _ 

Sa1a das SessQes, 7 _de rn~io de 1987. - _Lou­
rembery Nunes Rocha, Relator 

·ANEXO AO PARECER 

Redação Onal do Projeto de Resolução 
11" 41, de 1987. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, 
e eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , de 1987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Adamantlna, Estado de São Paulo, a 
contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 
33.363,76 Obrigações do Tesouro Na-
dona!- OTN.. ' 

o-senado -Feder'aJ resolve: 
Art. 1 ~ É a Prefeitura Municipal qe Adaman­

tina, Estado de São Pau~ nos termos -do artigo 
29 da Resolução n9 93, de 11 de ol.ltl.tbro de 1976, 
alterada pela de n~ 140, de 5 de dezembro de 
1985, ambas do Senado Federal, autorizada a 
contratar operação de crédito no va1or correspon­
dente, ern 1:n.1Zados, a 33.363,7.6 Obrigaçõ~s do 
TeSouro NaciOnal- OTN, junto à Caixa Econô­
miCa Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo- de Apoio_ ao Desenvolvimeõtó- Sõdal -
FAS, destinada à aquisição de vefculos Parã trans­
porte escolar, no Município. 

Art 2? Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua _publicação. 
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O SR. PRESIDENTE (liumberto Luc:ena) -
Em discussão a redação fiJlal (Pausa.) 

Nâo havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a redação final é consi~ 
derada definitivamente adotada, dispensada avo­
tação. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Luc:-ena) -
Concedo a palavra ao nobre Sehãdor Jutahy Maw 
galhães. 

OSR. JUfAHY MACIALHAEs (PMDB- BA 
Pronuncoia o seguinte discurso~) Sr. Piesid(mté, 
Srs. Senadores: 

M longo das úJtimas decadas o setor industrial 
apresentou transformações estruturais significa­
tivas que, do ponto de vista quantitativo, se mani­
festam na contribuição da indústria para a forma­
ção do produto interno bruto e na geração de 
emprego: 38%_ e23%, respectivamente. 

Aspecto caracterfstfco do processo de expan­
são indústrial brasileiro é sua-dependênda com 
relação ao mercado interno. 86 _recentemente, 
em decorrência do ajuste externo promovido na 
economia brasileira a partir de 1982, observa-se 
urna maior abertura come~ial do setor industrial. 
Em 1980, o coeficiente de bç.ortação da indústria 
oorrespondía a 8% do valor bruto de sua produ­
ção; já em 1984, este coeficiente atinge 16,9%. 
O setor industrial é responsável por mais de 60% 
das exportações brasileiras. 

Atualmente, a estrutura industrial apresenta alto 
grau de diversificação e complementaridade que 
lhe assegura as condições necessárias ao cresci­
mento auto-sustentado. A liderança das indústrias 
produtoras de bens de consumo duráveis e de 
capital e de bens intermediários, ao longo das 
últimas etapas do processo de industrialização, 
determinou não apenas um a participação expres­
Siva de tais segmentos na formação do produto 
industrial, cerca de 60% mas também o estabele­
cimento de padrões tecnológicos e de _financia­
mentos característicos de e<:onornias avançadas. 

A despeito da complexidade da estrutura indus­
bial, o processo ·de industrialização brasileiro en­
quadrou um <:onjunto de cUstorções, decorrente 
do próprio padrão e dimensionamento desse pro­
<:esso, que assume conteúdo: 

No alto grau de concentr_aç_ão regjonal e· 
econômica da indústria. Ainda hoje, mais de 
70% do valor de transformação industrial e 
mais de 60% do pessoal ocupado )la indús­
tria se localiza na Região Sudeste. 

A concentração da produção em um nú­
mero reduzido de empresas de grande porte, 
caracterizando estruturas d_e mercadoSooligo­
polistas, constitui traço marcante de padrão 
de indusbialização prevalecente nos últimos 
anos; 

Na ínsuficiente capacitação tecnológica 
nadonal, notadamente em engenharia de 
processos e de produtos. Tal fator demarca 
a dependência do setor indu$ial de tecnolo­
gias importadas que, ao lado de outros fato­
res intervenientes, determina nlveis de produ­
tividades na indústria, em media, inferiores 
aos padrões internacionais, _resl!ltando, em 
muitos casos, em diferenciaís significativos 
de preços comparativamente ao mercado 
mundial. 
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Na redução da participação no produto 
industriaJ da,s indústrias produtoras de bens 
de çonsurno de maior essencialidade. A lide-

-~ ransa dos segmentos de bens de consumo 
duráveis e de bens_ de capital no processo 
de industrialização brasileiro, embora lhe te­
oba assegurado alto grau de dinamismo, pe­
Jo conjunto mesmo de suas relações interin­
dustriais,, determinou um expressivo padrão 
concentrador ao .ófVel do próprio mercado 
interno. 
· -Na expressiva participação de empresas 
de _capital estrangeiro ern atividades dinân)i­

-cas e estratégicas do _setor industrial. A em­
presa ptivada nacional foi deslocada para 
~gll"!entos, tradicionais, de menor comple­
xidade tecnológica. 

Desta forma, a definição de uma política indus­
trial passa, necessariamente, pela incorporação 
de premissas e pela estipulação de instrumentos 
voltados para a superação de tais _dístorções._A 
definição de uma nova estratégia global para o 
desenvolvimento industrial objetivará, assim, a 
conformação e o redirecionamento de um novo 
padrão industrial. 

Entretanto, a pfópria viabil~ç~o de um "novo 
pãâr-ão de desenvolvimento industrial" encontra­
se restrigfda por um cof\iunto de <:ond_icionantes 
de natureza macroeconômica não específicos, 
portanto, ao setor Industrial, cuja resolução se 
mostra impresc:::indívei, sobretudo para dotar o 
processo de desenvolvimento econômico em ge­
ral, _e_o ipdustrial em particular, de condições ade­
quadas· e necessárias aos processos de transfor­
mações de longo praz.o que s_e lhes pretende atri­
buir. 

D-A II'IDÓSlRJA BRASILEIRA- CONDI­
CIONANTES MACROECONÔMICOS 

Existe hoje a influência de um conjunto de fato­
res interativos, de ordem interna e externa, que 
condiciona e restringe a retOittada efetiva do pro­
cesso de iridustrialização. 

Ao nivel externo, destacaram-se, basicamente, 
dois fatores que, historicamente_constltuidores de 
fontes de financ:::iamento e de dinamização para 
o setor industrial, atualmente restringem o pro­
cesso de desenvclvimento indusbial. 

Inicialmente, cumpre destacar a retração do in­
fluxo de capitais externos na economia brasileira, 
tanto de risco quanto de empréstimo. Tais fatores 
são particularmente relevantes sobretudo quando 
se tem presente a constante transferência de re­
cursos iiD exterior que, nessas circunstâncias, pas­
sa a desempenhar a obtenção de superávits co­
merciais. Nesse contexto, cuja constatação ime­
diata é a redução expressiva da formação bruta 
de ~pital fiXo na economia, e todos_os impactos 
negativos daí oriundos, tem-se caracterizada uma 
primeira instância estrutural de desequilíbrio e de 
desajuste dos mecanismos de crescimento. 

EnfSeguída, a intensificação da ·concorrência 
no mercado internacional, e o· recrudecirnento 
das práticas prote_çionlstas dai oriundas, e mesmo 
a reduçijo do_ ritmo de crescimento do comércio 
mundial, são fatores adldonais restritivos ao cres­
cimento industrial, seja da perspectiva do financia­
mento das importações ~ do serviço da dívida 
externa, seja da ótiq.t da utiJ(zação da: capaciQade 
instalada de atividades produtivas industriais 
orientadas, expressivamente, para o setor externo. 

Neste contesto, fica claro a importância estratê­
gica que a _questão da divida externa assume co­

- rl)O forte_ fator de restrição que condi dona e limita 
a retoma<:la do crescimento. 

Ao nível interno, muito embora fortemente in­
te_n:e~cjonada e determinada pela restrição exter­
na, a desarticulação de componentes da deman­
da efetiva,. sobretudo os gastos de investimentos 
e do setor público, e sob os quais se apeiam 
as eeoriõmias de mercado, -derriarca restrições 
adicionais (Jue condicionam as próprias possibi­
lidaçies de dinamização ~á atividade econômica. 

Neste plano,- a deteriOração das condições de 
fi~nd8ment6 do gasto público assume posição 
de relevo, quer pelos aspectos dístor<:ivos. de na­
tureza estrutural, que caracterizam a divida _e_ o 
déf)cit públicos, seja pela orientação-doS: ~umen­
tos e/ou recomposição da carga tributária para 
este contexto financeiro. 

A questão eStruti.itãl da dí.vida refaciona-se com 
seu estoque e o mecanismo operacional utilizado 
para o seu_ financiamento, relaciona-se com a iJ1te.. 
ração e· a substituição recente de s~s compo­
nentes externa e interna, e com o elevado custo 
de seu giro. 

Com wn estoque de cerca deUS$ 106 bilhõeS. 
dos quais US$ 44 bilhões cfizem respeito ao endi­
vidamento interno, a dívida públiç:a brasileira re­
presenta cerca de 4 7% do PlB_ (posição em 
dez/85). . . 

É bem verdade que o valor e>tpressNo do com­
prometimento do PIB com o estoque da dívida 
pública. por si só, não determina a natureza distor­
civa desse agregado. Com efeito, vários países, 
que se ·caracterizam por economias e sistemas 
fmanceiros mais maduros, apresentam indicado­
res superiores ao prevalecente para o Brasil (Ingla­
terra e Itália, por exemplo, com índices de 55% 
e 90_%, respectivamente). 

Entretanto_, no c~o brasileiro, esse estoque 
apresenta algumas especificidades. Destaque-se, 
inicialmente, seu ritmo de expansão; sobretudo 
em anos recentes. Em se_guida, o processo de 
sUbstituição do endividamento externo pelo inter­
no, que se instaura na economia brasileira em 
fins de 1982,_ originária, baStcariieilte, da conju­
gação do fechamento do sistema financeiro inter­
nacional-cóm a natureza, prep-onderantemente, 
estatal dessa dívida externa. 

Ressalte-se que, se num primeiro momento o 
pro<::esso de estatização da dívida externa relacio­
na-se como financiamento das estatais, num se­
gundo instante passa a refletir um mecanismo 
de ajuste para as empresas privadas frente a <::rise 
financeira dos anos ao. - -

Mais ainda, não apenas se assiste a um pro­
Ces$'0 substitutivo na composição global da dívida 
pública, mas também a uma ampliação de seu 
custo médio, na medida em que as taxas de juros 
praticadas internamente, por vários motivos, se 
situam, historicamente, num patamar superior à 
prevalencente no merc.ado. fuw.nceiro intell\?!c}o­
nal. 

A prÓpria queStão dos custos raft~ceiros dessa 
dívida contribui para a demarcação da sua natu­
reza especifica, tanto pof incorporar uma compo­
nente autônoma de determinação externa, quanto 
peJa constante pressão no mercado fmanceiro in­
temo, e em suas taxas de juros, que é exercida 
com a rolagem da divida interna. 
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/ID contrário do que ocorre em outros países, 
onde grande parte da dívida interna encontra-se 

. absorvida por tomadores finais, no.Brasil, as instl· 
tuições financeiras que detêm parcela expressiva 
dessa divida recorrem, diariamente, ao mercado 
para o seu_fina.nciamento, exercendo, assim, pres­
sões constantes sobre o custo do dinheiro (sobre­
tudo por ser expressivo o volume do passivo a 
ser rolado). 

Das condições estruturaiS; que _caracterizam a_ 
natureza e a dinâmica do -processo de endivida­
mento público, e que, mesmo sem dispor de infor­
mações mais concretas, permite que se impute 
a seu estoque um alto custo médio de rolagem, 
percebe--se a preponclerància do aspecto fman­
ceiro na questão do déficit público e das margens 
restritas, embora importantes, de atuação em ou­
tros segmentos - arrecadação, custeio, investi­
mento, etc-enquanto mecanismos necessádos 
à sua adequação e conseqüente redução dos rit­
mos de expansão da dívida pública. 

Ein síntese, a deterioração das condições de 
-fiilãi1dairiento ac;-gaSto públic-o -ense].r:- --

• a introdução de mecanismo de manutenção 
de texas de juros elevadas, comprometendo não 
somente a realização de novos investimentos, 

· mas também a rentabilidade dos já efetivados; 
• a revisão sistemática das expectativas de pre­

ços dos agentes econômicos. ocastonandos em 
grau elevado de instabilidade para as decisões 
de investimentos; __ 

• a possibilidade de redução no_s gastos públi­
cos. com implicações no processo de crescimen­
to econômico, sobretudo quando se tem presente 
a importância do setor público_como componente 
de demanda efetiva: cerca de 50% da demanda 
de bens e capital, por exemplo; 

• a inadequação e a impossibilidade_ de estru-. 
turação de wn sistema de financiamento indus­
trial, particularm~nte no que se refere ao investi­
mento. É pouco provável que se consiga a reto-­
mada dos investimentos, tanto privados quanto 
público, e a ampliação do mercado interno, sem 
que se restabeleça as condições necessárias à 
criação de mecanismos de mobilização e canali­
zação de recursos de longo prazo. 

A reversão desses condicionantes macroeco­
nômicos certamente desempenhará função estra­
tégica para a efetividade de qualquer política in­
dustrial, sobretudo por detenninar a definição de 
novos padrões de fmanciamento para a econo­
mia, e, em conseqüência, delimitar as reais possi­
bilidades de conformação de um novo perfil de 
industrialização apoiado na superação dos fatores 
distorcivos engendrados em periodos anteriores. 

W-PRECEITOS F(JI'IJ)AMENTAJS PARA 
CIMA POÚTICA IND(JSTRIAL 

Não se desconhece que a formulação de uma 
política industrial implica a definição de metas 
e objetivos setoriais, a definição dos instrumentos 
de politica econômica e industrial, a demarcação 
dos aspectos institucionais envolvidos, etc. Não 
se desconhece, igualmente, que questões conjun­
turais e de curto prazo tendem a ocupar posição 
relevante na própria formulação da política indus­
trial. 

Entretanto, é de fundamental import!ncia a de­
marcação e a conceituação de um conjunto. de 
preceitos relacionadôs à orópria orientação a ser 

embutida na política industrial, e aos agentes eco­
nômicos envolvidos. 

t::sobretudõ esse marco com;:eitual, de natureza 
mais absir~. e, portanto global, o elemento fun- ' 
damental capaz de atribuir e de_ assegurar à polí­
tica industrial conteúdo de médio e longo prazos; 
capaz- de-~propOrciOOai maior unidade aos pró­
prios objetivos e metas setoriais a serem definidos 
e, finalmente, nec::essário à própria confo_rmação 
de um novo padrão de industriaflzação, que seja 
compatível não apenas com -grau de complexi­
dade e c'omplementariedade da estrutura indus­
trial existente no País, mas também com as trans­
formações sociais ~e se fazem necessárias na 
economia brasileira. 

m.l. Elidi:nda Industrial 

Em que pese a natureza relativamente recente_ 
do processo de industrialização brasileira- mais 
da metade das empresas que compõem a indús­
tria de transformação tiveram suas atividades im­
plantadas no período pós-60, sua estrutura indus­
trial~- Com.prexa-e--ãiVefSUICãd@; ressentiu-se de 
uma_ política explícita orientada para a questão 
da-eficiência produtiva. 

Lógico-é Que a -constataÇão àe níVeis- de inefi­
ciência relativa em determinados segmentos in­
dustriais enêontram compreensão nas próprias 
medidaS protecionistas e de incentivos à industria­
lização, no processO heterogênio -de difusão,tec­
nológica dai oriundo, nas imperfeições de mer­
cado e na qu~o da dependência _tecnológica, 
dentre outros fatores menos 'significativos. 

Nessas circunstâncias, se apresenta como pre­
missa fuildarriental para a nova etapa do processo 
de industrialização, a CapacitaçãO Tecnológica do­
Setor Industrial. -· 

CapaCitar tecnologicamente o setor industria1 
significa dotar a indústria da capacidade de gerar 
e de criar tecnologias e de possuir competência 
'para ser seletivo em suas importações; é o estabe­
lecer condições para a autonomia tecnológica, 
onde a iffipõrtãÇáõ--ae- tecncilõgia se efetive com 
sua reat abSoiÇão e assimüaçãq, complementao~ 
do, assim, a base para a geração própria de tecno­
logia, tendo como preceito básico: 

a) domínionacional na concepção,_produção 
e incorPQrã:Ção do prõgréS&úéCnicO-e do conhe­
cimento tecnológico no setor industrial .. O Qom'­
nio-n-adonal em áreas específicas e estratégicas 
para o alcance da autonomia tecnoiQgi~a significa 
assegurar ao País o poder de opção entre a conve­
niência de se desenvolver uma tecnologia própda, 
adequada as suas condições sócio-econômicas, 
ou comprar pronta tecnologia dispon[vel no mer­
cado internacional; 

b) desenvolvimento de instrumentos que as­
segurem a distribuição social do produto resul­
tante desta incorporação tecnológica. É neces-. 
sário assegurar não apenas a prática de rúveis 
de eficiência e de produtividade na indústria com­
patíveis com os prevalecentes internacionalmen­
te, mas também a apropriação deste aumento 
de produto pelas diversas dasses sodai_s. 

Por outro lado, a questão da eficiência industrial 
extrapola a órb'ita tecnológicã-e "se relaciona com 
a Organização dos Mercados. particularmente no 
que se refere às práticas oligopolistas e aos seus 
graus de protecionismo. 

As ineficiências alocativas manifestas nas estru­
. turas ollgopolistas prevalecentes em vários seg-

mentes industriais trazem a necessidade de aper­
feiçoamento da legislação antitruste brasileira, as-· 
sim como a da reladonada ao controle de preços, 
de forma a se evitar os repasses ao consUrilidor 
de ineficiências das indústrias sob controle. 

01.2-Empresa Estatal/Emp~ Privada 

A discussão atuafmente levada a efeito acerca . 
do papel do Estado tende a atribuir a_ sua excessiva 
presE!nça e de suas einpresas na economia brasi­
leira como um fator que vem restringindo severa­
mente a expansão do setor privado. 

Acredita-se que para .uma correta abordagem 
da questão, nece?sârlo se _faz compreender as 
origens da atuação empres.t;tria1 do Estado em 
etapas mais recentes do processo de industria­
lização brasileiro. 

Para tanto, é necessário ter em mente que a 
industrialização brasileira se f~_ presente num 
contexto retardatário, isto é, quando as bases téc­
nicas e mesmo financeiras das atividades indus­
triais apresentavam já significativa complexidade 
e;- ao- se -reprtXiazit-ao--nfvet-intemo um paârãõ 
de industrialização pesada - COn:'i a instauração 
das indústrias produtoras de bens de capital e 
de consumo duráveis- coybe ctro ~do impor­
tante posição na d!visão intem~ do trabal_h_p~_ 

Em que pese a economia cafeeira ter se consti­
tuído em importante fonte de acumu@ção e finan~ 
ciamento_parst a atiyidade industrial, a magnitude 
de recursos requeridos e a própria natureza do 
ainda incipiente desenvolvimento das forças pro­
dutivas exigiam do Estaç:!o assum:lr funções com­
patíveis para a sustentação do Padrão· de indus­
trialização eng~ndrado ~m ~eados dos anos_!?O. 

Neste cont~o. coube ao Estado não apenas 
'a defmição, articulação e sustentação financeira 
de um- significativo "bloco de inves!;irnentq_s, rncts 
também a 9-era"ção de infra-estrutura e a produçãO _ 
de insuinos-indispensáveis à industrialização pe­
sada. 

Ademais, é preciso ter presente que este pro­
cesso de transformação da estrutura industrial se 
fez num conteXtO-onàe e.ra ~ressivo o movi­
mento de capitais, ao nível intemaciona~ fato que 
induziu e determinou sobremaneira a forma de 
participaçãõ eStatal na econo_nlia 

Decorrência natwql_ deste _processo histódco 
de divisão interna elo_ trabalho é a çpnst,atação 
da substantiva partidPiçãó. estãtai tanto na pro­
moção- da infra-estrutura; quanto na produção de 
materias-primas e insumos básicos. 

Aqui, o aspecto a ser ressaltado diz_ respeito 
a natureza complementar de_ suas atividades às 
da empresa privada e, por conseguinte, sua im­
portante função promovedora de economias ex­
temas, queL dado as fortes relações de inSumo­
produto que mantém com os demais segmentos 
produtivos, dinamizam a atividade econômica de 
forma globa1. 

Agregue-se, ainda, a importante função anticí­
clica desempenhada pelo Estado em etapas mais 
recen~._f'i~o menos importantes são os resulta­
dos alcançados através do Estado no maior d_orní­
nio nacional sob a incoq)oração1tecnológ~ca para 
a atividade industrial. · 

Desta forma, deve desetnpenhar a empresa es­
tatal importante função dinamizadora da atividade 
econômica, e não inibidora da expansão privada, 
haja vista sua primordial concentração em seg­
mentos industrj,ais produtores de bens interme-
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diários e, enquanto tal, fornecedores de econo­
mias extermas ao capital privado. 

E, juStamente !lesse Contexto, onde se <Jcrec;lita 
completada a divisão do trabalho ao nível nacio­
nal, é que se deve embutir numa política industrial, 
de forma explfcita, o incentivo ao capital privado 
na ocupação de espaços econômicos novos e 
dinâmfcos, que antes de deslocar a atividade esta­
tal, tenha nela sua base de sustentação. 

Cabe ao Estado, no _contexto atual, dado suas 
importantes e necessárias relações interindus­
triaís, o delineamento de sua "Agenda" no sentido 
de definição e orientação de uma nova onda de 
inversões, onde ao lado da natureza de comple­
mentaridade destes investimentos, seja atribuída 
à empresa privada a forma primordial para a orga­
nização da produção. 

W3- Capital Estrangeiro 

Não pouco sigriificativas são as evidências acer­
ca da participação e da contribuição do capita1 
estrangeiro na estrutura industria1 brasileira. Igual­
mente conhecido é sua concentração em seg­
mentos dinâmicos que incorporam maior conteú­
do tecnológfco. 

Neste contexto, é evidente a necessidade de 
se prossegulr com uma política orientada para 
a atração de capitais externos, que, de um ponto 
de vista abstrato, se apresenta enquanto instru­
mento promovedor de aportes de recursos finan­
ceiros e tecnológicos necessários à pr6pria conti­
nuldade do processo de industrialização brasilei-
ro. 

Faz-se necessário e conveniente, entretanto, 
fundamentar e condfdoilar a continuidade desta 
porltica a algumas premissas básicas. 

As atuais necessidades de fmanciamento do 
fluxo de investimentos. compatível com a própria 
dimensão do produto interno bruto brasileiro, não 
pode constituir-se num mecanismo indutor do 
deslocamento da iniciativa privada nacional . 

Assim, deve-se apoiar, preferencialmente, a 
empresa privada de capital naclona1, que deverá 
dispor de tratamento diferenciado e favorecido 
no que conceme as compras governamentais, 
assim como de outros incentivos_ e de proteção 
do Estado, inclusive do mecanismo de reserva 
de mercado, para a sua consolidf1çã0, principal­
mente em atividades inovador'as e estratégicas 
para q desenvolvimento nacional 

A questão vinculada ao aporte tecnológico 
constitui-se, também, num referencial básico da 
política de atração de capitais externos. Se se pro­
cura orientar e fundamentar as ações destas em­
presas para o avanço da industrialização, assume 
relevo a efetiva incorporação tecnológica que pro­
porcionam. 

Para tanto, acredita-se que o instituto da jolnt­
ventures, sob efetivo controle nacional da pro­
priedade, da gestão e da tecnologia, constitui ins­
trumento prioritário na demarcação das modaliM 
dades preferenciais de relacionamento do capital 
externo com a economia braSileira. Insere-se, as­
sim, a questão da atração de capitais externos 
no âmbito do processo de consecução .da "auto­
nomia tecnológica". 

Incentivar-se-iam as empresas de capitais es­
trangeiros quando destinadas à fabricação de pro­
dutos de elevado conteúdo tecnológico, esgota­
das as possibilidades de desenvolvimento da ini­
ciativa nacional. 
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Acredita-se, pois, que o processo de internacio­
nalização do mercado, adequadamente orientado 
e.q:mtrolado, represente premissa básica_ para a 
otíiniZação do processo de desenvolvimento e de 
autonomia tecnológica. 

W.4- Regionalização lnduslrlal 

É inegável a magnitUde e_a extensão da concen-: 
tração espaci<)l da indústria brasileira, com sérias 
implicações não apenas para o .equilíbrio regional 
do. País, mas _também para a própria eficiência 
industrial. 

É inegáve~ também, que mesmo com a evolu­
ção conceitual e quantitativa das políticas orienta~ 
das para a promoção industria1 das regiões menos 
favorecidas- incorporando a utilização intensiva 
de incentivos fiscais e de realização de investi­
mentos públicos-, não se obteve resultados sa­
tisfatórios no ·que s_e i"efere ao desenvolvimento 
regiona1. 

A despeito dos instrumentos específicos de pro­
moção industrial nas regiões mais atrasadas acio­
nados nas últimas décadas, São Paulo ainda hoje 
é resporisável por maís de 50% da produção in­
dustrial brasileira,_ÍJ!dice semelhante ao valor_ mé­
dio prevalecente nos anos 30-, cerca de 55%. 

Tais evidências, de per se, sugerem que a 
questão regional deva receber um tratamento 
mais abrangente, consubstanciado em planos 
distintos~ embora fortemente inter-relacionados. 

lriicialmehte, cabe reconhecer a necessidade 
de se prosseguir, e mesmo aprofundar, com a 
política de industrialização das regiões menos de­
senvolvidas. O processo de desenvolvimento das 
regiões atrasadas incorpora. necessariamente, a 
industrl~fzação. 

Nessas circunstâncias, é fundamental a conso­
Hdação e a criação dos pólos industriais regionais, 
mesmo que inter-relacionados a aspectos extra­
regionais: 

Por seu turno, é necessário ampliar a noção 
de industrialização, de modo a incorporar: a) 
maior grau de elaboração de produtos finais vin­
culados aos complexos industriais; b) horizonta­
lização da produção que, embora prioritariamente 
voltada para o mercado regional, tenha nas condi­
ções de compeb'tiv:ldade prevalecente para a eco­
nomia nadonal seu mecanismo de sustentação 
econômica. 

A premissa básica para a questão reglona1 refe­
re-se à complementação da estrutura econômica 
das regiões menos desenvolvidas, objetivando es­
tabelecer as condições internas que forneçam as 
bases para um crescimento econômico auto-sus­
tentado nessas regiões. 

Assim, o equacionamento do problema regio­
naL~upera a ótica industrialista, em que pese a 
sua e:ssen..ç@ljdade. O desenvolvimento_ de ativida- _ 
des agrfcolas e seu relacionamento com o setor 
industrial; a articulação dessas políticas especí­
fic~- e suas orientações para o mercado interno 
fornecem Os elementos necessários ao equaclo­
namento da questão regional voltado para a con­
secução de um nível de bem-estar eqUânime en­
tre ~ regiões, e não para a equidade do produto 
ou da..renP:$1_ per c::aplta. 

111.5 -Mercado Intemo!Men:ado Externo 

É ineQável que os diversos ciciOs de transfor­
mação e de crescimento experimentados pela 
economi;:. brasileira, nas últirn:as décadas, impli- . 
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caram mudança qualitativa em seu relacionamen­
to externo. Como conSéqOência, as eXportações 
deixaram de Constituir-se na principal fonte de 
creSclmento, cabendo- ao mercado interno o pa­
pel de elemento fundamental na sustentação do 
processc:::rde crescimento econômlco. _ __ 

I:: constatável, desta forma, a baixa participação 
relativa das exportações no total_do Produto Inter-­
no Bruto ao longo da industrialização brasileira, 
que teve no processo substitutivo de importações 
seu fator de dinamização, e no protecionismo ao 
mercado interno o instrumento básico para asse­
gurar a eficácia da transformação estrutural. 

Só recentemente, em decorrência do ~uste ex­
temo que se promove na economia braslleira a 
partir de 1982, assiste-se a uma ampliação do 
seu grau de abertura. comercial. No setor indus­
trial, em particular, tal ajuste significou elevar seu 
coeficiente de exportação de 8% para cerca de 
16%. 

Tal fato é particularmente importante na me­
dida em que recoloca a discussão acerca da orien­
tação a ser embutida à continuidade do processo 
de iildustrialização brasileiro. 

N_ã_o se pode .deixar de considerar que as expor­
tações constituíram, e ainda hoje constituem, uma 
fonte de crescimento para a economia brasileira. 
Mais ainda, se se tem presente que, mesmo no 
curto e tnêdio prazos, deverá persistir a retração 
do influxo de capitais externos, é reforçada a im­
portância das exportações para processo de cres­
cimento econômico. 

A ênfase ao mercado externo, embora neces-_ 
sária, traz a necessidade de sua qualificação. 

Inicialmente, a questão da abertura comercial 
da economia brasileira, e da indústria em parti­
cular, recoloca a questão da redução do nivel 
de protecionismo ao mercado interno. Uma maior 
liberalização das importações poderá ensejar imM 
pactos desfavoráveis ao nível do atual estágio da 
estrutura industrial brasileira, com o comprome­
timento de todo um significativo esforço de substi­
tuição de importações efetivado nos anos 70, e 
que contrtbui, de forma importante, para o próprio 
desempenho das exportações. -

Acredita-se, desta maneira. que a tedução do 
protecionismo ao mercado interno deva se fazer 
de forma seletiva, concentrando-se naquelas ativi­
dades para as quais o nível de proteção existente 
é redundante, o patamar de importações encon­
tra-se abaixo do necessário ao normal funciona­
mento do setor, e para aqueles segmentos com­
provadamente ineficientes do ponto de vista estru­
tural, sem que, contudo, decorra redução do grau 
de complexidade, de diversificação e de comple­
mentaridade alcançado pela indústria bras11eira. 

' ~ seguida, se apresenta _a questão _relacio­
nada com a autonomia nacional para a promoção 
do crescimento econômico. A ampliação do coe­
ficiente_ de exportações significa, também, redu­
ção 'do grau de autonomia nacional para o estabe­
lecimento de uma política de crescimento econô­
mico; é ensejar uma dinâmica, para a produção 
interna, dependente e inversa ao nivel de produ­
ção global e a de países concorrentes no mercado 
externo. 

Restaria, ainda, a questão relacionada-com a 
introdução de um mecanismo, ao nível de produ­
ção interna, de colagem e subordinação dos pre­
ços internos aos preços internacionais, e sua ex­
tensão a outros segm~ntos econômicos, indepen-,. 
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dentemente de sw natureza exportadora. Tal pro­
cedimento tenderia ensejar, ao nível do sistema 
econômico, pressões permanentes sobre os pre­
ços internos. 

Todos estes fatores. se não retiram a impor-­
tância estratêgica das exportações. reafirmam, 
por outro fado, a ênfase preferencial ao mercado 
interno como elemento centraJ da dinâmica do 
processo de crescimento econômiço; reiteram o 
mercado interno como orientação prioritária a ser 
embutida à continuidade do processo de indus­
trialização brasileira. 

LógiCo é que, em se tendo presente o grau 
,Pe complexictade e de diversificação alcançado 
pela indústria brasileira:, a nova etapa expansiva 
do processo de industriaJização tende a distin­
guir--se relativamente das etapas anteriores, assur 
mindo novo conteúdo, que deverá se consubs­
tanciar: 

• na participação marginal, embora im­
portante, das medidas substitutivas de impor­
tações. Contrariamente ao ocorrldo em eta­
pas anteriores, a baixa participação das im­
portações no produto não autoriza mais em 
se ter no processo substitutivo d~ importa­
ções o elemento central da expansão do mer­
cado interno; 

• na incorporação ao mercado interno de 
uma parcela mais significativa da população, 
superando a natureza concentradora de ren­
da do modelo industrialista adotado até en­
tão. De uma perspectiva geral, a expansão 
do mercado intemo subordinª-:_se às políticas 
relacionadas à posse e ao uso da terra, à 
política fiscal, à política salarial etc. Do ponto 
de vista particular da indústria, a natureza 
distributivista da industrialização se efetiva 
por intermédio de transformações em sua 
estrutura produtiva, onde a produçiio de bens 
de consumo de maior essencialidade (bens­
salário) deverá assumir maior re~vância. As­
sim, a ampliação da participação dessas in­
dústrias, sobretudo alimentícia, para a forma­
ção de produto industrial constituj o traço 
distintivo que deverá conformar a nova etàpa 
e o novo padrão do processo de desenvol­
vimento industrial. 

Era o que eu tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a p-alavra ao nobre Senador Alfredo 
Campas. 

O SR. ALFREDO CAMPOS (PMDB- MG. 
Prommcia o .seguinte discurso.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Assomo a esta tribuna para relatar alguns fatos 
carreadores de conseqüências sociais graves, 
confonne fui informado por ex-funcionários da 
AÇOMINAS. 

No fina) do mês de fevereiro, os empregados 
daquela empresa, no município de Ouro Branco, 
em Minas Gerais, entraram em greve, pleiteando 
aumento salarial em tomo de 34%, o que os equi­
pararia aos da COSIPA ReMndicaram também 
a apresentação, pela empresa, do plano de aquisi­
ção de moradia e o fornecimento de transporte 
entre Belo Horizonte e aquele município. 

Os dirigentes da empresa solic:itaram aos fun­
cionários retomar ao trabalho, para que se desse 
irúcioàs negociações. Os fimdon6rios eump~ 

DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seção H) 

sua parte, mas a AÇOMINAS, não. Permaneceu 
irredutível, inclusive não recebendo os represen­
tantes do Sindicato para a saída do impasse. 

Diante disso, os funcionários não tiveram alter­
nativa senão se amparar no legítimo direito de 
greve, frustrado o diálogo, conforme determina 
aleL 

A greve, no entanto, foi julgada ilegal pelo TRT, 
retomando os trabalhadores a s~as atividades. 

Orna semana após. tiveram início as demisSões 
em massa, atingindo exclusivamente os grevistas. 
Até o -dia 1 ~ de maio, tinham sido dispensados 
cerca de 160 pais e mães de_famiJia. 

. Pai' tr'lterferência do Secretária do Trabalho e 
AÇão Soctàl do 'Estado' de Minas Ctérais, as demis­
sões em massa cessaram, mas individualmente 
continuaram a oc:orrer, segundo a empresa, moti­
vadas pela necessidade de redução do quadro 
funcional. No entanto, está havendo contratação 
de pessoal. · _ 

O p1esfdente da SIDERBRÁS, ao que me infor~ 
maram, declarou que as demissões não parariam 
aí, e que todos os grevistas seriam dispensados, 
atingindo um total de 1.000 pessoas. · 

Pior ainda, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a 
AÇOMJNAS organizou uma espé<:ie de lista negra, 
impedindo que o ex-funclonário seja aceito por 
outra empresa, pelo fornecimento de informações 
desabonadoras. O comércio de Ouro Branco .não 
está aceitando vender a prazo aos ex-funcionários, 
graças também a essa lista negra. 

Servidores estão sendo constrangidos a não 
reconhecer antigos colegas. com medo de repre­
sália por parte da empresa. 

Não entendo a demissão imotivada de funcio­
nários com seis, sete éUlOS de casa; não concebo 
a dispensa de mulheres grávidas; espanta-me a 
demissão, por via postal, de funcionários em licen­
ça médica; assusta-me que até diretor da coope~ 
rativa tenha sido demitido, no pleno exerclcio de 
suas funções. 

No entanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores. na~ 
da mais estarrecedor que o processo de retomada 
das casas funcionais aos demitiào::;, com quarenta 
e oito horas para sua desocupação, tudo isso exi~ 
gido de famüias de baixa renda que não têm para 
onde ir e muito menos como encontrar emprego 
em Ouro Branco. 

EstOu certo de qUe a sensibilidade de nossos 
governantes e dos dirigentes_ de empresas estatais 
falará mais aho que a insensatez de alguns poucos 
preocupados em tumultuar o processo de estabili­
zação polítlc:o-institucional de nosso Pais. 

Recorro a este expediente, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, para evitar a falência da AÇOMJNAS, 
pelo descrédito que possa vir a ter em virtude 
de ações desumanas e desprovidas do necessário 
bom-senso administrativo, oomo as que estamos 
vendo agora. Alguma solução haverá de vir, e 
de imediato. Apelo veementemente às autorida­
des para que, juntamente com a sociedade e com 
seus legítimos representantes- a classe política, 
encontremos uma solução definitiVa para um pro­
blema social que vem se arrastando e levando 
consigo a dlgnidade do trabalhador, que é, em 
última instância, o vetor incontestável dó desen­
voMmento nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a 
sessão convocando, antes, sessão extraordinária 
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a realizar-se amanhã, às 14 horas e 30 minutos, 
com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-1-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 5, DE 1987 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara n9 5, de 1987_(n~ 78/'07, na Casa de 
origem}, de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, ql.,le ·dispõe sobre gratificação a ser 
concedida a engenheiros agrônomos e dá outras 
providências. (Dependendo de parecer.) 

-2-

PROJETO DE LEI DA c:ÂMAf/.A 

N• 6, DE 1987 

Disc::.ussã.o, em ttJrno único, do Projeto de Lei 
da Câmara~ 6, de 1987 (n9 82/87, na Casa de 
origem), de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, que altera a redação do art. 49 da Lei 
rt' 6.932, de 7 de julho de 1981. que dispõe sobre 
as atividades do médico residente e dá outras 
provl.d.ências. (Dependendo de parece:r.) 

-3-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N• 7, DE 1987 

Discussão, ern turno único, do Projeto de_ Lei 
da Câmara n9 7, de "1987 {n9 79/87, na Casa de 
origem), de inl<:iatiVa do Senhor Presidente da 
República, que altera dispositivo da Lei nç 7.194, 
de 11 de junho de 1984, que autoriza a inclusão 
de recurso .da União, e dá outras providências. 
(Dependendo de parecer.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 20 horl!S e 20 inf­
nutos.) 

II'ISTITUTO DE PREVJDer!CIA DOS 
CONGRESSISTAS 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

EDITAL 

Pelo presente edital convoco os senhores segu­
rados desta entidade, parlamentares e funciohá­
rios, para a25P Assembléia Geral Ordinária, a reaJí­
zar~se no dia 14 (quatorze) do corrente mês, às 
10:00 (dez} horas. no Auditório Nereu Ramos, 
no Anexo H da Câmara dos Deputados, a fim 
de deliberarem sobre os seguintes assuntos cons­
tantes da Ordem do Dia: 1) COnhecimento do 
ReJatório do Presidente, relativo a.o blênio 
1985/1987; 2) Eleição dos Membros do Conselho 
DeJibera.tivo (efetivos e suplentes}, para o biênio 
1987/1989, com encerramento às 17:00 (dezes­
sete) horas. 

Brasília, 7 de maio de 1987--Senador Nelaon 
Canteiro -Presidente. 


